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Ausentes os Srs. Deputados: Dr. Batista, Enio
Verri, Luiz Carlos Martins, Luiz Eduardo Cheida, Luiz
Nishimori, Neivo Beraldin, Péricles de Mello, Rafael
Greca e Teruo Kato (09).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pre-
sidente declara aberta a Sessão.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-
lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, do
Regimento Interno.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Ofícios
Sob o nº CEE/CC 2962/10, do Sr. Ney Caldas,

Chefe da Casa Civil, em resposta ao pedido de informa-
ções requerido pelos Deputados Ademar Traiano, Douglas
Fabrício, Elio Rusch, Ney Leprevost e Valdir Rossoni, que
solicitam esclarecimentos sobre os recursos previstos para
aplicação em saneamento básico no Estado, através do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.Ao
conhecimento dos Srs. Deputados interessados.

Requerimentos
REQUERIMENTO Nº 4444

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário a dispensa de redação final para os
projetos votados na presente Sessão Plenária e que não
sofreram emendas no curso de sua tramitação.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) FERNANDO SCANAVACA

REQUERIMENTO Nº 4428
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário que sejam marcadas Sessões Extraor-
dinárias, logo após o término da presente Sessão, com a
diminuição do interstício.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) JONAS GUIMARÃES

REQUERIMENTO Nº 4429
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições legais e regimentais, REQUER justifi
ausência na Sessão Ordinária dos dias 15 e 16 de dez
bro do corrente ano, por motivo de saúde.

Sendo o que se apresenta para o momento ag
deço antecipadamente.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) FÁBIO CAMARGO

REQUERIMENTO Nº 4435
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições legais e regimentais, REQUER, ap
ouvido o soberano Plenário, o registro de votos de p
fundo pesar, pelo falecimento do Sr. João Gans, ocorr
no mês de dezembro de 2010.

Sr. João, homem trabalhador e dedicado à famí
deixará saudades. Era pessoa reconhecida e querida
comunidade.

Empresário, teve seu pensamento sempre voltad
expansão de seus negócios e qualificação de seus col
radores, marcando a seriedade e compromisso para
seus clientes.

Todos temos que enfrentar a morte um dia. M
temos certeza de que de fato ela não existe, pois co
amos na promessa de vida eterna feita por Je
Cristo.

A vida não começa no berço e não termina n
túmulo ou em cinzas. A morte é o momento em que faze
mos desta certeza uma convicção.

Requer ainda, o envio de correspondência à fam
enlutada.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) NEY LEPREVOST

REQUERIMENTO Nº 4436
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja enviado expediente de v
de pesar para os familiares do Sr. Denizar dos San
Alves.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4437
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja enviado expediente de v
de pesar para os familiares da Sra. Olívia de Lim
Araújo.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) PLAUTO MIRÓ
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REQUERIMENTO Nº 4438
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de voto
de pesar para os familiares da Sra. Georgina Barbosa dos
Santos.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4439
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de voto
de pesar para os familiares do Sr. Sofredo Senger.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4440
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de
voto de pesar para os familiares do Sr. Sergio Luiz
Siqueira.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4441
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de
voto de pesar para os familiares do jovem Rafael
Vieira Maia.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4442
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente de voto
de pesar para os familiares da Sra. Ondina Rocco de
Lima.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO Nº 4432
Senhor Presidente:

Observadas as disposições regimentais, a adiante
nominada Deputada com assento nesta Casa de Leis,
REQUER à Mesa seja enviado voto de congratulações ao
Presidente do Conselho do SEBRAE/PR, Jefferson
Nogaroli, em razão da recondução ao cargo para o
período de 2011 a 2014.

Esta Casa de Leis congratula-se com a jovem lid
rança do empresariado paranaense.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) CIDA BORGHETTI

REQUERIMENTO Nº 4433
Senhor Presidente:

O Deputado subscritor do presente, no uso de s
atribuições regimentais, REQUER, votos de louvor
congratulações aos Diretores e Conselheiros do Cl
Curitibano.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Justa homenagem aos Diretores e Conselheiros

Clube Curitibano, que assumem um novo mandato p
realizarem um grande trabalho, demonstrando o cará
assistencial, desportivo, social, cultural e recreativo
entidade. Esta administração vem para promover o be
estar dos associados e de seus familiares, disponi
zando uma excelente estrutura e incentivando a prá
desportiva, dando sua contribuição para o desenvo
mento da comunidade, executando diversas ações
prol dos associados.

REQUERIMENTO Nº 4431
Senhor Presidente:

Observadas as disposições regimentais, a adia
nominada, Deputada com assento nesta Casa de L
REQUER à Mesa seja enviada correspondência ao Se
tário de Estado da Saúde, solicitando do mesmo a aná
de adoção de nova política pública destinada à preven
da transmissão do HIV de mãe para filho, haja vista q
as últimas pesquisas médicas indicam que a utilização
bico protetor de seio contribui para evitar o contágio.

Pesquisadores da Universidade de Cambridge,
Inglaterra, estão desenvolvendo um protetor de seios
reduz a transmissão do vírus HIV da mãe para o filho p
meio do leite. O produto vai ter agentes antivirais que v
se misturar ao líquido durante a amamentação.

Sala de Sessões, em 16/12/10.
(a) CIDA BORGHETTI

 Pequeno Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Primeiro orador inscrito, no Pequeno e no Gran

Expedientes, com a palavra o Sr. Jocelito Canto.

Deputado Jocelito Canto (PTB)
O SR. JOCELITO CANTO

Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputa
que nos acompanham.

Hoje é o último dia de Sessão nesta Casa, onde
minamos esta período legislativo e, automaticamen
também encerramos a nossa participação nesta leg
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tura, que completamos três mandatos como Deputado
nesta Casa.

Nada seria mais importante do que prestar alguns
agradecimentos, principalmente às pessoas que nos aju-
daram ao longo deste mandato, que se encerra no dia 31.

Pudemos chegar aqui cumprindo aquilo que havía-
mos previsto, no que se refere ao dia a dia dos trabalhos
nesta Casa.

Inicialmente agradecer à nossa equipe do gabinete,
que ao longo desses quatro anos fez um belo trabalho,
nos acompanhou e suportou aqueles momentos difíceis,
complicados e às vezes de muita tensão, na qual vivíamos
em função de tantas polêmicas levantadas neste Poder
Legislativo. Todos sabem que a nossa natureza pessoal é
de sempre discutir, debater e, principalmente, defender os
interesses das pessoas mais simples e humildes. É claro
que sofremos bastante com isso. É natural que ao longo
desses anos ela nos acompanhou no dia a dia, nos ajudou
nos momentos que precisamos e, não tenham dúvida, foi
importante para nossa chegada aqui até este momento,
onde conseguimos completar este terceiro mandato na
Assembleia Legislativa do Paraná.

Agradecer também aos funcionários desta Casa, que
ao longo destes três mandatos, e mais neste último man-
dato, sempre tive o respeito, o carinho e a dedicação da
grande maioria dos funcionários desta Casa, que sempre
nos incentivaram, ajudaram e nos deram aquela palavra
importante, muitas vezes buscando opções para que pudés-
semos cumprir o nosso mandato. A todos os funcionários
desta Casa, sejam eles de cargos em comissão ou de
carreira, nosso profundo agradecimento.

Fizemos nossa parte e no final lutamos bastante. Se
Deus quiser vamos ver, na sexta e na segunda-feira, uma
importante vitória dos funcionários desta Casa, que é o
pagamento da URV, que era uma questão de justiça,
tendo em vista que todos os demais Poderes já tinham
recebido.

Só tenho que agradecer a esses brilhantes funcio-
nários da Casa. Se em algum momento algo de errado eu
fiz, que me perdoem, porque não é fácil viver, a cada dia
que passa, com debate ou polêmica. Esse nosso espírito
de guerreiro nos permite sempre enfrentar muitos debates
e dificuldades.

Fazer também um agradecimento, Sr. Presidente,
ao nosso Governador Requião, ao Pessuti, que neste man-
dato nos deram a oportunidade de construir muitas obras
no Paraná e, especialmente, na nossa base em Ponta
Grossa.

Diria que duas obras são divisores da história de
obras feitas em Ponta Grossa nesses últimos anos. A pri-
meira é a compra do Seminário Verbo Divino, que era um
seminário antigo e hoje tem perto de 1 mil alunos
fazendo cursos profissionalizantes. Isso aconteceu graças
ao Governador Roberto Requião, que atendeu o nosso
pedido e comprou aquele seminário. Uma segunda obra
que qualifico como a grande obra da história dos Campos
Gerais, é o hospital regional, que ainda não conseguimos

chegar naquilo que queríamos que é funcionando 100
mas está com poucas coisas a fazer para ficar totalm
em funcionamento. Essa é a grande obra que os Govern
dores Pessuti e Roberto Requião deixam para a Po
Grossa e os Campos Gerais. Ao longos desses qu
anos lutei muito por essa obra, porque diariamente v
mos as dificuldades, as pessoas que morriam, as cria
que não tinham UTI. Não tenho dúvidas que os Govern
dores Roberto Requião e o Orlando Pessuti foram fun
mentais para que essa obra acontecesse na Cidad
Ponta Grossa e que é um marco divisor na história
Saúde, é um dos mais modernos hospitais que o Pa
construiu. Demorou um pouco, mas é normal. Estam
falando de uma Cidade que tem quase 200 anos, que
tinha hospital e era a única região polo do Paraná que
tinha.

Passa a usar o horário do Grande
Expediente
Concedo um aparte ao Deputado Douglas Fab

cio.

O Sr. Douglas Fabrício (PPS)
Quero agradecer o aparte. Ouço seu pronunc

mento já em tom de despedida, pois V. Exa. não se can
datou, portanto, não estará conosco aqui no próximo a

Quero dizer que aprendi muito com V. Exa, com
seu jeito de ser, foi um prazer conhecê-lo aqui. Embo
sermos bastante diferentes, até nas nossas posições
dentro, ou mesmo com relação ao Governo, aprend
admirar algumas atitudes de V. Exa. pelo seu jeito
falar, pelo seu jeito de ser.

Quero desejar na sua vida profissional mui
sucesso, que Deus lhe abençoe, que V. Exa. conti
forte e firme. Tenha certeza que V. Exa. está deixan
aqui nesta Casa o Deputado Douglas Fabrício como
amigo, que aprendeu a admirá-lo. Um abraço!

Muito obrigado.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Deputado Douglas Fabrício, muito obrigado pel

suas palavras.
Muitas pessoas me perguntam por quê deixei

ser candidato. Eu tinha condições de ser candidato,
mais problemas jurídicos que tinha nenhum dos proc
sos fala em dolo. Natural que eu poderia ser candida
mas resolvi dar uma refletida um tudo que tenho fei
particularmente na minha vida pessoal, ao longo des
14 anos, mas às vésperas da eleição isso chega a 20
que estou em Ponta Grossa. Então, ao longo desse
anos foi muito trabalho, muita determinação e mu
dedicação à causa do povo. Por isso que estou dando
tempo, para dar uma reavaliada em tudo na vida. E
momento é bom, dar uma parada, uma refletida, anal
o que fez, onde errou, onde fez coisas boas. Então, é
momento de reflexão. Você para, reflete, analisa, p
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gunta com quem anda, onde quer ir. Com algumas pes-
soas é bom que você deixe de conviver, porque não é fácil
conviver com algumas pessoas. Este momento também
faz com que as pessoas se desliguem de você, porque
você é um ex e um ex ninguém quer puxar o saco. Ex é
deixado para depois, não tem nada a oferecer. Isso é bom
para fazer uma avaliação na vida e pensar o que deve
fazer na frente. Esse é o meu pensamento. Pensar, conti-
nuar debatendo as coisas da nossa Cidade, mas principal-
mente dar uma refletida na minha vida. Estou aqui há três
mandatos, são 14 anos de vida pública. Não é fácil.

Todo mundo acha que o Deputado é tudo, ganha
bem, faz bem, mas o custo que se tem na vida pessoal, o
custo da família, dos filhos, o custo da saúde, porque a
gente sofre muito, desde que entrei na política tive mui-
tos sofrimentos, questões pessoais, de saúde, isso é
natural em pessoa que tem sensibilidade. Esse é o
grande prejuízo que você tem, mas vale a pena, porque
você consegue contar o que fez, por exemplo: construí
um hospital, consegui comprar um seminário. Isso é
maravilhoso!

O Sr. Antonio Anibelli (PMDB)
Me permite um aparte, Deputado?
(Assentimento)
Deputado Jocelito, esta Casa vai sentir saudades de

V. Exa. pela sua autenticidade. V. Exa. é o autêntico
representante do povo humilde. Não só de Ponta Grossa.
V. Exa. esteve em Ubiratã. É um radialista que tem um
conceito muito grande onde faço política, por exemplo,
nos Municípios de Reserva, Telêmaco Borba, no Centro-
Sul do Paraná.

V. Exa. saiu voluntariamente, achando que a tal
ficha suja ou ficha limpa poderia lhe garantir. Mas, jamais
atingiria V. Exa. Vemos aí o ex-Governador de São Paulo,
Paulo Maluf, sendo absolvido, enfrentou a população, fez
quase 500 mil votos e foi absolvido. Quanto isso lhe pre-
judicou na sua candidatura. Se ele não tivesse sido
tachado de ficha suja, talvez ele fizesse 1 milhão de votos.
E o povo votou no Tiririca, um analfabeto. Ontem foi a
Brasília e já começa a dizer besteira: que deu sorte com o
aumento de salário dos Deputados.

V. Exa. sai, o Deputado Belinati, Prefeito de Lon-
drina três, quatro vezes, ganhou a eleição e não levou. Os
Tribunais às vezes não sabem o que é a vida da popula-
ção. Da necessidade de dar uma cadeira de rodas para
uma pessoa que não tem condições. E ainda tem gente
que gosta de pôr o nome na cadeira de rodas. Graças a
Deus, encerramos esta legislatura com um projeto apro-
vado por unanimidade nesta Casa, que proíbe o uso do
nome de pessoas que fazem essa doação.

Sabemos do seu espírito humanitário e público de
atender os doentes, de fazer a Garagem da Esperança em
Ponta Grossa, onde V. Exa. dá remédio para a população
que não tem possibilidade de comprar.

Nós aqui na Assembleia, milhares de vezes, tínha-
mos assistência social e dávamos passagem, remédio,

internamento em pensões, tínhamos ambulância p
atender.

Sou reconhecido nos meus Municípios, nesses t
tos anos de mandato, como o Deputado que mandou le
o pai de um amigo que morreu num hospital, de bus
uma pessoa e salvar a vida. Quer dizer, são coisas qu
imprensa, que gosta de ganhar dinheiro dos Govern
somos Deputados assistencialistas, fazemos com o c
ção, com a oportunidade que temos de nos aproxima
população mais pobre, de visitar os bairros, os bares
velórios, de irmos onde está o povo pobre, mas ganham
sempre as manchetes principais dos jornais, que gos
do dinheiro público, de ser tachado de favorecer um fu
cionário público, de ajudarmos os nossos funcionários
Assembleia, de pagarmos a URV, de pagarmos o 13º s
rio antecipado - e o Governador Pessuti deposita hoje
Governo do Estado - aos nossos funcionários.

Então, são coisas, Deputado, que esta Casa vai
tir saudades de V. Exa., do Deputado Belinati, talvez
de mim, mas aqui terei o meu filho, que é um produto
gente honesta e séria como foi meu pai, durante 24 a
Deputado neste Paraná, foi Presidente desta Casa, ho
a presidência, assumiu o Governo do Paraná e eu o s
titui por 36 anos - são 60 anos de pai e filho. São cois
que marcam, mas o meu filho, a partir do dia 1º de fev
reiro estará aqui. Por coincidência da vida fez 60 mi
606 votos. Cada ano de mandato do velho Anibelli e
filho do Anibelli são 1 mil votos por ano. Espero que e
continue mais 36 anos fazendo política, para represe
a dignidade dos homens, da sociedade e não daqueles
nos picham na imprensa remunerada com dinhe
público, mas que tem o aval da população honesta, sé
que precisa de representantes para o povo pobre, o p
humilde.

Esta Casa sentirá saudades de V. Exa., do Belin
de Deputados que muitas vezes foram candidatos e
se elegeram, mas pessoas que sempre estiveram à f
daqueles que precisam, representando, e não tendo m
Deputado Jocelito, como V. Exa., eu, nunca tivem
medo de ser pichados por favores, por agradar jornalis
por dar passagem para passeios de final de semana,
sempre tivemos o julgamento da imprensa, sem
ganhando manchete para nos prejudicar, dizendo u
coisa que não somos, mas a população sabe que é d
ler jornal, os jornais hoje estão quase ultrapassados,
chega mais no interior do Paraná, que era o jornal m
lido, a Gazeta do Povo também não chega, eu vou pro
rar nos Municípios, e sou assinante da Gazeta, por
leio a Gazeta do Povo às 7h da manhã, antes de sair,
ver se estou bonito na primeira página, como hoje,
estou de cabelos brancos, me pegaram de perfil, 67 a
de dignidade e de honra, eles não conseguem me col
alguma maleta da venda da COPEL, alguma maleta
venda da SANEPAR, não. Comigo eles me picham,
vezes me criticam, mas a democracia aqui preserv
liberdade de imprensa, e eu continuo prestigiando
Gazeta do Povo, lendo O Estado do Paraná, a Folha
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Londrina, a Folha de São Paulo, o melhor jornal do Bra-
sil, e fazendo as homenagens ao Dr. Francisco da Cunha
Pereira, um homem decente, sério, que honrou o jorna-
lismo, dando o nome da estrada que liga Curitiba à Lapa
em sua homenagem. Espero que este veto ainda seja der-
rubado, porque é a homenagem aos homens que tiveram
caráter e souberam representar a dignidade do povo para-
naense. Temos saudades e eu tenho saudade da Gazeta do
Dr. Francisco da Cunha Pereira.

Parabéns a V. Exa.. Nos encontraremos nas lutas
porque não abriremos mão dos microfones, da democra-
cia e dos palanques! Quero fazer, em nome do meu par-
tido, o PMDB, a V. Exa. um convite: meu partido em
Ponta Grossa é muito ruim, Deputado Jocelito, o PMDB
é muito fraco, não sei se os acertos da Princesa dos Cam-
pos absorvem o PMDB, mas V. Exa. que para nós, do
PMDB, é ficha limpa, eu quero, junto com o Governador
Requião, com meu líder, Waldyr Pugliesi, apor a minha
assinatura na filiação de V. Exa. no ano de 2011. V. Exa.
será o grande Líder do nosso PMDB na Cidade de Ponta
Grossa e na região dos Campos Gerais. Seja bem-vindo,
com este convite que lhe faço em nome do nosso partido,
para que V. Exa. venha interpretar a carta de Ulysses Gui-
marães, a democracia de Roberto Requião, dos homens
que enfrentam a revolução maldita de 1964 e nunca se
entregaram! Como meu pai, como José Richa, o velho
Richa que assinou a fundação do MDB no Brasil, ao lado
de Ulysses Guimarães para que este País viesse a ter
democracia e liberdade de imprensa!

Parabéns a V. Exa., sai temporariamente mas volta,
talvez no PMDB, para sermos amanhã, ao lado do meu
filho e desses 13 bravos companheiros que se elegeram,
os detentores de mandato novamente, e V. Exa. talvez
Prefeito da Cidade dos Campos Gerais.

Parabéns a V. Exa., é com saudades que me des-
peço de V. Exa., mas estarei mais próximo porque estare-
mos fazendo a luta ao lado do povo, em favor da
população mais carente.

Obrigado.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Agradeço o convite, confesso que a partir de feve-

reiro vamos pensar em tudo isso. Aliás, foi no PMDB que
eu me filiei a primeira vez no Paraná e em Clevelândia,
na sua terra, Deputado Anibelli.

Com aparte o Deputado Plauto. Tenho mais dois
assuntos depois para tratar aqui.

O Sr. Plauto Miró (DEM)
Deputado Jocelito, ouço as suas colocações hoje,

V. Exa. contando o que fez no exercício dos seus três
mandatos como Deputado Estadual. V. Exa., que é nosso
concorrente político nos Campos Gerais, na Cidade de
Ponta Grossa, mas que com o tempo aprendi a respeitar,
pelo seu jeito de ser, pelas suas posições polêmicas, pela
sua coragem de falar aquilo que, como o próprio Depu-
tado Anibelli aqui falou, muitas vezes os outros não

dizem, mas V. Exa. nesta Casa colocou aqui, mui
vezes, o que era a vontade do colegiado como um tod

Quero dizer que o senhor não concorreu à eleiç
neste ano, tinha uma eleição garantida dentro de Po
Grossa e dos Campos Gerais, mas como opção de
deixou claro que não disputaria e cumpriu aquilo q
falou. Ponta Grossa vai sentir falta do Jocelito Deputad
eu sou testemunha quando o interesse de Ponta Gr
era trazido para discussão nesta Casa, necessidades
ao Governo do Estado, sempre somamos forças, indep
dente de posição política, de adversários. Mas a polític
assim, o tempo passa muito rápido, hora deixa-se de
um mandato para que no futuro possa retornar e cum
com o seu dever, dado pelo povo nas urnas, honrand
exercendo o mandato na defesa daqueles que o elege
V. Exa. cumpriu com o seu dever e no futuro, como falo
aqui o Deputado Anibelli, com certeza o senhor vai oc
par cargos eletivos e vai honrar todos aqueles que vo
ram e depositaram um voto de confiança em V. Exa.

Obrigado.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Encerro agradecendo. Tenho certeza, Deputa

Plauto, que V. Exa. vai trabalhar bastante para que tu
aquilo que fizemos lá possa continuar, principalmente
questões ligadas à Saúde, o nosso hospital regional, e
possamos, acima de tudo, cuidar das pessoas que p
sam do Governo, que são as pessoas mais simples.

Hoje, completamos 100% de presença nesses q
tro anos. Esse é um fato histórico no Paraná e no Bra
Pedi para a minha assessoria buscar nas Assembl
saber a pontualidade dos Deputados do Brasil. Encon
mos dificuldades, porque são poucas as que têm o pa
são poucas as que têm o controle que temos aqui h
Eles não nos dão a frequência para fazermos um a
nhado, porque queria saber, no Brasil, quantos Deputa
tiveram esses 100%. Não conseguimos esses docume
nem nas Assembleias que tinham o painel eletrônico.

Então, hoje, completo 100%, não faltando u
único dia de trabalho no plenário da Assemble
morando em Ponta Grossa, indo e voltando todos os d
Graças a Deus, nesses quatro anos, sempre a prot
divina na estrada, nunca me envolvi num acidente.
vezes até um pouco com pressa, por estar atrasado. S
pre estive aqui no plenário, às vezes um pouco abati
um pouco doente, mas nunca deixei de comparecer, p
que acho que se o trabalhador não pode faltar um dia
trabalho, nós também não podemos. Fica aqui um exe
plo.

Sempre disse que não sou o melhor Deputado
jamais queria ser o melhor Deputado. Agora, queria diz
que termino quatro anos sendo um Deputado que com
reci a todas as Sessões, não faltei em nenhuma.

Isso eu devo à uma pessoa: à minha mãe. A min
mãe que me explicou e me ensinou desde pequeno q
trabalho faz o homem se tornar cada vez mais forte, m
feliz. O trabalho é a felicidade. Aprendi com a minh
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mãe, que nunca faltou um dia de trabalho, mesmo doente.
Vinte e sete anos numa Prefeitura. E Prefeitura tem aque-
las regalias de ter um atestado. Ela nunca faltou. Aprendi
isso com ela.

Acho que o Deputado, não estando aqui, atrapalha
as votações, prejudica. Estando no debate, ele discute,
ajuda e assim por diante.

Quero pedir aos Poderes, Ministério Público, Tri-
bunal de Contas e Tribunal de Justiça que sejam justos,
sejam honestos com todos. Não dividam os Poderes,
entre partidos, entre homens. Façam valer a Constituição
deste Paraná, que os promotores sejam corretos, não jul-
guem pelo que o cara é, julguem pela lei, não tenham
dois pesos e duas medidas, julguem porque vocês estão aí
para julgar.

Nunca fui contra o Ministério Público, o Poder
Judiciário, o Tribunal de Contas, mas espero que eles
sejam mais justos, que eles não julguem ou façam ações
pensando, muitas vezes, como diz a Ministra Eliana Cal-
mon, lá em Brasília: “Pensando em política.” Façam valer
a justiça, para que possamos acreditar na Justiça. Façam
valer a justiça dos Poderes, que sejam iguais para todos,
para os Prefeitos do interior e para os Prefeitos da Capi-
tal, para os Deputados da Capital e para os Deputados do
interior, que haja realmente justiça na hora de julgar. Os
bons Juízes, bons Desembargadores e bons homens da
Justiça façam de conta que o que falei não é para eles,
que continuem sendo justos.

Sr. Presidente, passamos aqui por um momento
difícil. Quero encerrar a minha participação neste período
legislativo, quando a Gazeta do Povo perguntava para
mim: “O senhor é a favor da saída do Presidente Nelson
Justus?” E eu sempre dizia: “Não.” E aí me perguntavam:
“Mas por quê?” E eu dizia: “Porque se tiver que tirar Nel-
son Justus, Alexandre Curi, se tiver que tirar a Mesa Exe-
cutiva, tem que tirar todos os Deputados, inclusive eu.”
Sempre disse isso. E termino dizendo isso: todos os
Deputados aqui são responsáveis por todos os atos desta
Casa. Não é o Nelson Justus, vamos ser francos, não é só
o Nelson Justus. Isso aconteceria se estivesse aqui qual-
quer outro. Outros passaram por aqui e o sistema era o
mesmo. Coube a esta Mesa, nesse momento, se responsa-
bilizar por algo de muitos anos que acontecia aqui. E que
muitas coisas que aconteciam aqui, podem muitos não
acreditar, não eram de conhecimento de Deputados e até
da Mesa Diretora desta Casa. Mas aqui, não quer dizer
que não cabe responsabilidade, não estou pedindo isso.
Acho que tudo que aconteceu aqui tem responsabilidade.
E a responsabilidade não é só sua, é de todos nós Deputa-
dos, que o elegemos, que elegemos a Mesa e que nunca
fiscalizamos a Casa. E isso não é só aqui. Isso é no Parla-
mento brasileiro e mundial. Fiscaliza-se o Poder vizinho,
mas não fiscaliza-se a casa da gente. Vi muito Deputado
que passou por aqui, fazendo discurso lá fora e jogando
pedra em nós. Vi gente que diz que é limpinha, ficha
limpa, mas quando passou e sentou-se nesta cadeira
nunca levantou a voz para pedir uma prestação de contas

desta Casa para os Presidentes anteriores. Não te
coragem. Hoje tem coragem de bater em nós lá fora, m
não teve coragem de levantar-se aqui e dizer: “Quero
a prestação de contas da Assembleia.” Nenhum teve a
Governadores, Secretários, todos que passaram por a

Por isso, Presidente, ao terminar agradeço o apo
mento, quero me desculpar se em algum momento a b
foi pesada, porque é o meu jeito, não vou mudar, vo
continuar do meu jeito. Às vezes fui um pouco ofensiv
briguento, briguei por aquilo que achei que tinha que b
gar. E se algum erro cometi, aqui estou à disposição p
me responsabilizar, porque não é só lavar as mãos. Te
que ser responsáveis pelos nossos atos. E acho que t
os Deputados, todos, cada um tem um pouco de resp
sabilidade por tudo que aconteceu aqui.

Começa uma nova era, o que passou se invest
se responsabiliza e todos devemos ser responsáveis.
frente, que comece uma nova era. A era que come
com muitas coisas que V. Exa. fez aqui, Presidente: p
nel, televisão, prestação de contas que hoje se tem,
não se tinha. Quando se acessava na internet a conta
Deputados? Nunca! Era uma caixa preta! Hoje você en
lá e vê quanto gasta cada Deputado. Isso nunca acont
e é pouco destacado hoje. O mais importante é falar
coisas ruins.

Presidente, sucesso. Que esta Casa possa cont
trabalhando. Estarei sempre acompanhando, torce
pelo sucesso do novo Governo Beto Richa e de todos
companheiros que estão aqui. Continue a defende
povo, que é mais importante. E nós, a vida é mu
rápida, depois de um dia vem outro dia, quem sabe am
nhã possamos estar de volta aqui, de cabeça erguida,
a consciência de que fizemos tudo que deu.

E aos paranaenses que me elegeram, me de
essa votação que eu nunca esperava na minha vida,
que há 20 anos atrás eu era apenas um radialista,
uma malinha nas costas cheguei em Ponta Grossa e
conhecia, mas pelo trabalho e pela dedicação alcan
três mandatos de Deputado Estadual e um de Prefe
Tenho orgulho das coisas boas que fiz, das que eu erre
me responsabilizo, e deixo um último pedido aos Pod
res, todos os Poderes - vamos repensar o que signifi
os Poderes: responsabilidade, igualdade e respeito
com todos os políticos. Todos devem ter o mesmo tra
mento.

Isso que deixo ao encerrar as minhas palavras
cumprimentar o Presidente. Dizer que aqui, hoje, term
namos com 100% de presença. Vou para casa com
consciência tranquila. Cometi alguns erros sim. Não s
falso, demagógico, e sou responsável por algumas co
erradas aqui, sou. Este é um motivos que me levam p
casa, que me levaram a não ser canditado. Que V. E
possa terminar o seu mandato e que a nova direto
possa tocar este Parlamento. Tive muito orgulho de e
aqui. Para mim foi um privilégio ser Deputado, represe
tando o povo.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Deputado Jocelito Canto, tenho convicção plena

que muitos Deputados, assim como o Deputado Anibelli
fez e o Deputado Plauto, gostaria de lhe apartear e usar o
microfone neste instante.

Peço licença para falar em nome de todos os Depu-
tados.

Tenho convicção que esta Casa perde um grande
Parlamentar. Deixa, por um período, de ter um grande
representante da população.

Os Campos Gerais vai precisar sempre do apoio de
V. Exa.. O senhor, com o seu jeito próprio e sua maneira
peculiar de ser, com um coração enorme, procurando aju-
dar a todos, deu uma demonstração que a escola da vida
continua sendo a maior faculdade de todas. Essa escola
V. Exa. passou por média e serve de professor.

Muitas coisas aprendemos com V. Exa, a começar
pela humildade, que é o que falta à muita gente. Não se
pode deixar de falar da competência de V. Exa. não só
tentando buscar e aprender no dia a dia, de uma maneira
ou de outra, V. Exa. apresentou aqui projetos extrema-
mente importantes, apresentou emendas constitucionais
também importantes. Disse o que quis, o que é muito
importante na nossa vida.

Por isso, Deputado Jocelito, V. Exa. para nós todos
aqui, é um Deputado ficha limpa, anda de cabeça erguida
por onde quiser e por onde for. Tenha a convicção plena
de que V. Exa. deixa aqui muitos amigos. Que em proje-
tos futuros que V. Exa. tentar, pode contar sempre com o
apoio desta Presidência e de muitos companheiros que
deixou aqui.

Uma coisa inédita realmente, não posso falar pelo
Brasil, mas que nesta Casa os nossos arquivos demons-
tram que o único Deputado, o único Parlamentar que
jamais faltou a uma Sessão durante o período legislativo,
este Deputado é Jocelito Canto. Os Anais demonstram
isso, não tenho condições de saber em outros Estados,
mas aqui nesta Casa o único Parlamentar que fez ques-
tão, em ocasiões até sem condições físicas, V. Exa. aqui
esteve.

Serve de exemplo para todos nós. Ainda ontem
alguém brincava na minha casa, quando assistia à nossa
Sessão e dizia: “Audiência da TV SINAL vai cair com a
ausência do Deputado Jocelito Canto, porque muita gente
liga só para assistir os seus pronunciamentos.” Fica na
história, nos Anais da Casa, a sua postura; as suas críti-
cas contudentes a alguns outros Poderes têm muito de
verdade, têm muita força, muita coragem e é muito
importante.

Dos covardes a história não fala. Este adjetivo
V. Exa. não conhece.

Por isso, Deputado Jocelito Canto, tomo a liber-
dade, como Presidente desta Casa, ao nos despedirmos e,
claro que teremos outras oportunidades para fazê-lo,
mas tenho a convicção de que V. Exa., quando deixar o
portão da Assembleia, pode olhar para trás e dizer: “Eu
cumpri com meu dever”. E isto é que é importante.

Vá com Deus, conte sempre com seus parcei
aqui, e parabéns. Muito obrigado por ter nos dado
oportunidade de não privar não só da sua compan
mas da sua amizade. E também sempre pelas pala
francas e honestas que V. Exa. sempre dirigiu a esta P
sidência. Parabéns, Jocelito!

Concedemos a palavra ao próximo orador inscri
Deputado Wilson Quinteiro.

Deputado Wilson Quinteiro (PSB)
O SR. WILSON QUINTEIRO

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Hoje fiquei imaginando o que poderia eu, nes

momento de um registro até mesmo histórico, me diri
às Deputadas, aos Deputados, ao povo do Paraná. Pe
em vários fundamentos que me trouxeram a esta Ca
Pensei na minha história de vida. Pensei até na histó
dos meus avós, pioneiros neste Estado, agricultores. P
sei na história dos meus pais. E pensei na minha próp
história, quando ingressava na Universidade
Maringá, a UEM. E logo depois, muito jovem ainda, in
ciava no movimento estudantil e já disputava uma el
ção, com 18 anos de idade, porque ingressei
universidade com 17 anos, para a presidência de um c
tro acadêmico do curso de Direito.

Logo depois de tantas realizações na universida
fui também para uma disputa para o Diretório Central d
Estudantes, na época 10 mil estudantes da nossa que
UEM. Dos portões da universidade, passamos a frequ
tar em Maringá os acontecimentos da nossa Cidade
ampliando o relacionamento, como maringaense de na
mento, de opção, para as coisas que lá aconteciam.

O tempo passou. Advogado me tornei. Particip
da imprensa local com programas populares no rádi
televisão. Logo depois, fundamos uma Associação
Defesa do Consumidor, a ADECON. Muitas ações e
defesa da coletividade. Tive oportunidade, com noss
colegas, de apresentar  defesa à população.

Pois bem. O tempo passou. Deste trabalho, con
nuo e constante, tive a oportunidade de disputar a P
feitura de Maringá, sempre tendo votações expressiva
na última eleição alcancei a terceira colocação. M
também fui um dos mais votados para Deputado Es
dual em 2006. Por uma questão de legenda não ass
num primeiro momento, vim a assumir depois, com
Deputado Estadual.

Neste espaço curto como Deputado, tive oportu
dade de apresentar muitos projetos dentro do contexto
cidadania, que me deram a condição de ressaltar aq
que acreditávamos, ainda nos bancos acadêmicos. Ti
oportunidade de apresentar projetos focados na ativid
do Direito, como advogado militante, que realmente vi
ram ao encontro daqueles que sabem que é preciso m
ficar alguns contextos.

Nas eleições, agora, tive a oprtunidade, em 201
de ser um dos mais votados na Cidade de Marin
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fazendo no total 43 mil 791 votos; uma votação que me
deu uma condição de muita visibilidade. E hoje, neste
último dia de Sessão, percebo que também, a exemplo do
nosso querido Deputado Jocelito, neste espaço muito
curto que estive aqui na Casa, verificar que pude cumprir
com a postura que sempre adotei, do equilíbrio, pude
cumprir a missão que veio às minhas mãos, conferida
sobretudo por Deus e também pelas pessoas que me per-
mitiram aqui estar com a escolha em 2006.

No entanto, não continuarei, neste primeiro
momento pelo menos, exercendo mandato nesta próxima
legislatura, porque convidado fui pelo nosso Governador
eleito, Beto Richa, para assumir uma Secretaria de
Estado, que vai ao encontro justamente das pessoas, que
vai estabelecer no Governo do Estado, com as suas políti-
cas, o nexo, o elo com a comunidade, a Secretaria de
Estado das Relações com a Comunidade. Isso pode pare-
cer um instrumento, onde se vai fazer um encontro, um
elo com as demais Secretarias. E como sempre, na vida
aprendi a fazer do que vem às minhas mãos algo impor-
tantíssimo, tentarei, aceitando o convite do Governador
Beto Richa, o melhor para o Estado do Paraná. Visitarei,
sem dúvida nenhuma, nessa Secretaria de Estado, todos
os Municípios do Estado do Paraná, para que possamos
fazer o melhor nesse novo modelo de gestão pública que
será implantado e apresentado pelo Governador Beto
Richa.

Agradecer ao Governador eleito, Beto Richa; tam-
bém agradecer ao Presidente do meu partido, o PSB,
Severino Nunes de Araújo, que tem presidido o nosso
partido e nos dado a condição de termos eleito neste
pleito três Deputado Estaduais e um Deputado Federal,
além de uma coligação de uma contribuição importantís-
sima para o Governador eleito, Beto Richa.

Quero, nestes minutos que me restam, fazer um
complemento e agradecer a boa convivência que tive aqui
com todos os Deputados e Deputadas, do aprendizado de
minha parte, a boa convivência do momento, de fazermos
o melhor pelo Paraná. Sabemos que passamos nesta Casa
momentos difíceis. Para mim isso foi um aprendizado
ainda maior, porque não cheguei nesta Casa em um
momento de tranquilidade; cheguei em um momento de
turbulência, mas nessa turbulência pudemos aprender
muito mais e mostrar o novo modelo de gestão da Casa.
Então, fico feliz por ter contribuído, em partes, com esse
novo modelo.

Quero também cumprimentar os Deputados do
bloco que participei, o Bloco PSB/PRB/PV. Cumprimentar
a Deputada Rosane Ferreira pela oportunidade da convi-
vência neste bloco, pela amizade construída e sobretudo
pelo respeito e pela certeza de que a senhora estará agora,
como Deputada Federal, fazendo um novo modelo de uma
postura em defesa das bandeiras que sempre aqui defen-
deu. Quero agradecer essa dependência pela democracia,
essa busca e pela convivência que tivemos.

Agradecer também ao Pastor Edson Praczyk, que
com seus ensinamentos nos deu a oportunidade de real-

mente conhecermos mais esta Casa; momentos de eq
brio, ele sempre teve essa postura aqui, reconhecido
todos. Então, muito obrigado pela forma que me rece
ram nesse bloco, onde V. Exa. já estava fazendo
grande papel como Deputado e também exercendo u
das Secretarias da Mesa.

Quero cumprimentar também o Deputado Re
Pereira, o nosso líder do bloco, Deputado do nosso p
tido, o PSB, que efetivamente estabelecemos um grau
relacionamento, de amizade, e dessa amizade pude
construir muitas coisas aqui nesta Casa.

Também cumprimento os Deputados da banca
de Maringá. Vejo aqui à minha frente a Deputada Ci
Borghetti, eleita agora Deputada Federal, é uma pes
que Maringá admira e todas as pessoas têm muito cari
por ela, independente das correntes políticas. Ent
quero agradecer, Deputada Cida, pela boa convivên
pela oportunidade de ter partilhado com V. Exa. nes
dias que aqui estivemos, nesses momentos tão impor
tes de nossas vidas para falar pelo bem do Estado
Paraná.

Cumprimentar também os Deputados Dr. Batis
Enio Verri e também o nosso querido Deputado Nish
mori, que agora tivemos a boa notícia que assumirá ta
bém como Deputado Federal a sua vaga.

Mas vejo ao lado de sua esposa, Deputada Cida
Deputado Ricardo Barros, ex-Prefeito de Maringá, Dep
tado Federal por vários mandatos, se não me eng
cinco mandatos, muito jovem ainda se tornou Prefeito
Maringá, se não me engano com 29 anos, e vem faze
a sua história. E nas últimas eleições foi candidato
Senado da República, fazendo uma votação extraord
ria, 2 milhões, 190 mil votos, uma expressão pa
Maringá e para o Paraná. Quero cumprimentá-lo tamb
porque representa muito para Maringá, que tem sido u
das Cidades que tem obtido mais recursos em todo o B
sil.

Sr. Presidente, para finalizar quero agradec
muito, sobretudo a Deus, às pessoas que agradece
continuam acreditando, e que continuarei fazendo po
tica pelo bem do nosso povo e pelo bem da Nação. Mu
obrigado, sucesso a todos e que Deus continue abe
ando esta Casa.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Com a palavra o Deputado Dobrandino da Silva

Deputado Dobrandino da Silva
(PMDB)

O SR. DOBRANDINO DA SILVA
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Subo a esta tribuna, nesta que é a última Ses

deste período legislativo, como é também a última Ses
que participo como Parlamentar nesta Casa. Eu que
estou no sétimo mandato de Deputado, de Prefeito,
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Vereador, e já alguns anos, há algum tempo, prometi para
a minha família, e fiz um compromisso comigo mesmo
que este seria o meu último mandato. Eu que disputei
sete eleições: para Vereador, Prefeito, Deputado, e em
todas eu fui eleito. E uma coisa que para mim é impor-
tante, em quase 30 anos de mandato, sempre no mesmo
partido, o meu PMDB. E nesta Casa, Sr. Presidente, nes-
ses mandatos todos, claro que aprendemos bastante,
aprendemos muito com os Srs. Parlamentares, com as
pessoas que dirigem a Mesa Diretora, os servidores desta
Casa. Foi realmente uma escola muito importante. E ao
deixar a Casa saímos satisfeitos, de cabeça erguida, pelo
nosso dever cumprido e pela consciência da população
que entendeu o nosso trabalho. Não posso me queixar
disso, porque em todas as eleições fui bem sucedido,
claro que pelo grande esforço que fizemos para atender a
população, a minha região principalmente.

Ouvi aqui sobre a postura de alguns Deputados,
como é o caso do Deputado Jocelito Canto, com 100% de
frequência. Isso é raro no País, essa disposição e essa dig-
nidade, que cumpre seu compromisso de vir a todas as
Sessões desta Casa. Claro que muitas vezes nem todos
estão aqui porque não podem.

Há pouco tempo atrás a Assembleia Legislativa
passou por um período turbulento, que a imprensa denun-
ciava que esta Casa tinha funcionários fantasmas. Tem
que denunciar mesmo! Mas Deputado fantasma, que
nunca vem a esta Casa, e a imprensa nunca sequer se
manifestou! A Gazeta do Povo e a RPC, que se diz inde-
pendente, acho que não é bem assim. Independente é não
ter rabo preso! O que está errado tem que denunciar! Tem
Deputado que se pegarmos os quatro anos deste mandato
não dá seis meses de frequência, e nunca vi a imprensa
falar uma vírgula sobre isso. Moro em Foz do Iguaçu,
somos em três Deputados daquele Município, moramos
mais distantes da Assembleia Legislativa. Ou pego o meu
carro, ou venho de avião, para cumprir com o meu com-
promisso de Deputado nesta Casa. Mas tem Deputado
que mora aqui em Curitiba e não vem para a Assembleia
Legislativa. Desculpe, Sr. Presidente, V. Exa. é muito
bondoso com os nossos Deputados.

Sr. Presidente, tenho que agradecer a V. Exa. pela
convivência que tivemos, o respeito, nunca esquecerei
disso. Mas é uma falha que tem que ser corrigida: Depu-
tados que não vêm aqui e recebem muito mais que nós,
porque não gastam nada. Eu gasto com avião, para ir e
voltar, e esses que moram aqui, a um quilômetro, a dois
quilômetros, não vêm para as Sessões. É uma crítica que
faço, e é necessária para se corrigir essa injustiça, porque
o povo está pagando. Se todos fôssemos assim será que
teria Sessão nesta Casa?

Quero agradecer os Srs. Deputados e Sras.
Deputadas, à Mesa Diretora, os servidores desta Casa.
E também agradecer de forma muito modesta, mas
sincera, os funcionários do meu gabinete, que durante
todos os meus mandatos atenderam de forma respei-
tosa e me deram condições de fazer meu trabalho.

Muito obrigado! Que Deus ilumine a todos vocês

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Dobrandino, hoje realmente é um dia de despedid

e V. Exa. que ficou tantos anos aqui, um homem vitorio
nas urnas sempre, independente da convivência polí
temos uma convivência amistosa, de amizade com
famílias de muitos anos e isso não vai mudar. V. Exa. de
este Plenário, mas a amizade permanece, continuamos
tos e todas as vezes que alguém vai a Foz do Iguaçu
frase ninguém me tira mais: olha, ir para Foz do Iguaçu
não visitar o Dobrandino é como ir a Foz e não ver as ca
ratas. Então, para mim vale isso. Por isso, Dobrandino, n
vamos vê-lo aqui, mas vamos vê-lo sempre lá em Foz.
portas da Casa vão estar sempre escancaradas a home
estirpe de um Dobrandino Gustavo da Silva. Seja feliz
muito obrigado pela amizade e pela convivência aq
Dobrandino!

Com a palavra a Sra. Deputada Luciana Rafagn

Deputada Luciana Rafagnin (PT)
A SRA. LUCIANA RAFAGNIN

Sr. Presidente, Srs. Deputados, e Sras. Deputad
Estamos chegando no final do ano de 2010 e

claro, já ouvindo aqui os pronunciamentos, nesta sema
neste dia. Sabemos que muitos Parlamentares não
estar em 2011 aqui conosco, mas também sabemos
muitos foram reeleitos, outros estarão assumindo Se
tarias no Estado, alguns na Câmara Federal.

Deputada Rosane, mais uma vez quero paraben
a V. Exa. e à Deputada Cida, desejar muito sucesso a
Exas., tenho certeza que farão a diferença lá na Câm
Federal, vão representar muito bem o nosso Estado
Paraná e as mulheres paranaenses, junto com a n
Senadora Gleisi. Quero desejar realmente tudo de b
que façam um bom trabalho e, podem ter certeza, vam
continuar aqui fazendo o possível para representar be
nosso Estado e, de uma maneira especial, todas as mu
res paranaenses aqui no Poder Legislativo.

Quero desejar sucesso, também, aos Deputa
que vão para as Secretarias. Sabemos que é um desa
que é uma função, também, importante a ser desen
vida em prol do povo do Paraná.

Quero parabenizar V. Exa., Presidente Deputa
Nelson Justus, e toda Mesa Diretora, pela forma co
conduziram os trabalhos nesta Casa, pelas mudanças
aqui ocorreram, pela transparência colocada neste Po
V. Exa. sempre falou uma coisa, e é verídico: aqui tinha
ainda tem vícios que você não muda em um ano ou d
anos, mas V. Exa. conseguiu mudar bastante. Tenho
teza que aquilo que não foi possível mudar já está en
minhado, para que a próxima Mesa possa, realmente,
sequência e possamos aqui dar toda transparência p
vel que o povo do Paraná merece. Temos que reconh
que as mudanças aconteceram e também o seu esfo
de toda Mesa para que, realmente, acontecessem e
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mudanças. Quando assumi, em 2001, comparando com
agora, possa dizer que houve muitas mudanças, mudan-
ças positivas, de uma maneira muito especial naquilo que
se refere à transparência desta Casa ao povo do Paraná.

Quero também dizer aqui que foi muito importante
todo trabalho do Governador Roberto Requião. Destaco,
de maneira especial, claro que vamos falar de sua forma
estadista de governar, mas de uma forma bem especial
falar aqui da sua atenção às regiões do nosso Estado.
Quero destacar a Região Sudoeste, que o Governador
olhou com muito carinho, onde fomos atendidos de uma
maneira muito especial na questão da Saúde com a
implantação do hospital regional em Francisco Beltrão.
Aqui, já dizia o Deputado Jocelito, sobre a importância
do atendimento do hospital em Ponta Grossa. O Depu-
tado Zucchi sabe da importância que tem para o nosso
Sudoeste o hospital regional. Tenho certeza que esse hos-
pital ainda vai ser referência para o nosso Estado.

Foi muito importante a visão do Governador
Roberto Requião com relação ao atendimento aos nossos
Municípios do interior. Destacar também a visão do
Governador Orlando Pessuti com os Municípios do inte-
rior e a importância que tem para o Sudoeste do Paraná a
sua autorização do curso de Medicina, que será, com cer-
teza, implantado na UNIOESTE, em Francisco Beltrão,
já discutido e aprovado pelo Conselho Universitário.
Agora, está na mesa do Governador a autorização desse
curso de Medicina, que sempre teve o seu aval.

Falar das mudanças que tivemos no final desses
quatro anos com relação ao Governo Federal. A econo-
mia do Brasil está crescendo e há diminuição da desi-
gualdade social. No que se refere aos investimentos no
Governo Lula na Educação, reforçar que o nosso
Paraná foi muito bem contemplado com a Universidade
Federal Tecnológica e a Universidade Federal Fronteira
Sul. A visão que o Presidente Lula tem com relação à
Educação do nosso País deixa, com certeza, a sua
marca na história do Brasil, porque fez muito, princi-
palmente para as pessoas que mais precisavam do apoio
do Governo.

Temos que fazer grandes elogios aqui. Dizer que
tenho muito orgulho de ser do PT - mesmo partido do
Presidente Lula - por tudo de bom que ele fez e vem
fazendo pelo povo brasileiro.

Por fim, quero também agradecer a todos os Depu-
tados e Deputadas, pela amizade e o convívio nesta Casa.
Agradecer, com muito carinho, pela atenção e o trabalho
dos nossos servidores, funcionários desta Casa, do meu
gabinete, e a todas as companheiras e companheiros que
nos deram a honra, durante esses quatro anos, de poder-
mos conviver com diálogo e amizade. O nosso agradeci-
mento também à imprensa, que sempre esteve aqui
divulgando todo o nosso trabalho.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, desejo a
todos um feliz Natal e um feliz 2011! Que possamos con-
tinuar semeando a semente da paz, do amor e principal-
mente da justiça social!

Obrigado Sr. Presidente, Sras. Deputadas e S
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Concedo a palavra, no Pequeno Expediente

Deputada Rosane Ferreira.

Deputada Rosane Ferreira (PV)
A SRA. ROSANE FERREIRA

Sr. Presidente Deputado Nelson Justus, Deputa
e Deputados.

Quando me elegi em 2006, com 18 mil votos, co
o menor investimento financeiro, devo ter gastado ce
de R$ 30 mil para chegar a esta Casa. Muitas pessoa
minha Cidade, que não caminhavam junto comig
diziam: “Nossa, a Deputada Rosane vai ser só mais u
lá na Assembleia. Ela, sendo a única Deputada do Par
Verde, não terá acesso às comissões, não terá repres
tividade.”

Esta Casa me acolheu de uma forma tão diferen
Deputado Edson Praczyk. Cheguei nesta Casa para re
sentar todas as minorias, em uma bancada feminina d
nuta, minúscula, com quatro Deputadas.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Deputada Rosane Ferreira, vou cometer uma in

licadeza com V. Exa., que está se despedindo hoje. N
lhe peço um aparte, mas permissão a V. Exa., porq
entra neste momento, aqui, para cumprimentar a senh
e a todos os Deputados, o nosso futuro Governador B
Richa. Peço licença e suspendo a Sessão por alguns
tantes, para que o futuro Governador possa cumprime
los. Logo após retomaremos o discurso de V. Exa.

(Suspensa a Sessão)

(Reaberta a Sessão)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Esta Casa sente-se honrada com a presença

futuro Governador Beto Richa.
Com a palavra a Deputada Rosane Ferreira. Ob

gado pela deferência, hoje é um dia especial e V. E
tem o tempo que achar necessário.

O SRA. ROSANE FERREIRA (PV)
Muito obrigada, Sr. Presidente. Com muita mae

tria o senhor conduz esta Sessão, como sempre. Jus
interrupção e seja muito bem-vindo, nosso Governad
Beto Richa, a esta Casa.

Como estava falando, cheguei a esta Casa rep
sentando todas as minorias. E muitos diziam que eu te
muita dificuldade em defender as minhas ideias aq
Mas, esta Casa me acolheu de uma forma surpreende

Quero começar fazendo esses agradecimento
essas referências. Agradecer ao Pastor Edson Praczy
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Deputado Reni Pereira, e naquele momento ao Deputado
Carli Filho, onde formamos um bloco. O bloco das mino-
rias. E conseguimos manter uma postura firme, de res-
peito, de independência. Na sequência, a tragédia que se
abateu sobre a vida do Deputado Carli Filho, que foi
substituído pelo Deputado Quinteiro, que veio compor
conosco esse bloco. Também foi um grande companheiro
de caminhada. Muito obrigada Pastor Edson, Deputado
Reni Pereira, Deputado Wilson Quinteiro, pelo aprendi-
zado, pela convivência e pelo companheirismo todos os
dias.

Esta Casa também, a Deputada que chegava aqui
com o menor número de votos, que representava a mino-
ria e que não teria espaço, na verdade não foi isso que se
deu. Conquistei a Presidência da Comissão de Defesa dos
Direitos da Mulher, Criança, Adolescente e Idoso; con-
quistei a Vice-Presidência - por estar em bloco e por
indicação dos meus Pares - da Comissão de Ecologia e
Meio Ambiente, juntamente com o grande Deputado
Cheida, aprendendo e ajudando; fiz parte da Comissão de
Saúde, trabalhando ao lado do Deputado Ney Leprevost.
Podem ter absoluta certeza que foram momentos onde
pude defender as minhas ideias e a Cidade de Araucária,
que eu representava, e as Cidades circunvizinhas.

Para Araucária, digo aos senhores, posso afirmar
aqui, nunca na história daquela Cidade tantos investimen-
tos estaduais foram feitos. Os quatro anos que estive aqui,
e não quero puxar isso para o meu mandato porque seria
demagógico e oportunista, mas lá em Araucária construí-
mos, depois de mais de 100 anos, o hospital municipal.
Estamos construindo uma escola com investimento de
cerca de R$ 3 milhões. Lá foram feitos quase 20 milhões
de investimentos em pavimentação asfáltica, para lá leva-
mos quatro viaturas para a Polícia, lá foi entregue um
ônibus que hoje serve à Saúde, e muitas outras coisas. E
quando falávamos aqui de Educação, não importa, Depu-
tado Dobrandino, se o cheque da escola foi entregue por
outro Deputado, da base do Governador; isto é indife-
rente para mim. O que interessa e que foi muito impor-
tante é que as obras lá estavam. E da mesma forma
chamamos a atenção para a Cidade da Lapa, de Contenda
e para todas as demais Cidades da Região Metropolitana.

Defendemos aqui, por muitas vezes, a questão da
Segurança Pública, com apartes muito importantes e com
a ajuda dos senhores e senhoras, a Segurança, a Saúde, o
transporte coletivo, e nestes quatro anos fui autora ou co-
autora de muitos projetos de lei, foram mais de 30, Depu-
tado Pastor Edson. Vinte e um desses viraram leis, entre
eles a lei que institui a meia-entrada para professores em
eventos culturais, os senhores do meu lado me ajudaram
a aprovar essa lei, depois sancionada, que transformou os
professores em difusores de cultura e arte.

A lei que dispunha sobre a proteção das microba-
cias em áreas urbanas, uma lei que acho de um alcance
muito grande, proteger as nossas águas; a lei que criava o
programa de incentivo à implantação de aquecedores
solares de água; a lei que dispõe sobre o destino ade-

quado do lixo eletrônico, que tive o prazer de assinar ju
tamente com V. Exa., Deputado Pastor Edson Praczy
lei que cria o programa de conservação do uso racio
da água nas edificações publicas do Paraná, juntam
com os Deputados Cheida e Tadeu Veneri; a lei que d
põe sobre o recolhimento do BHC e outros agrotóxico
com o Deputado Cheida; a lei que instituiu no Calendá
Oficial do Estado do Paraná o Dia do Cerco da Lapa; a
que cria o Dia da Língua Brasileira de Sinais, e muit
outras, que vou encerrar falando que são de importân
para o Paraná.

Temos ainda leis que não foram sancionadas
estão tramitando, algumas são importantes, e gost
muito que ela viesse, Deputado Caíto Quintana, e qu
senhor, como grande líder que é, que já enalteci em ou
fala minha, e quero ser repetitiva, mas o senhor sabe
tenho uma profunda admiração, mas gostaria que
senhor juntamente com os demais Pares, tomasse ate
quando ela voltasse para cá, a lei do monitoramento
tempo real da qualidade do ar na Região Metropolita
Precisamos monitorar, em tempo real, a nossa qualid
do ar. Precisamos que o IAP e o Lactec façam juntos e
trabalho. Propus esta lei e o Governador vetou, alega
vício de iniciativa, porque aumentariam as despesas
orçamento, mas precisamos rever esta questão do m
toramento.

A instalação de hidrômetros individuais para a
unidades domiciliares ou de consumo; o atendimen
multidisciplinar a homens autores de violência intrafam
liar e do gênero, esta lei é de suma importância e eu g
taria de vê-la um dia sancionada, que não só pune
agressor, não só pune com a aplicação da Lei Maria
Penha, mas que também trata, quando necessário
agressor. Sabemos que muitos desses homens que m
tam suas famílias, suas esposas, muitas vezes são pe
que têm dependência química, têm distúrbios mentai
onde só a pena, só a cadeia não vai resolver o proble
Ele deixa a família, depois institui outra e continua agr
dindo. Esta lei é importante e gostaríamos de vê-la san
onada.

Tivemos também outras leis que foram vetadas.
lei, por exemplo, do uso de madeira reflorestada em ob
públicas. Ainda quero ver isto acontecer no Paraná. H
sabemos que o desmatamento ainda é um problem
também sabemos que muitas vezes as florestas que c
no Amazonas, no Mato Grosso, servem para a constru
civil aqui no nosso Paraná. Essa lei era importante,
vetada e faltaram dois votos para derrubar este veto.

Então, estas coisas que fizemos, entre mui
outras, é que nos fazem achar que poderia ser a no
contribuição para a vida dos paranaenses, mas sabe
que ainda temos muito a contribuir, sabemos que tem
um desafio muito grande.

Quando coloquei meu nome à disposição do m
partido para Deputada Federal, muitos me perguntar
por que eu iria arriscar o mandato, por que deixar
Assembleia Legislativa, onde teria uma reeleição m
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facilitada, seria mais fácil retornar do que chegar aqui a
primeira vez. Mas eu sempre digo que é para frente que
se anda e para o Partido Verde, neste momento, era muito
importante eleger um Deputado Federal. Por isso colo-
quei meu nome.

Passa a usar o horário da Liderança
do Bloco PSB/PRB/PV
Estou muito feliz, porque quando me candidatei a

Deputada, na Cidade de Araucária, minha Cidade, obtive
13 mil votos; agora, nesta empreitada, foram 26 mil. É
100% de aumento em cima da credibilidade que construí-
mos naquela Cidade! Isso para mim é muito importante!
Quarenta e sete mil votos são os votos que vão me levar ao
Congresso, à Câmara Federal, e eu honrarei cada um deles!

Falei uma vez aqui que deixo a Assembleia muito
melhor do que peguei e agradeço, Deputado Nelson Jus-
tus, por ter participado deste momento. Quando falo isso
lá fora, para as pessoas, começo falando das coisas sim-
ples que foram feitas, como a ligação do esgoto, a reti-
rada dos copos descartáveis ou o fechamento do salão de
beleza. Também vou mais longe, como as coisas que são
muito importantes para esta Casa, como o processo da
transparência, a instalação do painel eletrônico, a trans-
missão ao vivo da Sessão pela TV SINAL. Isso tudo fez
esta Casa melhor!

Tenho certeza que deixo aqui Parlamentares com-
prometidos para dar continuidade e resgatar o que talvez
seja o maior desafio político de nossas vidas: a confiança
da sociedade no Poder Legislativo. Este é o maior desafio
que temos pela frente!

Quero finalizar dizendo que aprendi muito com
cada um e cada uma nesta Casa, dentro das suas particu-
laridades, Deputado Anibelli, o senhor também me ensi-
nou a forma franca de fazer, me ensinou às vezes o que
não devo fazer! Tenho profundo respeito pelos seus 60
anos, o senhor foi conduzido e reconduzido várias vezes,
por mérito, porque soube fazer o jogo de linhas diferentes
de trabalho político e a sociedade soube compreender
isso! Temos linhas diferentes de trabalho, estou engati-
nhando na questão política, mas respeito-o muito, pode
ter certeza, o senhor e todos os demais.

Deputado Jocelito Canto, quero fazer das palavras
do Deputado Nelson Justus as minhas palavras com rela-
ção a V. Exa.: o senhor é um homem de valor e também
me ensinou muito!

São muitas outras leis, são mais de 200 emendas,
muitas indicações, este trabalho todo devo à minha equipe,
às pessoas que estão lá no gabinete, que estão do meu lado
e que fizeram minha campanha. As pessoas às vezes me
perguntam: “Deputada Rosane, como é que você se elegeu
Deputada com um investimento tão pequeno?”

Eu tenho lá no meu gabinete uma advogada, uma
chefe de gabinete, filha de um Juiz conhecido desta
Cidade; uma profissional da sociedade, que depois que
fechava o expediente aqui íamos juntas para as Cidades

de Araucária, Contenda, Lapa e batíamos de casa em
para por placa; tenho no meu gabinete um engenhe
agrônomo, 30 anos de trabalho na agricultura, que
assessora nas questões da agricultura, do meio ambi
mas que depois que fechava o expediente, nos finais
semana e à noite, ia serrar placa e montar cavalete pa
minha campanha. Acho isso grandioso, podia falar
cada um deles. Através dessas duas pessoas quero e
der todos os demais que se engajaram na minha cand
tura. Fazemos política por amor, porque acreditamo
sabemos que a política é a única forma de melhora
vida das pessoas. Não tem outra.

Ontem debatemos seriamente muitas coisas.
processo democrático às vezes ganhamos, às vezes
demos. Mas quando erramos, não erramos delibera
mente, pelo menos eu não faço desta forma. Então
minha equipe que me ajudou a construir este manda
sou eternamente grata, à minha família, aos meus ami

Só sou Deputada Federal eleita; amanhã, se D
quiser, diplomada. Tenho amigos que compartilha
comigo esse sonho de uma sociedade mais justa, m
igualitária. A todos o meu muito obrigado.

Deus abençoe a todos, nos ilumine e nos dê sa
doria.

Com aparte o Deputado Reni Pereira.

O Sr. Reni Pereira (PSB)
Quero agradecer a V. Exa. por ter feito parte d

nosso grupo, que começou minoritário, mas muitas ve
foi importante nas decisões desta Casa.

V. Exa. fez um balanço do seu mandato e fora
várias leis que engrandeceram este Parlamento, nós
apoiamos a sua iniciativa. Isso ficou na história, a s
passagem por aqui foi muito importante. Eu que ti
oportunidade de exercer a liderança desse bloco, do q
V. Exa. fez parte. Tive muita honra, o nosso verdade
líder - V. Exa. sabe quem é - sempre nos aglutinou n
diferenças com a paciência, o Pastor Edson. V. Exa. c
gou aqui com humildade, com franqueza e, acima
tudo, com lealdade, e conquistou o seu espaço neste
lamento, na história do Paraná, nas leis que V. Exa. c
tribuiu, e certamente vai dignificar muito o Estado d
Paraná lá no Congresso Nacional.

Vá com Deus, que Deus lhe abençoe e con
conosco aqui, neste Parlamento, que sempre teremos
dades de V. Exa. e sempre fará parte do nosso bloco,
que acima de tudo a coerência é a nossa postura. A noss
maneira de fazer política, mesmo sendo de partidos d
rentes, foi o que acabou nos unindo.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Pela ordem o Deputado Reni Pereira.

O SR. RENI PEREIRA (PSB) (Pela Ordem)
Acaba de sair o Decreto nº 8963, publicado n

Diário Oficial do dia 10 deste mês, que faremos parte
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futuro Governo através do Deputado Traiano, que esta-
mos, muitas vezes, até questionando algumas iniciativas
do Poder Executivo, neste caso temos que louvar, porque
foi através de uma iniciativa que começou nesta Casa
com o Deputado Ratinho Júnior, quando ainda Deputado,
foi vetada a lei, uma luta que veio através do Sindicato
dos Transportistas Escolares e agora tem uma lei dando
uma redução da base de cálculo para a renovação da frota
até o dia 31 de março do ano que vem, uma redução para
3% da alíquota do ICMS, sendo que o Governo Federal
também reduziu, através de uma iniciativa do Paulo Ber-
nardo, que incluiu. Temos isso como uma garantia para a
melhoria da frota do transporte escolar de todo o Paraná e
segurança para as crianças que serão transportadas.

Então, quero registrar e enaltecer para que os
transportistas possam usufruir desse benefício.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Com a palavra o Sr. Deputado Cleiton Kielse.

Deputado Cleiton Kielse (PMDB)
O SR. CLEITON KIELSE

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Primeiramente quero cumprimentar o Deputado

Federal eleito, Nelson Pandovani, que se faz presente
nesta Casa e estará representando o Paraná. Tenho cer-
teza que nos dará muito orgulho em Brasília. Seja bem-
vindo.

Uso a tribuna com brevidade, tentando fazer um
comparativo dos avanços que obtivemos nesses últimos
quatro anos, que somam-se recursos do Governo Federal,
que só na estruturação, reestruturação e novos projetos o
Paraná recebeu quase 2 bilhões e meio de recursos. O
Deputado que nos representa também no Sudoeste e sabe
o quanto é importante, Elton Welter, a participação do
Governo Federal nas parcerias com o Governo do Estado.

Mas venho em nome da FAEP, FIEP, FETAEP,
com as obras e ações que serão necessárias para os próxi-
mos quatro anos, que teremos um desafio enorme. Preci-
samos contar não só com a presença, com a força, com o
talento do futuro Governador Beto Richa, mas com uma
série de outros projetos, que discutimos ainda esta manhã
com o empresário Valmor Vaz, a respeito dos aeroportos,
das rodovias, das ferrovias, e com o avanço econômico e
financeiro deste País, as duplicações emergenciais que
todos nós sonhamos nas rodovias do Estado do Paraná.

Mas como é o último dia de Sessão Ordinária e
vamos votar vários projetos de muita importância para o
Estado, quero ser bem objetivo. Primeiramente agradecer
a todos os Deputados que aqui estão. Meu querido amigo
Belinati, professor, amigo de meu pai ainda. Esta menina
Rosane Ferreira, brilhante defensora de Araucária, que
estará em Brasília defendendo este Estado. Meu amigo
Edson Strapasson, que com certeza junto com a Beti
Pavin, que fizeram uma belíssima votação, mas por causa

dessa questão de legenda que foi uma eleição difere
hoje estarão retornando às suas bases, mas deixarão
tas saudades aqui e logo, logo estarão de volta, com
teza. Meu irmão Dobrandino, professor do Oeste
Paraná, que já trouxe um filho para cá, que retorna ta
bém nos louros de ser o Deputado mais votado da histó
de Foz do Iguaçu e da região, que sabe o quanto escre
a história da Assembleia Legislativa e que vai escrev
com certeza, de Foz do Iguaçu. Ao meu amigo Wils
Quinteiro, que me antecedeu, que demonstrou pela co
petência gerencial, como bom jurista que é, que log
logo estará representando Maringá em outras ações m
fortes, e que sabe escrever a sua história como seu
que com certeza tem orgulho.

A Cida Borghetti que estará em Brasília, abr
çando, cooperando, fazendo essa aliança com a Ros
Ferreira, as nossas belas e competentes Deputa
fazendo tudo o que o Paraná espera dentro da Câm
Federal.

Os companheiros que nortearam, o Jocelito Can
polêmico Jocelito, de uma determinação ímpar, que n
deixa muitas aulas aqui, escritas, que não vou esque
de V. Exa. Logo, logo estaremos nas mesmas trinchei
fazendo uma união e defendendo os Campos Gerais.

Meu amigo Duílio Genari, que estará logo ma
aqui retornando.

Quero fazer uma homenagem especial aqui
nosso companheiro Deputado Antonio Anibelli, que é
escritor da maior história política, uma história qu
quero, junto com o meu pai que não está aqui prese
Deputado Artagão, que o teu pai poderia contar comig
mesma história. Que festa seria se o meu pai estive
aqui também para aplaudir Antonio Anibelli. Antonio
Anibelli pai, que passou por esta Casa também. Q
somam-se aqui 16 mandatos, a maior história polít
deste Estado, numa soma de mandatos são quase 60
de mandatos consecutivos. Isto não é para qualquer
Por isso a Assembleia é simbolizada pelo seu ímpe
pela sua força, pelo seu talento, pela sua autenticida
por trazer ainda um herdeiro na sequência, que fará
mínimo mais 10 mandatos aqui, somando-se a todos
esforços que esta Casa fez nesses anos.

Esses esforços Deputado Anibelli, meu amigo, q
já tivemos conflitos, já tivemos defesas e ataques e h
quero aplaudi-lo, em nome de todos os Parlamentares
estão saindo desta Casa, em nome de todos que e
chegando a esta Casa; em nome de todas as taquíg
que você sempre defendeu, quero aplaudi-las tamb
aqui, a todos os funcionários da Assembleia, a todos
seguranças que estão aqui, os nossos escritores, os n
homens e mulheres da imprensa que refletem todos
dias a realidade do Legislativo Estadual, que na prese
do atual Presidente Nelson Justus, nunca se viu ta
exposição nesta Casa, que V. Exa, com todo brilho, c
toda a honra do seu pai, do seu avô de Plácido e Si
conseguiu retornar nos braços do povo. Isso demon
que esta legislatura foi muito diferente.
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Deputado Edson Praczyk que também retorna a
esta Casa.

Meu amigo Nelson Justus, meu amigo Antonio
Anibelli. A soma de fatores que temos para o próximo
mandato. A soma de desafios, avanços que a Assembleia
realmente passou e que vai ter para o futuro, faz com que
venhamos refletir: quanto vale um mandato? O que é um
mandato parlamentar? Será que são as obras, as eleições
de Prefeito, de Vereadores que passamos? Será que são as
ações de desafios no tempo e no acaso das nossas famí-
lias? Será que eu deveria estar indo para o sexto mandato
junto com o Deputado Nelson Justus? Será que tantos
Parlamentares já somaram os quilômetros de vida que
fizeram neste Estado?

Fiz essa brincadeira, Deputado Nelson Justus, 1
milhão e 900 mil quilômetros rodados. Quantas voltas
neste planeta nós daríamos só para percorrermos todos os
caminhos que já fizemos? Quantas voltas V. Exa. já deu
neste Estado, Deputado Antonio Anibelli? Quantas voltas
ainda dará, talvez não como Deputado, mas como um
apaixonado pela política que é? Quantas voltas teremos
que dar, ainda, para termos justiça social, para termos um
emprego para cada paranaense, uma casa popular, uma
escola, uma mesa escolar, apenas? Para que todos possa-
mos sair desta Casa e afirmarmos que valeu a pena?
Quantos sonhos esperamos, nas mãos do futuro Governa-
dor e da futura Presidenta? Quantas vontades? Talvez
diversas, partidariamente? Quantos conflitos esperamos
neste novo ciclo, nesta nova era política que inicia nos
próximos dias?

Talvez os sonhos do Plauto, junto comigo, quando
dávamos a primeira entrevista como os Deputados mais
jovens do País, em 1990, antes de assumirmos - o Plauto
lembra disso - que brincávamos que ficaríamos talvez um
período curto e avançaríamos em outras seções do meio
político. Mas, que gostamos do Legislativo Estadual. Gos-
tamos, hoje, de aprender a cada dia, a cada discurso, a
cada presença, a cada sonho, a cada abraço, como vejo
agora o jovem Deputado Alexandre Curi abraçando o
decano Antonio Belinati; a nossa amiga Beti Pavin, que
logo estará nas trincheiras da política novamente, e que
fazem realmente a história da Assembleia ser escrita com a
máxima transparência, com a máxima legalidade. E dizem
que a vontade do político talvez seja o reflexo da vontade
de Deus, porque recebemos os pedidos das nossas bases,
dos nossos grandes sonhadores, daqueles pequenos com-
panheiros que muitas vezes nem avançam na política, mas
que nos fazem sonhar um sonho novo a cada dia.

Falava ontem com um amigo lá do pequeno Muni-
cípio de Xambrê, que estará fazendo o lançamento de um
livro sobre sua vida política e que incluía, talvez, seu
pequeno mandato como Vereador, os sonhos do Depu-
tado Antonio Belinati, do Antonio Anibelli, do Cleiton
Kielse, da Beti Pavin, do Edson Strapasson, do Dobran-
dino da Silva, do Stephanes, que são uma família que traz
uma hierarquia e uma força, talvez, de raciocínio rápido,
como vários Parlamentares daqui.

Quero me somar ao Douglas Fabrício, ao Feli
Lucas, a tantos companheiros, o Francisco Bührer, q
sabem o quanto precisamos da Assembleia, quant
Tadeu Veneri, nos polêmicos discursos que ressalva
lembram as defesas do PT de antigamente.

Por isso, quero aplaudir cada Parlamentar que e
entrando, mas principalmente aqueles que estão sai
Aqueles que irão nos representar nas Secretarias
Estado. Desejar ao futuro Líder do Governo, Adem
Traiano, que tenha a lucidez, que tenha a força
Governo, que tenha talento, como já demonstrou que
aqui, para adentrar nas novas barreiras deste século, q
de desafios. E que com certeza, pela presença agor
pouco do ex-Deputado e futuro Governador Beto Rich
teremos muitos, mas muitos sonhos a realizar, em c
junto, com a paz de Deus. Tenho certeza disso. E e
Assembleia poderá, como o Deputado Nelson Justus
demonstrar que a transparência e a força do Legisla
vai estar presente, falando, defendendo e trazendo d
fios à população do Paraná e à população brasileira.

Muito obrigado, Presidente, muito obrigado
todos os funcionários desta Casa, ao nosso decano Se
Olímpio, que de severo não tem nada, porque Severo
seu pai e seu avô - tive o prazer de inaugurar uma esc
há poucos dias, lá em Tunas do Paraná - mas tenho
teza que é doce seu coração, que coordena não
comissão que faz as leis andarem nesta Casa, mas
sua equipe Severo, desejo sorte para o ano que vem.

A todos os diretores, o William, o Francisco,
Francheski, todos que estão nesta Casa, que ten
muita saúde, muita paz, para que 2011 seja um ano
alegrias, um ano de contemplações, mas acima de t
um ano de justiça social.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

 Horário das Lideranças:

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Passa-se ao Horário das Lideranças.
No horário da Liderança do PMDB, com a palavr

o Deputado Edson Strapasson.

Liderança do PMDB: Deputado
Edson Strapasson

O SR. EDSON STRAPASSON
Sr. Presidente, Srs. Deputados e Sras. Deputad
Neste último dia deste ano legislativo venho a es

tribuna para fazer algumas considerações que ju
importantes. Não quero ser repetitivo, até porque vár
Deputados nesta tribuna já fizeram referência às ativi
des e às formas de condução do mandato de cada P
mentar, mas queria aqui, Sr. Presidente e Srs. Deputa
dizer que ao longo desses três mandatos, dos quais
estivemos por dois mandatos efetivos, tenho a certeza
que pude crescer e amadurecer muito na minha vida p
tica. Eu, que como profissional tenho formação de En
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nharia, e o engenheiro por natureza é uma pessoa que tem
uma visão das ciências exatas e não é muito vocacionado
ao parlamento, aos debates, mas tem um visão prática de
realização. Fui convocado a ser candidato a Vice-Prefeito
do Município de Colombo em 1988, uma candidatura
curiosa, até porque naquela oportunidade jamais quis e
tencionei ser candidato a alguma coisa. Acabamos nos
elegendo e daí virou missão de trabalho, de realização, e
graças a esse trabalho fomos convocados a ser candidato
a Prefeito do Município de Colombo, onde em 1992 ven-
cemos as eleições e exercemos o mandato de 1993 a
1996, que nos direcionou a representar a nossa região
nesta Casa Legislativa.

Confesso aos senhores que até então, mesmo tendo
uma atividade pública como Prefeito, não tinha uma
visão clara da importância, do fundamento da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Paraná, do Poder Legisla-
tivo. Cheguei aqui juntamente com o Deputado Ademir
Bier, eleito em 1998, primeiro mandato iniciado em
1999, sem entender muito, já que era o meu primeiro
mandato no Poder Legislativo. E confesso aos senhores
que o Poder Executivo te determina à realização, e muitas
pessoas não têm uma visão muito clara da importância
que tem o Poder Legislativo. Tivemos um mandato, com
o Deputado Pugliesi tantos outros companheiros, na
época um mandato extremamente focado na determina-
ção partidária, determinado pelo partido, defendendo
posições, votando questões importantes para o Estado,
mas sempre de uma maneira muito clara em defesa do
Estado do Paraná.

Tive no segundo mandato a oportunidade de, eleito
Deputado, ser Secretário da Região Metropolitana, onde
pudemos estabelecer avanços na discussão do tema
metropolitano da nossa querida Região Metropolitana de
Curitiba, da qual fazemos parte. É aqui que trabalhamos,
é aqui que vivemos, é a grande Cidade, porque hoje, jun-
tamente com Curitiba, somos mais de 3 milhões e 200
mil habitantes, com as suas diversidades, com as suas
diferenças, com os seus problemas e com as suas desi-
gualdades. E nós aqui, ou na Secretaria, sempre encami-
nhamos temas da importância de ter um modelo de
reorganização administrativa, capaz de enfrentar os gra-
ves problemas que passamos no enfrentamento social,
seja na questão das drogas, da criminalidade, nas desi-
gualdades sociais, precisamos estabelecer, e esta Casa
sempre foi correta naquilo que encaminhamos.

Temos, inclusive, um projeto que está para ser
colocado em pauta, tenho certeza que os Srs. Deputados,
no próximo mandato, vão alongar esse questionamento
junto com o Governador Beto Richa, que tem uma visão
clara da Região Metropolitana, vão aperfeiçoar esse pro-
jeto, Deputado Francisco Bührer que é de São José dos
Pinhais, assim como a Deputada Beti e tantos outros
Deputados que têm uma atividade na Região Metropoli-
tana. Tenho certeza que esse projeto poderá ser melho-
rado pelo nosso Presidente, para que possamos
estabelecer um novo modelo de gestão, mais articulado

com os Poderes locais, com a sociedade organizada; m
representativo em termos de vontades e necessidade
região. Esse projeto deixamos nesta Casa e será
semente para que tenhamos um novo modelo de ges
onde haverá mais articulações, mais decisões e mais a
para reverter e reduzir as desigualdades regionais,
são muito grandes e precisam ser reduzidas.

Concedo um aparte ao Deputado Francisco Büh

O Sr. Francisco Bührer (PSDB)
Deputado Edson Strapasson, quero cumprimen

pelo seu trabalho aqui nesta Casa e também como Se
tário da Região Metropolitana fez um grande trabalh
Hoje temos um novo terminal em São José dos Pinh
Toda a nossa Região Metropolitana ganhou com a
presença frente àquela pasta que V. Exa. ficou. Tenho
teza que a Assembleia Legislativa perde, nós que som
da Região Metropolitana também perdemos porque
Exa. não estará aqui no ano que vem. Mas sei que vam
continuar lutando por aquilo que é necessário pa
melhorar mais ainda a Região Metropolitana. Tenho c
teza que continuaremos tendo contato, tanto com V. E
como com a Deputada Beti Pavin, que também desenv
veu um grande trabalho aqui nesta Casa. Lamento, p
que são dois grandes companheiros, e perdem os no
Municípios aqui próximos de Curitiba, pois V. Exas. sã
representações fortes, que vieram e fizeram a sua p
defendendo os interesses daquelas comunidades.

Fico à disposição aqui nesta Casa naquilo que e
ver ao nosso alcance. Tenham certeza que continuarei
balhando e defendendo os interesses da nossa Re
Metropolitana.

Muito obrigado.

O SR. EDSON STRAPASSON (PMDB)
Muito obrigado, Deputado Francisco Bührer, pe

nossa amizade. Quero também dizer que, neste mand
pudemos acompanhar grandes modificações, transfor
ções. Tenho certeza que a Assembleia Legislativa s
melhor entendida pela nossa gente do Paraná. Até por
pudemos acompanhar, muitas vezes, a angústia que to
sofremos no dia a dia, onde somos solicitados, convo
dos, onde nós Deputados, que representamos a pop
ção, somos intimados a resolver problemas muitas ve
de ordem social. Muitas vezes, a própria imprensa im
gina que o Deputado não tem obrigação de trabalhar
área social. Muitas vezes, do próprio bolso, sem ter fo
de recursos, por questão não política, mas por ato hu
nitário, somos convocados a atender à população porq
muitas vezes, o poder estabelecido, seja estadual, mu
pal ou federal, não está perto do cidadão para resol
sem burocracia, sem demora, um problema que é es
cial e é emergencial.

Então, nós todos, no dia a dia, carregamos nas n
sas costas o sofrimento, o desespero, a angústia, do c
dão que nos encontra. Talvez ele não chegue
Governador, talvez ele não converse com um Secretá
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muito menos com um Ministro ou com o Presidente, mas
o Deputado Estadual está presente para realmente dar
atenção.

Quero dizer aos Srs. Deputados: muito obrigado
por aquilo que pudemos aprender de positivo. Tenho uma
visão diferente, valorizando o Poder Legislativo, conheço
os Srs. Deputados e quero agradecer a oportunidade deste
convívio. Nas nossas diferenças, convivemos e aprende-
mos sempre. Que bom que podemos deixar aqui regis-
trada a nossa marca, mas tenho certeza que nós aqui
aprendemos muito. Quero agradecer e pedir desculpas a
algum Deputado que, por ventura, em alguma oportuni-
dade, tivemos diferenças, mas foi por um debate do poder
e da democracia.

Que Deus abençoe esta Casa, abençoe os Deputa-
dos que estarão aqui no ano que vem, para que tenhamos
a Assembleia Legislativa cada dia crescendo e podendo
representar, de forma digna, a nossa gente paranaense.

Obrigado, Sr. Presidente! Obrigado, Srs. e Sras.
Deputadas.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Parabéns, Deputado Strapasson.
Com a palavra o Deputado Antonio Belinati.

Liderança do PP: Deputado Antonio
Belinati

O SR. ANTONIO BELINATI
Sr. Presidente Deputado Nelson Justus, Deputados

Nereu Moura, Jocelito Canto, Wilson Quinteiro, nobres
Pares, cidadãos do Paraná.

Este é o nosso último pronunciamento da tribuna
da Assembleia Legislativa e, infelizmente, me vejo na
contingência de abordar aqui assuntos de problemas, por-
que entra Governo, sai Governo, e os assuntos não são
resolvidos. É o problema da violência, é o problema do
aposentado, é o problema da Saúde Pública, é até o pro-
blema de salário, Deputado Quinteiro.

Ontem à noite, vi um relatório divulgado pelo
IBGE que o Brasil tem mais ou menos 20 milhões de bra-
sileiros que trabalham e ganham na faixa de R$ 470 por
mês. Só que vemos na tevê, vemos a mídia do Governo
dizendo que o salário está gordo, que o povo está
comendo bem, que o povo está viajando. Tem uma par-
cela da população que teve a sua vida melhorada, mas
está aí o relatório dizendo que 20 milhões de brasileiros e
brasileiras que têm emprego, trabalham, não ganham
sequer um salário-mínimo, que é lei. Eles ganham pouco
mais de R$ 470 por mês.

Uma boa parte das famílias destas, com o custo de
vida atual tão caro, a conta de luz, o remédio, a comida, o
gás de cozinha, vai conseguir sobreviver com menos de
R$ 500 por mês? E, do outro lado, está aqui o Jornal da
Manhã: UTIs de hospitais ficam sem médicos. Aqui no
Paraná! Não é na África, não é do outro lado do mundo
não, é aqui, a 110 quilômetros de Curitiba, na Cidade de

Ponta Grossa, estão sem receber salários há quatro m
os médicos contratados para a UTI Geral. A empresa
paga os salários para os médicos, eles pararam de tr
lhar, e o resultado está aqui: os hospitais ficaram s
médicos. Aí será que o doente vai ser atendido pelo leit

A outra, estou vendo aqui o jornal Hora do Pov
coitado do povo brasileiro, só tem coisa ruim aqui:Erra-
dicação da miséria fica para outra ocasião.Quando será
que vai ser essa outra ocasião? Ninguém sabe qua
será essa outra ocasião para o Governo ajudar a resolv
problema dos pobres! E as demais matérias:Banco Cen-
tral desafia Dilma e prevê que em 2011 o juro vai sub
ainda mais.Que Natal gordo que os banqueiros já iria
fazer sem essa notícia; com essa notícia então, quan
gente pega um BRADESCO, um Itaú, que a cada dia,
dias dá mais de 1 bilhão de lucro, isso com os juros a
ais, e quando as manchetes dos jornais dizem aqui qu
Banco Central já está anunciando que em 2011 o fe
vai ser maior ainda contra o povo brasileiro, porque
juro vai subir mais ainda!

Outro detalhe que nos entristece, quase que
antevéspera de Natal, que o crescimento - é o Banco C
tral prevendo - que o crescimento do Brasil vai cair e
2011. Ou seja, pegaram o voto do povo, já se elegeram
agora anunciaram, como presente pelo voto que rece
ram, aumento da taxa de juro, e que o crescimento
Brasil vai andar de marcha-ré.

São notícias, Sr. Presidente, que nos entristece
que ficamos sempre solidários com o nosso povo sofri
o povo de classe média do Brasil.

Então, pedimos a Deus que socorra o nosso Bra
abençoe nossas autoridades, e que elas possam, ilum
das por Deus, conseguir colocar o Brasil no caminho
desenvolvimento, com juros baixos, com salários justo
compatíveis, para que cada família do Brasil possa ofe
cer, a si própria e a sua família, um padrão de vida raz
vel com as necessidades que cada ser humano tem.

Sr. Presidente, uma palavra agora de indaga
sobre as mulheres. Estou me despedindo do mand
mas ligamos a tevê à noite, quem tem Net, quem t
TVA, quem tem TV a cabo, e a partir de uma certa ho
da noite alguns canais jogam no ar só programinha
sacanagem, de pornografia. A tevê mostra de man
exagerada, à noite, mulher transando com mulher. F
indagando se isso não é uma maneira de expor e exec
mulher. Nunca vi em um canal desses passar homem c
homem. Respeitamos a opção sexual de cada um. Ne
canais de tevê, como no Multishow ou Telecine, q
visam faturamento comercial com profissionais do se
imagino se isso não é uma maneira de humilhar, execr
expor ao ridículo as mulheres de um modo geral. P
isso, o nosso respeito e solidariedade às mulheres de
do nosso País.

Que Deus abençoe V. Exa., Deputado Nelson J
tus, com quem estivemos solidários nestes quatro a
nesta Casa. A nossa gratidão ao senhor e ao Depu
Alexandre, aos nossos colegas Parlamentares, aos fun
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nários desta Casa e ao povo que sempre nos inspirou e
nos ajudou a servi-lo.

Devemos tudo ao nosso povo e a ele deveremos con-
tinuar servindo, agora com o programa de rádio e de televi-
são. A grande estrela de uma eleição, a autoridade e o
melhor assessor que temos é o nosso povo. Se o Prefeito, o
Deputado, o Governador, o Ministro, o Secretário ou Presi-
dente da República conversar com o povo certamente a
autoridade haverá de fazer um trabalho melhor no exercício
de sua função na vida pública. Mas aquele que vira as cos-
tas, se distancia do povo, geralmente fracassa na missão
pública que lhe foi confiada. Por isso, tenho o povo como
meu grande mestre e professor. Na vida pública e fora dela,
estarei sempre abraçado com quem manda na eleição, que
é o nosso querido e abençoado povo do Paraná.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de

número legal.

Leitura do Expediente
Sobre a mesa, Requerimento nº 4429, de autoria do

Deputado Fabio Camargo, constante do expediente,
requerendo justificativa de ausência nas Sessões Ordiná-
rias dos dias 15 e 16 do mês corrente, por motivo de
saúde.À Comissão Executiva.

Requerimento nº 4428, de autoria do Deputado
Jonas Guimarães, constante do expediente, requerendo
que sejam marcadas Sessões Extraordinárias logo após o
término da presente Sessão Ordinária, com a diminuição
de interstício.Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria, constante da

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Srs.
Deputados:

1ª Discussão (Votação em)

ITEM 01
VOTAÇÃO EM:
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 491/10, de autoria
do Deputado Cleiton Kielse, que altera o artigo 1º da Lei
nº 15634 de 27/09/07, queinclui o Município de Campo
Mourão - Tratamento Tributário ICMS às Indústrias de
Produtos Eletrônicos, Telecomunicação, Informática das
Empresas de Foz do Iguaçu. COM PARECER FAVORÁ-
VEL DA CCJ.

Encaminhamos esse projeto à Comissão de
Finanças.

O SR. CLEITON KIELSE (PMDB)
Sr. Presidente, pela ordem?
(Assentimento)
Após acordo também com a Secretaria da Fazen

e com os demais Parlamentares, com o Líder do fut
Governo, Deputado Ademar Traiano, aceitamos o en
minhamento da Comissão de Finanças, esperando já
pauta da primeira Sessão de 2011, que possamos col
novamente este projeto tão importante à região Noroe
Com certeza, os próprios empresários que conversa
ontem vão aguardar até o mês de março esta votaçã
peço sua ajuda para o futuro ano.

Obrigado. Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Parabéns.

Redação Final

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 252/08, de
autoria do Deputado Elio Rusch, que dispõe sobre
cobrança proporcional ao tempo efetivamente utiliza
pelos serviços de estacionamentos de veículos em est
lecimentos destinados ao aluguel de vagas.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 252/08
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica assegurada aos consumidores usuá
de estacionamento de veículos localizados no âmbito
Estado do Paraná, a cobrança proporcional ao tempo
serviço efetivamente prestado para a guarda do veíc
devendo a proporcionalidade ser calculada de aco
com fração de hora utilizada, sem prejuízo dos dem
direitos em face aos prestadores do serviço.

Art. 2º O cálculo do serviço de estacionamen
deverá ser feito de acordo com a efetiva permanência
veículo, sendo que:

§ 1º Para a primeira hora de estadia, fração par
cálculo do valor do serviço não deverá ultrapassar
(trinta) minutos.

§ 2º Para cada hora subsequente, o valor cobr
não deverá exceder 30% do valor pago pela prime
hora.

§ 3º Para o caso de estadia para determinado p
odo do dia, bem como diárias e mensalidades, poderá
fixado o valor aleatoriamente, independente da fraç
base para os demais cálculos.

Art. 3º O descumprimento desta lei acarretará e
aplicação de multa diária contada da data da autuaç
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podendo resultar na cassação do alvará de funcionamento
em caso de reincidência.

§ 1º A multa que trata ocaputdeste artigo deverá
ser destinada ao Fundo Estadual do Consumidor, obser-
vadas as disposições do parágrafo 2º do artigo 4º, da Lei
Estadual nº 14975, de 28/12/05.

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a pre-
sente lei, estipulando a multa a ser aplicada e o órgãores-
ponsável pela sua aplicação.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 376/09, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 059/09, que
objetiva autorizar o Poder Executivo a quitar e extinguir
créditos de que é titular o Banco do Estado do Paraná
S/A. Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 376/09
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a quitar
e extinguir créditos de que é titular o Estado do Paraná,
decorrentes do processo de alienação do controle acioná-
rio do Banco do Estado do Paraná S/A, mediante dação
em pagamento de bens imóveis.

§ 1º O Poder Executivo, mediante decreto, estabe-
lecerá a forma, o prazo, os limites e as condições em que
se efetivará a quitação e extinção na modalidade prevista
no caputdeste artigo, desde que, sem prejuízo de outros
requisitos estabelecidos na legislação:

I - o imóvel oferecido esteja localizado no territó-
rio do Estado do Paraná;

II - a avaliação do imóvel não seja superior ao cré-
dito;

III - não existam ônus sobre o imóvel, exceto de
garantias ou penhoras estabelecidas em favor do Estado
do Paraná;

IV - o devedor esteja na posse de fato do imóvel,
exceto aqueles de que o Estado do Paraná tenha a posse de
fato;

V - seja efetuado à vista o pagamento do valor do
crédito remanescente objeto da dação em pagamento;

VI - seja efetuado o pagamento dos honorários
advocatícios devidos, estes limitados em 4% (quatro por
cento) sobre o valor do crédito a ser quitado, bem como
das custas judiciais, se for o caso, quando se tratar de cré-
dito objeto de demanda judicial;

VII - seja apresentado termo de confissão de dív
e renúncia formal a eventuais direitos demandados
juízo, assinado pelo devedor principal ou devedor solid
rio e, quando for o caso, por seu responsável legal;

VIII - esteja o imóvel livre de passivos ambientais
bem como acompanhado de demonstração pelo ór
ambiental competente da inexistência de débitos;

IX - seja o imóvel passível de divisão sem prejuíz
do todo.

§ 2º O valor do crédito extinto será igual ao da av
liação, retroagindo seus efeitos à data do instrume
público de dação, observado, ainda o disposto no inc
V, do parágrafo 1º deste artigo, quando for o caso.

§ 3º As despesas e tributos exigidos para a reali
ção de instrumentos públicos, o registro e a imissão
posse do bem objeto da dação em pagamento serã
responsabilidade do devedor.

I - a imissão referida neste parágrafo dar-se-á
prazo não superior a 90 (noventa) dias contados da a
natura do contrato, sob pena de desfazimento do negó
jurídico.

§ 4º Poderá ser aceito bem com valor superior
limite estabelecido no inciso II do parágrafo 1º des
artigo, sendo o pagamento do valor excedente efetu
nos moldes do regulamento próprio.

Art. 2º Para fins de apuração do saldo devedor
crédito que se pretende quitar mediante dação em pa
mento, serão observados os seguintes critérios:

I - para os instrumentos contratuais em situação
adimplência, o saldo devedor vigente;

II - para os instrumentos contratuais em situaç
de inadimplência, serão recalculados mediante corre
monetária pela Taxa Referencial - TR, a partir da p
meira inadimplência do pacto vigente, acrescidos
juros de 3% (três por cento) ao ano, excluídas quaisq
penalidades e encargos acessórios, passando este a
valor devido.

Art. 3º Fica autorizada a alienação dos bens im
veis recebidos em dação em pagamento de que trata
lei, observado o disposto no artigo 19 da Lei Federal
8666, de 21/06/93 e os incisos I, II e III do parágrafo
do artigo 6º da Lei Estadual nº 15608 de 17/08/07.

Art. 4º É vedada a aceitação em dação em pa
mento, de bem imóvel único de devedor utilizado pa
fins de residência, tampouco bens de família.

Art. 5º Os benefícios previstos na Lei nº 14937 d
12/12/05 não são cumulativos com o disposto nesta le

Art. 6º O parágrafo 3º do artigo 2º da Lei nº 1594
de 2008 passará a contar com a seguinte redação:

“§ 3º Realizada a consolidação dos contrat
vigentes, os que estiverem em situação de inadimplên
inclusive aqueles em renegociação, serão recalcula
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mediante correção monetária pela Taxa Referencial - TR,
a partir da liberação dos recursos, acrescidos de juros de
3% ao ano, excluídas quaisquer penalidades e encargos
acessórios, passando este a ser o valor devido.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 190/10, de
autoria do Deputado Antonio Belinati, que declara de uti-
lidade pública a Associação de Proteção à Criança e ao
Adolescente do Município de Cianorte, com sede e foro
no mesmo Município. COM PARECER FAVORÁVEL
DA CCJ. COM EMENDA DA CCJ.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 190/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Asso-
ciação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Cia-
norte - Poupada da Criança, com sede e foro no
Município de Cianorte.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

PLAUTO MIRÓ - Relator

ITEM 05
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 223/10, de
autoria do Deputado Wilson Quinteiro, que proíbe a
fabricação e a comercialização no Estado do Paraná, de
produtos que contenham na sua composição o produto
químico Bisfenol (BPA).Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 223/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica proibida em todo o Estado do Paraná, a
fabricação e a comercialização de mamadeiras, chupetas
e outros produtos utilizados para acondicionar alimentos
destinados ao consumo de crianças, que contenham, na
sua composição o produto químico Bisfenol (BPA).

Art. 2º Os fabricantes e as empresas que comerci-
alizam os produtos descritos no artigo 1º, ficam também

obrigados a informar, nas embalagens e nos locais
venda, de forma clara, quais substâncias compõem o p
duto.

Art. 3º O descumprimento desta lei levará o infra
tor às sanções impostas pelo Poder Executivo que reg
mentará no prazo de 90 (noventa) dias a contar da dat
sua publicação.

Art. 4º Os fabricantes e os comerciantes terão u
prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data
publicação desta lei, para se adequarem a presente le

Art. 5º Poder Executivo regulamentará a presen
lei em 90 (noventa) dias, contar da data de sua publi
ção.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 06
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 343/10, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 071/10, q
objetiva instituir o Programa Estadual Canto Coral d
Fomento e Incentivo ao Coral.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 343/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual Can
Coral de Fomento e Incentivo ao Coral.

Art. 2º O Programa Estadual Canto Coral d
Fomento e Incentivo ao Coral tem como objetivo:

I - difundir a música regional, como atividade inte
grante da formação da cidadania;

II - auxiliar na educação musical das escolas púb
cas, notadamente no conhecimento e canto dos hinos

III - auxiliar no atendimento a idosos, para que
através do canto coral, assegure o cumprimento
garantias previstas no Estatuto do Idoso.

Art. 3º O programa contará com a participação d
Coral Paraná, sociedade de caráter cultural e benefice
sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pela L
Estadual nº 7702/83, vinculado à Secretaria de Estado
Administração e da Previdência - SEAP, composto p
servidores e ex-servidores públicos aposentados.

Art. 4º Os recursos necessários à execução do P
grama Estadual Canto Coral de Fomento e Incentivo
Coral serão assegurados em Orçamento do Estado,
dotação específica da SEAP - Secretaria de Estado
Administração e da Previdência.
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Art. 5º Fica a Assembleia Legislativa do Estado do
Paraná autorizada a apoiar o Programa Estadual Canto
Coral de Fomento e Incentivo ao Coral, na aquisição de
uniformes e com despesas de viagens para participação
em eventos e encontros de corais.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 07
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 360/10, de
autoria do Deputado Osmar Bertoldi, que dispõe sobre a
comercialização e uso do cachimbo conhecido como nar-
guilé aos menores de 18 anos.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 360/10

A Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º É proibido a venda e uso do cachimbo
conhecido como narguilé aos menores de 18 anos.

Parágrafo Único. Os estabelecimentos que comer-
cializam o produto só poderão vendê-lo aos que, através
de documento de identidade, comprovem a maioridade.

Art. 2º Para seu fiel cumprimento esta lei poderá
ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 08
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 411/10, de
autoria do Deputado Tadeu Veneri, que declara de utili-
dade pública a Associação Radiodifusão Comunitária Ita-
peruçu, com sede no Município de Itaperuçu no Estado
do Paraná.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 411/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Asso-
ciação Radiodifusão Comunitária Itaperuçu - ARCI, com
sede no Município de Itaperuçu e foro no Município de
Rio Branco do Sul.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

PLAUTO MIRÓ - Relator

ITEM 09
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 508/10, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 113/10, q
altera a Lei nº 14260 de 22/12/03 (IPVA), que aprova
tabela de preços médios de veículos a ser utilizada co
base de cálculo, do referido imposto para o exercício
2011 e dá outras providências.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 508/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1˚ Ficam introduzidas as seguintes alteraçõ
na Lei n˚ 14260, de 22/12/03:

I - a alínea “a” do inciso I e o inciso II do artigo 4˚
passam a vigorar com a seguinte redação:

“a) ônibus, micro-ônibus, caminhões e quai
quer outros veículos automotores registrados
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/P
ou cadastrados na Secretaria de Estado da Fazend
Paraná - SEFA/PR, na categoria aluguel ou espé
carga, conforme classificação do Conselho Nacio
de Trânsito - CONTRAN;

(...)
II - 2,5% (dois e meio por cento) para os dema

veículos automotores registrados no DETRAN/PR
cadastrados na SEFA/PR”.

Art. 2˚ Fica aprovada, nos termos do inciso VI d
artigo 3˚, a tabela de preços médios de veículos, ela
rada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômic
FIPE, para ser utilizada como base de cálculo do IPV
para o exercício de 2011, e que constitui o Anexo Úni
desta lei.

Art. 3˚ Os débitos tributários decorrentes de fat
geradores do Imposto sobre a Propriedade de Veícu
Automotores - IPVA, ocorridos até 31/12/05, ajuizados o
não, ficam dispensados de pagamento.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não au
riza a restituição ou compensação de importâncias
recolhidas.

Art. 4˚ Ficam dispensados de pagamento os dé
tos tributários, ajuizados ou não, relativos ao Impos
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPV
dos veículos baixados até 31/12/10, e leiloados p
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR,
condição de sucata.
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Parágrafo Único. O disposto neste artigo não auto-
riza a restituição ou compensação de importâncias já
recolhidas.

Art. 5˚ O parágrafo 1º do artigo 9º da Lei nº 14260,
de 22/12/03, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º A autoridade administrativa procederá ao
levantamento dos dados cadastrais relativos aos sujeitos
passivos, proprietários de veículos automotores registra-
dos, matriculados ou inscritos no Estado do Paraná, emi-
tindo e enviando-lhes documento para instituir o
lançamento do IPVA por homologação e correspondente
pagamento, o qual deverá conter a identificação do veí-
culo automotor e a indicação da base de cálculo, alíquota
e valor do tributo, bem como a forma e o prazo de paga-
mento.”

Art. 6˚ Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

3ª Discussão

ITEM 10
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 373/10, de autoria
da Deputada Cida Borghetti, que declara de utilidade
pública a Associação da Feira do Produtor Rural de
Maringá, com sede e foro no Município de Maringá.
COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. COM
EMENDA DA CCJ. APRECIAR NESTE TURNO
EMENDA DA CCJ. APROVADA EM 2ª DISCUSSÃO.
Emenda. Aprovada. Projeto. Aprovada.

ITEM 11
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 387/10, de autoria
do Deputado Ney Leprevost, que declara de utilidade
pública a ONG Caminhos do Sol, com sede e foro no
Município de Balsa Nova. COM PARECER FAVORÁ-
VEL DA CCJ. COM EMENDA DA CCJ. APRECIAR
NESTE TURNO EMENDA DA CCJ, APROVADA EM
2ª DISCUSSÃO.Emenda. Aprovada. Projeto. Apro-
vado.

ITEM 12
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 460/10, de autoria
do Deputado Nereu Moura, que denomina o Colégio
Estadual Maria Destéfani Griggio, Ensino Fundamental,
o atual Colégio Estadual Professor André Luiz da Silva
Prestes, Ensino Fundamental, localizado no Município de
Cafelândia. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA
CCJ. E CECECT. COM SUBSTITUTIVO GERAL DA
CCJ. APRECIAR NESTE TURNO SUBSTITUTIVO
GERAL APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO.Aprovado o
substitutivo geral da CCJ.

ITEM 13
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei Complementar nº
471/10, de autoria do Ministério Público - Ofício nº

1627/10, dá nova redação aocaputdo artigo 140, da Lei
Complementar nº 085/99 (Lei Orgânica e Estatuto
Ministério Público do Estado do Paraná). COM PARE
CER FAVORÁVEL DA CCJ. COM EMENDA DA CCJ.
APRECIAR NESTE TURNO SUBSTITUTIVO GERAL
APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO.Aprovado o substi-
tutivo geral.

ITEM 14
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 425/10 de autor
do Tribunal de Justiça - Ofício nº 1950/10 (Anexo Proje
de Lei nº 473/10), que altera dispositivo da Lei Estadu
nº 14277, de 30/12/03 (Código de Organização e Divis
Judiciárias do Estado do Paraná), e adota outras pr
dências. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. COM
SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ. APRECIAR
NESTE TURNO SUBSTITUTIVO GERAL APRO-
VADO EM 2ª DISCUSSÃO.Aprovado o substitutivo
geral.

2ª Discussão

ITEM 15
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 862/07, que alte
as tabelas do Regimento de Custas estabelecido na
Estadual nº 6149, de 09/09/70, e modificações poste
res. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. COM
SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ.

Sobre o referido projeto, emendas de plenário, n
seguintes termos:

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA
 DE PLENÁRIO Nº 01

À EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL AO
PROJETO DE LEI Nº 862/07 DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Com fulcro no que autoriza os artigos 137 par
grafo 4º e 141, II do Regimento Interno da Assemble
Legislativa, fica alterada a redação do artigo 4º
emenda substitutiva geral:

Passa o artigo 4º a ter a seguinte redação:
“Art. 4º Esta lei entra em vigor 180 (cento e

oitenta) dias da data da sua publicação.”
Sala das Sessões, em 15/12/10.

(a) ARTAGÃO JÚNIOR
Apoiamento:

Dobrandino da Silva, Neivo Beraldin, Jocelito
Canto, Chico Noroeste e uma ilegível.

JUSTIFICATIVA:
Sabemos que estamos encerrando um ano legi

tivo e com ele uma legislatura coincidindo com a trans
ção do Governo do Estado o que sobreleva a cautela
aplicação da vigência da lei. Embora o Judiciário ten
dotação orçamentária aprovada e competência cons
cional para propor os reajustes das tabelas de custas
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atos judiciais, nunca é demais, quando se trata de onerar
o cidadão paranaense pelo aumento imperativo dos valo-
res, estabelecer um prazo de carência razoável para apli-
cação da lei.

De se ressaltar também o tempo de tramitação do
projeto que data de 2007 o que com certeza acarretará
maior impacto no resultado das aplicações dos índices de
reajuste.

Assim, que peço aos nobres Pares o apoio à pre-
sente medida objetivando a melhor adequação do
diploma legal.

EMENDA MODIFICATIVA
 DE PLENÁRIO Nº 02

Art. 1º Ficam modificados os artigos 1º e 2º do
Substitutivo Geral da CCJ ao Projeto de Lei nº 862/07,
que passarão a ter a seguinte redação.

“Art. 1º O módulo unitário do Valor de Referência
de Custas (VRC), previsto na Lei Estadual nº 6149, de
09/09/70, com suas posteriores alterações, a vigorar a
partir de 01/01/11, será igual a R$ 0,132 (cento e trinta e
dois milésimos de real).

§ 1º A partir de 01/01/12, o módulo unitário do
Valor de Referência de Custas (VRC) será igual a
R$ 0,164 (cento e sessenta  quatro  milésimos de real).

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2013, o módulo
unitário do Valor de Referência de Custas (VRC) passa a
corresponder a 0,271% (zero vírgula duzentos e setenta e
um por cento) da Unidade Padrão Fiscal do Paraná (UPF).

Art. 2º Os valores das custas e dos emolumentos,
do Regimento de Custas passam a vigorar, a partir de
01/01/11, de acordo com o disposto no artigo 1º e pará-
grafos, em conformidade com as Tabelas I, II, III, VI,
VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII. XVIII,
XIX e XX, anexas a presente lei.

Parágrafo Único. Deverá ser encaminhado à
Assembleia Legislativa uma nova proposta de Regimento
de Custas e Emolumentos corrigindo as distorções exis-
tentes, com a incorporação das novas tecnologias na tra-
mitação dos processos judiciais.”

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(aa) LUIZ CLAUDIO ROMANELLI,

CAITO QUINTANA, TADEU VENERI.
Apoiamento:

Stephanes Júnior, Fernando Scanavaca, Nelson
Justus e Jonas Guimarães.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 03

Art. 1º Fica acrescentado parágrafos ao artigo 2º
do Substitutivo Geral da CCJ ao Projeto de Lei nº 862/07,
que passará a ter a seguinte redação.

“Art. 2º (...)
§ 1º O percentual de reajuste a ser aplicado nas tabe-

las constantes docaputdeste artigo vigorará com redução
de 50 % (cinquenta por cento) a partir de 01/01/11.

§ 2º Deverá ser encaminhado à Assembleia Leg
lativa uma nova proposta de Regimento de Custas e E
lumentos corrigindo as distorções existentes, com
incorporação de novas tecnologias na tramitação dos p
cessos judiciais.”

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) TADEU VENERI

Apoiamento:
Elton Welter, Artagão Júnior, Augustinho Zucch
Fernando Scanavaca e Wilson Quinteiro.

Concedo a palavra ao Deputado Douglas Fabríc

O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS)
Quero fazer um pedido a V. Exa. para este proje

e as emendas: que tudo que estiver relacionado a este
jeto seja votado no painel.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Perfeitamente. Será atendido o pedido de V. Exa
Com a palavra o Deputado Artagão de Matto

Leão.

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR (PMDB)
Sr. Presidente, face a apresentação da ou

emenda do Deputado Tadeu, que contempla um p
jeto de entendimento da maioria dos Parlamentar
a minha emenda fica um pouco prejudicada em fu
ção do encaminhamento daquela que faz, que p
move uma redução dos valores a serem concedid
Esta é a proposta da emenda da qual também
signatário.

Então, a minha emenda tinha uma proposta únic
exclusivamente de implementação, se aprovado o proj
180 dias após a publicação.

Sendo assim, retiro a minha emenda para que p
maneça a emenda do Deputado Tadeu Veneri para
discutida.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Fica portanto apenas uma emenda, a Emenda

03, que acrescenta parágrafos ao artigo 2º do substitu
geral da CCJ ao Projeto de Lei nº 862.

Com a palavra o Deputado Romanelli, para dar
parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
(Lê):
“Comissão Geral de Plenário parecer pela Com

são de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 862
Relatório
O projeto de lei acima, de autoria do Poder Jud

ciário, que altera o Regimento de Custas estabelecido
Lei Estadual nº 6149, de 09/09/70, e modificações pos
riores, que indo a votação, recebeu emenda de Plen
de autoria de vários Deputados.

Voto do Relator
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Quanto aos aspectos sobre os quais deve esta
comissão se manifestar, nada temos a opor, pois estão
obedecidos os preceitos constitucionais e legais, sendo
nosso parecer é favorável a Emenda de Plenário de nº 03.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) LUIZ CLAUDIO ROMANELLI - Relator.”
Sr. Presidente, eu fui nomeado aqui relatorad

hoc, embora o relator original seja o Deputado Caíto
Quintana, mas tudo bem, falo eu aqui, Exa., com
muito prazer, aliás, em Comissão Geral de Plenário.
Nomeado pela Presidência desta Sessão e pelo Presi-
dente desta Casa, apresento parecer ao Projeto de Lei
nº 862/07, e há uma emenda apresentada pelo Depu-
tado Tadeu Veneri e diversos outros Parlamentares que
indiscutivelmente é fruto da construção de um amplo
consenso e que penso que é muito importante, que
melhora o projeto, no sentido de ser garantidor em
relação aos direitos da sociedade.

Como todos sabem, Sr. Presidente, desde 1º de
janeiro de 2003, há mais de oito anos não há nenhum tipo
de correção das tabelas, e a emenda apresentada cria, de
fato, um redutor em relação ao percentual que vai ser
aplicado na correção do valor das tabelas apresentadas
pelo Tribunal de Justiça.

Então, no artigo 2º ficam acrescentados parágrafos
ao artigo 2º do substitutivo geral da CCJ ao Projeto de
Lei nº 862/07, que passará a ter a seguinte redação.

(Lê emenda - artigo 2º, parágrafo 1º, parágrafo
2º)

Esta emenda, Sr. Presidente, recebe por parte deste
relator, chamado nessa comissão a se manifestar, o nosso
parecer, que estão obtidos os preceitos constitucionais e
legais e nosso parecer é favorável à Emenda de Plenário
nº 03.

É isto, Sr. Presidente, é o nosso relato.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Em votação o parecer...

O SR. CAÍTO QUINTANA (PMDB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, ontem houve muita polêmica sobre

o projeto, e após longas discussões acontecidas chegou-
se ao consenso que esta emenda, agora relatada pelo
Deputado Romanelli, é uma emenda da grande maioria
dos Deputados na aplicação de uma redução de 50% do
valor proposto no projeto para o exercício de 2011. Por-
tanto, acho que a nossa bancada, e acredito que a Assem-
bleia inteira, devido a longas discussões a respeito disso,
votará a favor do relator e votará a favor do projeto para
que possamos recuperar, em, parte, custas defasadas.

Sr. Presidente, queria colocar que no Estado do
Paraná, ao contrário do que muitos pensam, o maior valor
de custas é R$ 467, enquanto no Estado de São Paulo
chega a 10, 12 milhões, dependendo do valor do imóvel.
O maior valor no Paraná é de 467. Além de se praticar as
custas do cartório de registro civil, registro de nascimento
gratuito, óbito gratuito. As casas construídas pelo Minha

Casa, Minha Vida, que são para baixa renda, sem cu
para cartório, são feitas pelos cartórios e diga-se, não
servidores públicos, são eles que mantêm toda a do
mentação, livros, cadernos,  funcionários e tudo.

Nossa solicitação é que se vote a favor do relato
a favor do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Vamos votar o parecer do relator da CCJ.
Deputados favoráveis ao parecer votam com

expressão SIM, contrários NÃO.
Apuração: 41 Srs. Deputados votaram; 33 aprov

ram o parecer do relator; oito rejeitaram.Aprovado o
parecer.

Vamos votar o projeto, ressalvada a emenda.

O SR. MARCELO RANGEL (PPS) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, Srs. Deputados.
Temos uma decisão partidária pela votação cont

ria ao projeto. O projeto que veio do Tribunal de Justi
veio com falhas. Um projeto não poderia chegar
Assembleia Legislativa tendo no mesmo bojo as cus
judiciais e as custas extrajudiciais. Portanto, tentamos
mesmo apresentar uma nova emenda para que se pud
fazer uma distinção, mas, Sr. Presidente, isso é incon
tucional, a emenda seria inconstitucional e eu acabei
apresentando a sugestão, porque isso deveria ter vind
Tribunal de Justiça. A emenda que estaríamos propo
é que o disposto desta lei, o aumento, não se aplicar
às custas judiciais, somente às extrajudiciais. E não es
falando que não se deva fazer reajustes também nas
tas judiciais. Mas em proporções diferenciadas. Por is
que o PPS adotou o posicionamento de votar contr
projeto, e os Deputados do partido vão assumir essa p
ção nessa votação.

Também preciso dizer, realmente faz oito anos q
não acontecem os reajustes das custas judiciais. Pre
ser revisto isso, mas não dessa forma. Como o proj
veio truncado, veio com problemas com questões de
gem, o partido vai votar contra.

Era isso, Sr. Presidente.

O SR. ANTONIO BELINATI (PP) (Pela Ordem)
Só para registrar a presença do Deputado A

Canziani, que está nos visitando aqui. Parabéns p
grande atuação em Brasília, trazendo verba para
pequeno Municípios.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Concedo a palavra, para encaminhar, ao Sr. De

tado Artagão de Mattos Leão.

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR (PMDB) (Para Encaminhar)
Antes de mais nada, gostaria de um esclare

mento: estaremos votando neste momento o projeto
salvada a emenda. A emenda será votada na sequênc
isso?
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Exatamente.

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR (PMDB)
Sr. Presidente, temos nos posicionado de forma

clara desde o dia de ontem. Ainda ontem o Deputado
Jocelito levantou uma questão de ordem, V. Exa. deferiu
sobre a questão das 24 horas na questão da emenda.
Muito embora o Regimento deixe claro que as emendas
apresentadas provocariam o encaminhamento para a CCJ
e a Comissão Geral poderia ser realizada somente 24
horas após o seu protocolar.

Essa é uma questão que fica sob decisão da Presi-
dência, mas que pode ser motivo de análise posterior, se
eventualmente algum Parlamentar assim entender. Mas
quero dizer, de forma clara, que entendo que o projeto
existe para corrigir algumas falhas existentes nesses oito
anos. No entanto, acaba trazendo consigo alguns benefí-
cios, algumas extensões que, no meu entendimento e pelo
estudo que fizemos, não seria adequado e não seriam cor-
retos de serem feitos. Já nos colocamos ontem aqui posi-
cionados no sentido de que, no nosso entendimento,
deveria ocorrer uma separação entre judicial e extrajudi-
cial, tabelionatos, registros, enfim. Sabemos que existem
dificuldades para alguns e facilidades para outros. Em
alguns existem a disputa comercial e em outros existem a
obrigação do cidadão em buscar, independentemente do
atendimento que receba, das custas que pague e tudo
mais. É justamente por isso que estamos, desde a Audiên-
cia Pública realizada há mais de dois anos atrás, aguar-
dando uma sugestão nesse sentido, aguardando um
posicionamento para, se possível, realizarmos uma corre-
ção antes mesmo da votação desse projeto. Foi por isso
que protocolamos ontem um pedido de retirada de
pauta. Por isso que votamos e discutimos ontem, na
presidência do Deputado Anibelli, de forma polêmica. E
é justamente por isso que estamos hoje aqui nos posicio-
nando.

Existe, sem dúvida alguma, aqueles que preci-
sam, mas também, em cotrapartida, existem aqueles que
não precisam e que não merecem, pelo serviço que estão
realizando. Entendo que esta Casa poderia, em parceria
com o Poder Judiciário, ter feito essa correção. O interior
do Estado é deficitário na maioria das Cidades e em
algumas situações até na Capital. Mas existem outros,
que não só na questão das custas, mas na própria divisão
da sua jurisprudência, da sua área de atuação, deveria ser
feito um procedimento rápido para que essa correção
viesse em benefício da população.

Então, coloco aqui o meu posicionamento, no
mesmo sentido que havíamos nos posicionado nas datas
anteriores, entendendo que o projeto não está feito, não
está apresentado da forma adequada. Poderia ter sido
melhorado, poderíamos ter avançado, mas infelizmente
isso não aconteceu. Como disse o Deputado Marcelo
Rangel, algumas iniciativas que entendíamos possíveis,
não seriam, do ponto de vista da constitucionalidade.

Essa própria separação certamente corrigiria, em pa
todas essas distorções.

Em função disso o nosso posicionamento contrá
à tramitação desse projeto, no sentido que os Parlame
res se posicionem junto conosco e quem sabe o Po
Judiciário promova uma correção adequada para evi
mos tantas discussões aqui, como essas que tivemo
para promovermos o equilíbrio necessário para o aten
mento adequado, eficiente e qualificado que os serven
rios podem e devem prestar.

Essa é a minha opinião. Convido os Parlamenta
que estejam conosco nesse posicionamento.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Para encaminhar, o Deputado Jocelito Canto.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, veja como é dura a função de De

tado. O projeto vem do Tribunal de Justiça, quem en
minha é o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Q
dizer, o Poder Judiciário manda à esta Casa um pro
que ele entende que é correto e que deve ser votado
nós Deputados.

Agora, por outro lado, chega ao meu gabinete u
ofício circular dizendo o seguinte.

(Lê):
Ordem dos Advogados do Brasil

Seção do Paraná
Curitiba, em 10/12/10.

Ofício Circular nº 494/2010GP
Senhor(a) Deputado(a),
Tramita perante esta Casa de Leis o Projeto de L

nº 862/07 que, dentre outras disposições, altera as ta
las do Regimento de Custas estabelecido na Lei Estad
nº 6149/70, referente às custas judiciais e extrajudicia
no âmbito da Justiça Estadual do Paraná.

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional d
Estado do Paraná, tem especial interesse quanto à ma
ria tratada no referido projeto de lei.

A lei federal que disciplina as atividades da OAB
Lei nº 8906/94, dispõe claramente que a nossa entida
tem por obrigação lutar pelo aprimoramento da Justiç
o que implica necessariamente em facilitar o acesso
Justiça a todo cidadão.

As custas processuais representam um prime
obstáculo ao cidadão para acessar a Justiça.

Em nosso Estado, as custas processuais já
encontram em valores elevados. Ademais, conforme fi
constatado na Audiência Pública realizada nesta Ca
de Leis no ano de 2009, o mero reajuste das custas nã
a medida adequada para corrigir eventuais distorções.
necessário promover um estudo para criação de um no
Regimento de Custas judiciais e extrajudiciais para
Estado, com base em critérios objetivos de proporcion
lidade, que remunere adequadamente os serventuário
não prejudique o acesso à Justiça.
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Por esses motivos, a Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Paraná, apela à elevada sensibilidade
de V. Exa. para que rejeite qualquer aumento nas custas
em nosso Estado, sem que antes se realize o necessário
estudo para adequação do atual Regimento de Custas do
Estado.

Atenciosamente,
(a) José Lúcio Glomb - Presidente.
Agora eu pergunto ao povo do Paraná: como é que

vota o Deputado Jocelito?

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Consulto o Deputado Jocelito: quem assina?

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
José Lúcio Glomb, o Presidente da OAB.
Como é que eu voto? A OAB, que é guardiã da

moralidade do Paraná pede para não votar, nenhuma
custa, nenhum aumento, porque diz que já está elevado.

O Tribunal de Justiça, que julga, manda para cá o
projeto para aumentar. Se correr o bicho pega, se ficar o
bicho come. E agora?

Sinceramente, não sei o que fazer. De um lado a
OAB pede para usar a sensibilidade, porque o povo não
tem acesso, porque é caro. Diz que as custas já estão ele-
vadas no Paraná e pede para não votar. De outro lado vem
o Poder Judiciário e manda aumentar. E agora? Pergunto
aos senhores o que fazer: abster-me, deixo de votar, ou
voto a favor, ou voto contra?

Só queria ler, porque esse documento chegou até
mim e ficamos em dúvida, porque OAB, que é guardiã da
moralidade, não quer que vote, os advogados não querem
que vote. O Tribunal manda votar, e agora?

Não sei o que fazer. Estou mais perdido que cego
em tiroteio. Vou me abster. Abstenção dizem que é o voto
da covardia, é um voto que você fica em cima do muro.

Peço aos Srs. Deputado que alguém discurse
depois de mim e me ajude a decidir o meu voto. Se eu
votar a favor o Glomb vai dizer: “Olha lá os Deputados
de novo.” Se eu votar contra, os cartorários: “A Justiça
está certa. Foi o Tribunal de Justiça que mandou.”

E agora Presidente, pediria que alguém me aju-
dasse, porque meu voto está indeciso, não sei o que fazer.

O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS) (Para Encaminha)
Já manifestei a minha posição nesse projeto, já

votei contra o requerimento aqui que foi apresentado,
inclusive reduzindo o aumento.

Tivemos aqui, e gostaria de relatar a todos os
Deputados que puderam participar, outros não puderam,
mas tivemos uma Audiência Pública aqui numa manhã
como hoje, presidida pelo Deputado Durval Amaral, e
isso aconteceu no ano passado. Discutimos sobre esse
projeto. Parece-me que foi em 2009.

Discutimos exaustivamente, aqui tinha represen-
tantes de cartórios, tinha representantes de todas as clas-
ses envolvidas, e o acordo que chegamos de que esse

projeto, como disse o Deputado Marcelo Rangel, deve
voltar ao Tribunal de Justiça para que ele corrigisse a d
torção e encaminhasse o novo projeto para esta Casa
sim, um novo projeto, dentro da realidade que naqu
momento se apresentava como correto.

Foi essa posição que nós tomamos naquela Au
ência Pública e na presença de donos de cartórios, in
sive na minha região. Manifestei-me daquela tribun
Qual foi a minha posição? Que eu seria contra qualq
tipo de aumento de impostos, porque isso é uma cu
judicial, mas quem vai pagar é o povo.

Ajudo o Deputado Jocelito, que está na dúvida.
votarmos SIM aqui, vamos estar fazendo com que o po
pague mais caro as custas judiciais, porque quem
pagar é a população.

A minha posição é essa. Vou votar contra. Aquel
Deputado que quiserem votem contra, e tem alguns
vão votar a favor. Aqui é democrático.

Hoje, V. Exa., quero parabenizá-lo pela forma d
conduzir, democrática, respeitando o painel, até porq
investimos dinheiro público nesse painel que é para
usado para isso. Quando for votar, que as pessoas sa
a posição de cada Deputado. Vamos votar no painel. M
voto vai ser NÃO, porque não concordo com o aumen
de impostos para o povo pagar. É uma custa que o p
paga. A palavra pode não ser imposto, mas não tem co
o povo escapar. Se não pagar, não tem como ser atend
Para aumento de custo para o povo vou dizer não e
votar NÃO.

Obrigado.

O SR. ELIO RUSCH (DEM) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, já manifestei ontem sobre esse p

jeto, que na verdade todos nós Parlamentares esta
numa situação delicada. Sabemos que aprovamos o
jeto há alguém que vai dizer que os Deputados votara
favor dos cartórios. Que alguns cartórios, disse ontem
hoje volto a dizer, estão ganhando muito dinheir
Alguns. Por outro lado, existem cartórios que não con
guem sobreviver.

Usei ontem uma frase e direi novamente: existe
os cartórios que são o primo pobre. E tem o primo ric
Cartórios que ganham milhões. Mas tem cartórios
minha região, e acredito que em todo o Paraná, cartó
distritais ou mesmo das próprias Comarcas, que não c
seguem sobreviver se não tiverem outra atividade.

Sabemos também, que desde 2002 não exis
reajustes sobre as custas dos cartórios. E foi apresen
uma emenda agora. Este projeto está aqui há três a
Sabemos que tem que ser votado. Ouvi atentament
Deputado Marcelo Rangel e todos os Deputados que
manifestaram, como o Deputado Douglas Fabrício, so
este projeto. Sabemos que é uma situação delicada
olharmos, 80 a 90% dos cartórios no Estado do Par
são aqueles que não sobrevivem. No Município de Ma
chal Cândido Rondon tem um distrito judicial que é
Distrito de Margarida. Tadinho do tabelionato. Fecho
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Abre concurso, ninguém faz, porque não sobrevive.
Existe um outro tabelionato lá no Distrito de Porto Men-
des. Não sobrevive só do seu cartório. Assim, existem
“n” tabelionatos. Não só tabelionatos, mas existem tam-
bém os cartórios de registro civil. Estes são os primos
pobres, que não conseguem sobreviver.

Esta emenda que foi apresentada pelo Deputado
Tadeu Veneri e subscrita por outros Parlamentares, vem
corrigir, desde que o Tribunal de Justiça faça este atendi-
mento. Vota-se esta emenda, reduz-se em 50% as custas
originalmente previstas no projeto, para ser aplicada a
partir do ano que vem, e o Poder Judiciário, o Tribunal de
Justiça envia para esta Assembleia um novo projeto. E
desta feita, desmembrando os cartórios judiciais e os
extrajudiciais. E se corrigem, extamente as distorções
existentes hoje.

Falei ontem que muitas vezes disse para um tabeli-
onato do interior do Estado do Paraná que o correto seria
fazer uma distribuição, uma separação, custas diferencia-
das, e daí o cartorário, que o cartório quase não sobre-
vive, disse: “Deputado, o senhor vai nos prejudicar mais
ainda”. Porque alguém que tem um tabelionato no inte-
rior, tem pouco movimento. Automaticamente, ganha
pouco. Quem ganha muito é o tabelionato que está num
grande centro, numa grande Cidade.

Agora, se tivermos um aumento maior nas custas
do cartório que ganha muito, quem compra um imóvel,
por exemplo, no interior, vai fazer sua escritura onde?
Num cartório grande, onde ele paga menos. Não precisa
fazer escritura, obrigatoriamente, na Comarca onde se
situa o imóvel. Pode-se fazer em qualquer tabelionato do
Estado ou mesmo do Brasil - não é obrigado a fazer na
sua Comarca. Então, se tiver uma diferenciação de preço,
você prejudica o pequeno.

Pedi para o Presidente da associação, para a presi-
dente do Sindicato dos Cartorários, que estudem um pro-
jeto para que possamos beneficiar também os pequenos,
que não têm condições de sobreviver. Esta é a verdade.

Agora, votarmos favoráveis ao projeto? Sei que
amanhã de repente estaremos estampados nos jornais:
“Estes Deputados votaram a favor do projeto, a favor do
aumento e foram contra a população”. Mas não é isso!
Temos que saber que existem os dois lados! E todo
mundo tem que receber.

A OAB, por exemplo, é contra o projeto. Mas, os
advogados também não aumentaram seus honorários,
sempre? É isto o que acontece. Todos aumentam seus
honorários. Agora, tem que existir uma diferenciação!
Quem vai fazer este estudo, e não sou especialista, não
entendo de cartório, não tenho rádio, não tenho nada, até
“levo pau” nas rádios e hoje “levei cacete” injustamente,
e vou dizer para essa pessoa que ligou para essa rádio que
vai ter troco. Não posso aceitar algumas coisas que acon-
tecem aqui na Casa!

Por essa razão, não posso prejudicar os pequenos
cartórios! Então, acho que essa emenda vem em boa
hora. Acho que vamos corrigir, e oxalá possamos fazer

com que o Tribunal de Justiça faça essa correção, p
que se faça justiça com todos os cartorários, sejam jud
ais ou extrajudiciais, no Estado do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Encerrada a discussão. Está em votação o proje
Os Deputados que forem favoráveis ao proje

votam com a expressão SIM e os Deputados que for
contrários votam com a expressão NÃO.

Quarenta e dois Deputados votaram sendo 26 c
a expressão SIM e 16 com a expressão NÃO. Está ap
vado o projeto, artigo por artigo.

Vamos votar em seguida o substitutivo geral d
CCJ.

Os Deputados que forem favoráveis ao substitut
geral da CCJ votam com a expressão SIM e os Deputa
que forem contrários com a expressão NÃO.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Sr. Presidente, é a emenda?

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Não é a emenda, mas sim o substitutivo. Posteri

mente será a emenda.

O SR. CAÍTO QUINTANA (PMDB)
Sr. Presidente, pela ordem.
(Assentimento)
V. Exa. votou o projeto, votou o substitutivo por

que ele foi da CCJ. Então, o projeto já está aprova
Agora votamos exclusivamente a emenda. Aprovada
emenda, ela passa a incorporar o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Perfeito, Vamos nessa direção.
Está em votação a emenda.
Os Deputados que forem favoráveis à emenda

Deputado Tadeu Veneri votam com a expressão SIM e
Deputados que forem contrários à emenda votam com
expressão NÃO.

Trinta e nove Srs. Deputados votaram, sendo
favoráveis à emenda e quatro NÃO. Está aprovada
emenda do Deputado Tadeu Veneri.

A SRA. BETI PAVIN (PMDB)
Quer que registre o voto SIM da Deputada Be

também.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Então, 36 Srs. Deputados aprovam a emenda

Deputado Tadeu Veneri, que pede para justificar o vo
Com a palavra o Deputado Tadeu Veneri.

O SR. TADEU VENERI (PT)
Só para explicar que a emenda, na verdade, é su

crita por diversos Deputados. Ela foi feita com todos
Deputados pelo entendimento de que se derrubássem
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emenda, o projeto original prevê 100%, e o que fizemos,
a maioria dos Deputados fez, foi uma emenda que reduz
em 50%. Então, votar contra a emenda significa o projeto
original em 100%. Por isso que votamos para reduzir em
50%, o pedido que foi feito para o Tribunal.

O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS) (Para Justificar)
Sr. Presidente, na mesma situação votamos, nós do

PPS, contra o projeto, mas perdemos na votação. O pro-
jeto foi aprovado com aumento de 100%, vamos chamar
assim. Se votássemos contra a emenda deixaríamos fazer
o projeto com aumento maior. Votamos a favor da
emenda para diminuir o aumento. A emenda reduz em
50%.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Exatamente.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB) (Pela Ordem)
Sr. Presidente. homenageei a OAB hoje, votei a

favor da OAB. Para não dizer que eu nunca votei a favor
da OAB, hoje votei com a OAB.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

ITEM 16
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 251/10, de autoria
do Deputado Stephanes Júnior, que declara de utilidade
pública estadual a Associação da Melhor Idade Anos
Dourados, com sede e foro em Paranaguá. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado, artigo por
artigo.

ITEM 17
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 417/10, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem nº 092/10, que estima a
receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de
2011. COM PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO
DE ORÇAMENTO. SUBSTITUTIVO GERAL DA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO.Aprovado o substitu-
tivo geral, artigo por artigo.

ITEM 18
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 463/10, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem nº 100/10, que objetiva
instituir o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso, instru-
mento de natureza contábil, tendo por finalidade a capta-
ção, o repasse e a aplicação de recursos destinados a
proporcionar o devido suporte financeiro na implantação,
na manutenção e no desenvolvimento de programas; pro-
jetos e ações à pessoa idosa no âmbito do Estado do
Paraná. COM PARECER DE PLENÁRIO.

Há sobre a mesa Requerimento nº 4411, de autoria
dos Deputados Caíto Quintana, Elio Rusch e Ademar Trai-
ano, com apoiamento dos Deputados Reni Pereira, Duílio
Genari, Chico Noroeste e demais Deputados, constante do

expediente de Sessão anterior, solicitando a transforma
da Sessão Plenária em Comissão Geral para votação
Projetos de Lei nºs 533 e 463/10.Aprovado.

Sobre o referido projeto, emenda modificativa d
Plenário, nos seguintes termos:

EMENDA MODIFICATIVA
DE PLENÁRIO Nº 01,

PROJETO DE LEI Nº 463/10

A presente emenda modificativa ao Projeto de Lei
463/10, oriundo de Mensagem Governamental nº 100/
que visa instituir o Fundo Estadual dos Direitos do Ido
tem por objetivo modificar a redação dos dispositiv
abaixo indicados:

“Art. 3º ...
(...)
§ 2º Os recursos destinados ao Fundo Estadual

Direitos do Idoso poderão ser programados de aco
com a lei orçamentária do respectivo exercício financei
para promover ações de proteção da pessoa idosa,
forme regulamentação.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo Estadua
mediante decreto estabelecerá as normas referent
organização e operacionalização do Fundo Estadual
Direitos do Idoso.”

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) RENI PEREIRA

Apoiamento:
Duílio Genari, Wilson Quinteiro, Douglas Fabrício
e Fernando Scanavaca.
A emenda precisa do parecer da CCJ e do pare

da Comissão de Finanças. O Deputado Elio Rusch,
gentileza, lerá o parecer da emenda do Deputado R
Pereira pela CCJ.

O SR. ELIO RUSCH (DEM)
(Lê):
“Comissão de Constituição e Justiça - Parecer

Emenda de Plenário do Projeto de Lei nº 463/10

De autoria do ilustre Deputado Reni Pereira, a pr
sente emenda modificativa apresentada ao Projeto de
nº 463/10, oriundo de Mensagem Governamental nº 1
10, que visa instituir o Fundo Estadual dos Direitos d
Idoso, alterou dispositivos de seus artigos 3º e 4º.

Chamada essa relatoria a se manifestar com re
ção à legalidade e constitucionalidade, nada encontram
que possa impedir sua normal tramitação.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) ELIO RUSCH.”

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Em votação o parecer do relator.Aprovado.
Em votação o projeto, ressalvada a emenda.Apro-

vado, artigo por artigo.
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Em votação a emenda.Aprovada.

ITEM 19
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 481/10, de auto-
ria do Deputado Fernando Scanavaca, que revoga a Lei
nº 15696/07, que dispõe sobre a utilização de papel
pela Administração Pública Estadual. COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA CCJ.Aprovado, artigo por
artigo.

1 ª Discussão

ITEM 20
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 574/07, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a implan-
tação obrigatória do cupom fiscal às empresas de trans-
porte urbano e intermunicipal. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA CCJ, COPTC E CF.Aprovada.
(Publ. no DA nº 090/07, de 09/08/07, em Projetos de
Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 574/07

P A R E C E R :

Este projeto já recebeu parecer inicial pelo qual se
optou pela baixa em diligência para a Secretaria de
Estado da Fazenda exarar parecer abalizado.

Este órgão técnico respondeu via Parecer nº 289/07,
em nada se opondo a aprovação da proposta.

Nosso parecer passa a adotar integralmente o pare-
cer ofertado, prosseguindo no voto da forma que segue.

Compete a este órgão legislativo iniciar o processo
no caso presente, isto é corroborado pelo texto da Consti-
tuição Federal:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-
trito Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, eco-
nômico e urbanístico;

Pela Constituição do Paraná é de se ver que:
Art. 53. Cabe à Assembleia Legislativa, com a san-

ção do Governador do Estado, a qual não é exigida, no
entanto para o especificado no artigo 54, dispor sobre
todas as matérias de competência do Estado, especifica-
mente:

III - tributos, arrecadação e distribuição de renda;
XVII - matéria da legislação concorrente da Cons-

tituição Federal;
Assim, em que pese a medida ter índole eminente-

mente administrativa nada há que possa vir a obstar a
aprovação neste momento.

Ante o exposto, nosso parecer é pela aprovação do
projeto de lei.

Sala das Comissões, em 01/12/09.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 574/07

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputa
Marcelo Rangel, objetiva a implantação obrigatória d
cupom fiscal às empresas de transporte urbano e inter
nicipal.

A matéria já recebeu parecer favorável da dou
Comissão de Constituição e Justiça, que analisou so
aspecto constitucional e legal.

Chamada a opinar, a Comissão de Obras Públic
Transportes e Comunicação encontra méritos indisc
veis no projeto de lei em tela, pois a proposta tem p
objetivo que todo usuário receberá um cupom fiscal
realização do pagamento da tarifa, o que facilitará o c
trole do Poder Público no transporte urbano e intermu
cipal.

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto.
Sala das Comissões, em 09/12/09.

(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente
ANTONIO BELINATI - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 574/07

P A R E C E R :

O projeto de autoria do Deputado Marcelo Rang
que leva o número 574/07, propõe a implantação obri
tória do cupom fiscal para as empresas de transp
urbano e intermunicipal.

A presente lei trata de tornar obrigatório o fornec
mento de cupom fiscal pelas empresas de ônibus urb
e intermunicipal, no ato do pagamento da tarifa pel
usuários.

O objetivo é facilitar o controle do Poder Público
melhorar a prestação de serviços do transporte de pa
geiros.

Essa prerrogativa já consta da legislação tributá
federal (Lei Federal nº 9532/97) onde em seu artigo
assevera:... as empresas prestadoras de serviço est
obrigadas ao uso do equipamento Emissor de Cup
Fiscal - ECF. Os Estados federados, no entanto, pode
dispensar as empresas usuárias do sistema eletrônic
processamento de dados para emissão de bilhete de
sagem nas prestações de serviços de transporte inte
nicipal, interestadual e internacional de passageiros
uso do ECF.

Considerando que a Secretaria de Estado
Fazenda, através da sua Coordenação da Receit
Estado e da Inspetoria Geral de Tributação opinam q
desde que os dados ofereçam a mesma segurança
para Estado e os usuários, opinamos para que o pro
possa seguir sua tramitação e ser discutido em Ple
rio.
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Desta forma, nosso parecer é favorável à sua trami-
tação normal.

Sala das Comissões, em 08/12/09.
(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente

LUIZ NISHIMORI - Relator

ITEM 21
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 682/07, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, ficam as instituições da
rede pública de ensino estadual, obrigadas a fornecer ali-
mentos funcionais na merenda oferecida aos alunos.
COM PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ, CECECT
E CF.Aprovada. (Publ. no DA nº 112/07, de 17/09/07,
em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 682/07

P A R E C E R :

O projeto de lei de autoria do Deputado Marcelo
Rangel, tem por objetivo obrigar as instituições da rede
pública de ensino estadual a fornecer alimentos funcio-
nais na merenda oferecida aos alunos.

Chamada esta relatoria a se manifestar com relação
à legalidade e constitucionalidade, nada encontramos que
possa impedir sua normal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 07/11/07.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
MAURO MORAES - Relator

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PROJETO DE LEI Nº 682/07

P A R E C E R :

Relatório
A nutrição está diretamente relacionada com o

desenvolvimento das crianças seja física ou mental a
influência da alimentação é determinante.

Parecer do Relator
Oferecer alimentos de qualidade com conteúdo

nutricional eleva a capacidade intelectual e a constituição
física dos beneficiados.

Considerando, o parecer deste relator é favorável e
pede-se pela aprovação.

Sala das Comissões, em 27/11/07.
(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente

TERUO KATO - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 682/07

P A R E C E R :

O nobre Deputado Marcelo Rangel, grata revela-
ção desta legislatura, tem se consagrado pela sua inteli-
gência e respeitada atuação parlamentar. S. Exa. tem

trazido inúmeras matérias que se ajustam a todos os c
promissos que os Parlamentares normalmente assum
com suas bases eleitorais e com as respectivas reg
que representam.

Através do Projeto de Lei nº 682/07, Marcelo Ra
gel, numa conduta humanitária, digna de nosso recon
cimento e aplauso, estabelece normas para melhora
muito, a merenda fornecida nas escolas públicas para
enses. Aprovado, e, transformado em lei, com certeza
estudantes terão uma merenda mais saborosa e enri
cida com produtos com muita vitamina e de grande va
para garantir uma alimentação saudável e de valor inc
culável para a saúde de todos.

Não vejo nenhum problema que possa caus
impacto financeiro aos cofres públicos, porquanto o p
jeto em questão determina, apenas, a melhoria de um
viço já existente, cujo resultado, na prática, será o
prazer que crianças, adolescentes e jovens terão em
quentar as salas de aula em nosso Estado. Por isso, p
benizando o Deputado autor, meu parecer é pela
aprovação.

Sala das Comissões, em 13/11/07.
(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente

ANTONIO BELINATI - Relator

ITEM 22
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 801/07, de autor
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a pro
ção do comércio de venenos de ratos em supermerca
mercearias e similares, no Estado do Paraná. CO
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ, CDHCDC E
CIC. Aprovada. (Publ. no DA nº 147/07, de 13/11/07,
em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 801/07

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Marcelo Rangel, proíbe o comércio de venenos de ra
em supermercados, mercearias e similares, no Estad
Paraná. O projeto tem por objetivo, preservar a saúde
pessoas, que sem o conhecimento da substância
adquirem ficam vulneráveis ao envenenamento dom
tico.

Fundamentação
Na justificativa do projeto de lei, o autor explic

que pretende com a medida proibitiva preservar a sa
das pessoas que adquirem o produto.

Verifica-se, que a matéria do presente projeto e
voltada à produção e consumo, pois o nobre Parlame
pretende proibir a comercialização dos produtos já me
cionados, nos supermercados e similares no Estado
Paraná. No que diz respeito a tal medida, vejamos o d
posto na Constituição Federal quanto a competên
legislativa:
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Art. 24º Compete à União, aos Estados e ao Dis-
trito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)
V - produção e consumo.
Consoante o magistério de José Afonso da Silva,

competência concorrente “compreende dois elementos:
possibilidade de disposição sobre o mesmo assunto ou
matéria por mais de uma entidade federativa; primazia

da União no que tange à fixação de normas gerais.1

Neste sentido, é o julgado do Supremo Tribunal
Federal:

ADI 2359/ES - Espírito Santo
Ação Direta de Inconstitucionalidade
Relator (a): Min. Eros Grau
Julgamento: 27/09/06
Órgão Julgador: Tribunal Pleno
Publicação: DJ 07-12-2006 PP-00035 EMENT

VOL-02259-01 PP00189
RT v. 96, n.860, 2007, p. 163-170
Ementa
Ação Direta de Inconstitucionalidade Lei nº 5652,

do Estado do Espírito Santo. Comercialização de Produ-
tos por meio de vasilhames, recipientes ou embalagens
reutilizáveis, gás liquefeito de petróleo engarrafado
(GLP). Diretrizes reutilizáveis à requalificação dos boti-
jões. Alegação de violação do disposto nos artigos 5º,
inciso XXIX, e 22, inciso I, da Constituição do Brasil,
inocorrência, o Estado-membro detém competência
legislativa para dispor a respeito das matérias de produ-
ção e consumo (artigo 24, inciso V, da Constituição do
Brasil). Defesa do Consumidor (Artigo 170, V, da Consti-
tuição do Brasil). 1. Não procede a alegação de violação
à proteção às marcas e criações industriais. A lei impug-
nada não dispõe a respeito dessa matéria. 2. O texto nor-
mativo questionado contém diretrizes relativamente ao
consumo de produtos acondicionados em recipientes reu-
tilizáveis - matéria em relação à qual o Estado-membro
detém competência legislativa (artigo 24, inciso V, da
Constituição do Brasil.) (...)

No âmbito do Estado do Paraná, a Constituição do
Estado assim determina:

Art. 53. Cabe à Assembleia Legislativa, com a san-
ção do Governador do Estado, a qual não é exigida, no
entanto, para o especificado no artigo 54, dispor sobre
todas as matérias de competência do Estado, especifica-
mente:

XVII - matéria da legislação concorrente da Cons-
tituição Federal;

Diante de tais dispositivos, verifica-se que a Cons-
tituição Federal atribuiu competência concorrente para
legislar a respeito de produção e consumo. A Constitui-
ção do Estado por sua vez, incumbiu o Parlamentar de
dispor sobre matéria decorrente da competência concor-
rente da Constituição Federal.

Ainda, pode-se observar, que a medida proibitiva
ser imposta, visa preservar a saúde das pessoas
adquire tais produtos de caráter venenoso, pois nos su
mercados, mercearias e similares não recebem a de
orientação quanto ao uso e manuseio dos mesmos,
este que contribui com o envenenamento doméstico.

Sendo assim, a defesa da saúde possui amp
constitucional, nos termos da Constituição Federal:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever d
Estado, garantido mediante políticas sociais e econôm
cas que visem à redução do risco de doença e de ou
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Di
trito Federal legislar concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa d
saúde.

Portanto, a pretensão do Parlamentar encontra
paldo constitucional bem como não há óbice quanto
técnica legislativa disciplinada pela Lei Complementar
095/98.

Conclusão
Diante dos motivos apresentados e pela constitu

onalidade aferida, opina-se pela aprovação do prese
projeto.

Sala das Comissões, em 12/12/07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, DA CIDA-
DANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR

O projeto de lei em tela tem como escopo a proib
ção da comercialização de veneno de rato nos estabe
mentos comerciais do Estado do Paraná.

Aos 12/09/07, tal projeto recebeu parecer favor
vel da Comissão de Constituição e Justiça, bem como
Comissão de Indústria e Comércio no dia 20 de fevere
do corrente ano, passando então a esta comissão
que, de acordo com as atribuições regimentais, se m
feste acerca de sua viabilidade.

Assim sendo, em não havendo nenhum óbi
quanto ao mérito da proposição em tela, e com esco
precípuo de valorizar a saúde e a vida do consumi
paranaense, ainda que em detrimento do valor comer
do produto a ser proibido, esta comissão se manife
exarando parecer favorável ao projeto em questão.

Sala das Comissões, em 20/02/08.
(aa) RENI PEREIRA - Presidente

ELIO RUSCH - Relator

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJETO DE LEI Nº 801/07

P A R E C E R :

O presente projeto tem por escopo proibir a ven
de venenos para ratos em supermercados, mercear

1.SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Consti-
tuicional Positivo. 29. ed. Malheiros.
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Sis-
ção
similares, no Estado do Paraná, tendo por autor o Depu-
tado Marcelo Rangel.

Pois bem, a propositura já foi analisada pela
Comissão de Constituição e Justiça, recebendo parecer
favorável, o que atesta sua legalidade e constitucionali-
dade. Esta Comissão de Indústria e Comércio, consoante
o artigo 33, parágrafo 6º do Regimento Interno tem como
finalidade analisar o projeto em seu viés econômico, do
ponto de vista da indústria ou no caso específico que se
estuda, analisar o impacto ao comércio paranaense.

Nesta traça, é de se dizer que, em verdade, há que
se realizar um estudo de proporcionalidade, posto dois
valores estarem envolvidos na situação: a saúde e o bem-
estar humano como de outro lado a iniciativa privada, e
sua liberdade de atuação.

A saúde humana é princípio constitucional, sendo
considerada valor elevado para qualquer cidadão brasi-
leiro. De todo modo devem as leis preservar a saúde,
posto que sem um pleno bem-estar físico não há que se
indagar sobre o desenvolvimento de qualquer ser
humano. Assim, parece-nos que a saúde deve ser tida
como ponto basilar para o incremento de qualquer pes-
soa.

Já a liberdade da iniciativa privada também tem
morada constitucional, se bem que com certas reservas.
O Estado brasileiro deixou o cargo dos particulares
grande gama de prestações, sendo que só exercerá ativi-
dade quando for considerada de extrema importância
para a nação. Ocorre que, o Estado deverá limitar, neste
passo por lei material, qualquer atividade nociva ao qua-
dro geral.

Assentadas tais bases, não nos assemelha que cai-
bam maiores dúvidas sobre a decisão de proporcionali-
dade, visto que a saúde é valor soberano, sendo que, no
caso presente, deve sobrepujar sobre o princípio da livre
iniciativa, para que possa proteger a incolumidade física e
mental dos cidadãos. Ainda na mesma esteira, não haverá
grandes perdas,a priori, para as empresas que passarão a
ser proibidas a comercializar venenos para rato, visto que
este produto, em regra, representa pequeno valor para as
lojas citadas.

Assim, não haverá prejuízo substancial para o
comércio paranaense, ao mesmo tempo em que ocorrerá
uma defesa maior da saúde e bem-estar do povo parana-
ense. Concluindo, nosso parecer é pela aprovação do pre-
sente projeto.

Sala das Comissões, em 20/02/08.
(aa) EDGAR BUENO - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

ITEM 23
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 164/09, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a infor-
mação de ocupação de leitos hospitalares, credenciados
pelo SUS, e dá outras providências. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA CCJ E CSP.Aprovada. (Publ. no
DA nº 035/09, de 15/04/09, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 164/09

P A R E C E R :

Preâmbulo
O projeto epigrafado pretende obrigar as unidad

de saúde credenciadas ao SUS à divulgar, diariame
informações sobre a quantidade de leitos credenciad
vagos ou ocupados.

Da Fundamentação
Inicialmente, há que se debater a legitimidade pa

deflagrar o processo legislativo no presente caso.
A Constitucionalidade Federal é clara ao disp

que:
Art. 23. É competência comum da União, do

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
II - cuidar da saúde e assistência pública, da pro

teção e garantia das pessoas portadoras de deficiênci
Art. 24. Compete à União, aos Estados, ao Distri

Federal legislar concorrentemente sobre:
XII - previdência social, proteção e defesa d

saúde;
Já a Constituição do Estado do Paraná aduz qu
Art. 53. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sa

ção do Governador do Estado, a qual não é exigida,
entanto, para o especificado no artigo 54, dispor sob
todas as matérias de competência do Estado, especifi
mente:

XVI - matéria decorrente da competência comu
prevista no artigo 23 da Constituição Federal;

XVII - matéria da legislação concorrente da Cons
tituição Federal;

Sendo assim, a legitimidade resta comprovada.
Parte-se portanto para o estudo do objetivo ma

rial, dado o assunto envolver diretamente a questão
saúde, mais especificamente a parte de acesso à info
ções, o que também deve ser analisado.

A Carta Magna da República destaca que, em re
ção a saúde, em sentido amplo:

Art. 196. A Saúde é direito de todos e dever d
Estado, garantido mediante políticas sociais e econôm
cas que visem à redução do risco de doença e de ou
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e se
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, n
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização
controle, devendo sua execução ser feita diretamente
através de terceiros e, também, por pessoa física ou ju
dica de direito privado.

Fica desde logo claro que quando se diz Esta
remete-se a União, Estados e Municípios. Assim, é de
de cada ente do sistema federativo, dar especial aten
para a saúde de toda população.

Prosseguindo, deve-se atentar para o tema do
tema Único de Saúde, também disposto na Constitui
Federal:
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Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa
privada.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de
forma complementar do Sistema Único de Saúde,
segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito
público ou convênio, tendo preferência as entidades
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Art. 200. Ao Sistema Único de Saúde compete,
além de outras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e
substâncias de interesse para a saúde e participar da
produção de medicamentos, equipamentos, imunobioló-
gicos, hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epi-
demiológica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na
área de Saúde;

IV - participar da formulação da política e da exe-
cução das ações de saneamento básico;

V - incrementar em sua área de atuação o desen-
volvimento científico e tecnológico;

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreen-
dido o controle de seu teor nutricional, bem como bebi-
das e águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produ-
ção, transporte, guarda e utilização de substâncias e pro-
dutos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente,
nele compreendido o do trabalho.

O projeto quer, como já disse, oportunizar aos usu-
ários do SUS, ou seja, a população no gozo de um direito
fundamental, informações sobre o funcionamento do sis-
tema. Pois bem, existe lei federal regulando o Sistema
Único de Saúde, qual seja, Lei n˚ 8080/90. Sobre essa lei
de regência, leia-se:

Dos Princípios e Diretrizes
Art. 7˚ As ações e serviços públicos de saúde e os

serviços privados contratados ou conveniados que inte-
gram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvi-
dos de acordo com as diretrizes previstas no artigo 198
da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes
princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde
em todos os níveis de assistência;

II - integralidade de assistência, entendida como
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços pre-
ventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos
para cada caso em todos os níveis de complexidade do
sistema;

III - preservação da autonomia das pessoas na
defesa de sua integridade física e moral;

IV - igualdade da assistência à saúde, sem precon-
ceitos ou privilégios de qualquer espécie;

V - direito à informação, às pessoas assistidas,
sobre sua saúde;

Dentre esses direitos básicos, destaque-se univer-
salidade de acesso e informações sobre saúde. A bem da

verdade, o presente projeto trará maiores condições p
que os usuários possam ter controle à informações so
a situação das vagas.

Na mesma lei, deve-se destacar o quanto segue
Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal

os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativ
as seguintes atribuições:

IV - organização e coordenação do sistema d
informação de saúde;

O Estado, entendido em seu aspecto de ente fe
rado, pode portanto, dispor sobre regras que facilitem
usuários a obtenção de informações sobre o siste
como um todo.

Para corroborar o até aqui exposto, a Constituiç
Estadual assim dispõe:

Art. 167. A saúde é direito de todos e dever d
Estado, garantido mediante políticas sociais e econôm
cas que visem à prevenção, redução e eliminação
doenças e de outros agravos e ao acesso universa
igualitário às ações e serviços de saúde para a sua p
moção, proteção e recuperação.

Parágrafo Único. Ao Estado, como integrante d
Sistema Único de Saúde, compete implementar aç
destinadas a cumprir as atribuições referidas no artig
200 da Constituição Federal.

Art. 168. As ações e serviços de saúde são de re
vância pública, cabendo ao Poder Público dispor, no
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização
controle, devendo sua execução ser feita, preferenc
mente, através de serviços oficiais e, supletivamen
através de serviços de terceiros, pessoas físicas ou jur
cas de direito privado.

Além de todo o arrazoado, visto o projeto sob
ótica da Lei Complementar n˚ 095/98 nada há que po
obstar o projeto em seu trâmite nesta Casa de Leis.

Conclusão
Portanto, nosso parecer é pela aprovação do p

sente projeto.
Sala das Comissões, em 02/06/09.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
RENI PEREIRA - Relator

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
PROJETO DE LEI N˚ 164/09

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputa
Marcelo Rangel, que dispõe sobre a informação de o
pação de leitos hospitalares, credenciados pelo SUS.

A matéria já recebeu análise, da constituciona
dade e legalidade, da douta Comissão de Constituiçã
Justiça, que apresentou parecer favorável.

Chamada a opinar, a Comissão de Saúde Púb
encontra méritos indiscutíveis no projeto de lei em te
pois a proposta tem por objetivo contribuir para o melh
atendimento à população, oferecendo serviço de sa
eficaz e de qualidade.
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Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto.
Sala das Comissões, em 16/06/09.

(aa) NEY LEPREVOST - Presidente
DR. BATISTA - Relator

ITEM 24
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 394/09, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a obrigato-
riedade da obra pública só poder ser inaugurada, pelo
Poder Executivo, quando o serviço, para qual ela foi cons-
truída, esteja preparada para o pleno funcionamento imedi-
ato. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e
COPTC.Aprovada. (Publ. no DA nº 089/09, de 11/08/09,
em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 394/09

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputado

Marcelo Rangel, tem como objetivo tornar obrigatória a
entrega de obra pública, pelo Poder Executivo, somente
quando ela estiver pronta, condicionando sua entrega
para o momento em que a obra esteja pronta para o funci-
onamento imediato.

Fundamentação
Sobre a iniciativa de projetos de lei, dispõe o Regi-

mento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Paraná:

Art. 124. A iniciativa dos projetos caberá a qual-
quer membro da Assembleia, ao Governador, aos Tribu-
nais e ao Ministério Público, que poderão solicitar o seu
arquivamento ou a sua restituição, em qualquer fase de
sua tramitação.

Parágrafo Único. Todos os projetos, ressalvada a
competência exclusiva do Governador, dos Tribunais e
do Ministério Público, terão origem na Assembleia, sob
a iniciativa de qualquer Deputado ou comissão.

Ainda sobre a iniciativa das leis, oportuno observar
a Constituição Federal, em seu artigo 65:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

Destarte, no que tange a iniciativa legislativa, não
há nenhum óbice constitucional que impeça a normal tra-
mitação da proposta em tela, visto que não há nenhuma
vedação expressa e nem é matéria elencada no artigo 66
da Constituição Estadual, que define o que é de compe-
tência privativa do Governador.

O nobre Parlamentar, ao dispor sobre a obrigatori-
edade da obra pública só pode ser inaugurada pelo Poder
Executivo depois de que ela esteja preparada para o pleno
funcionamento, encontra espeque no princípio da morali-

dade, cristalizado em nosso direito pátrio, com mençõ
expressas na Carta Magna e na Constituição Estad
Vejamos:

Art. 37. Administração Pública Direta e Indireta
de qualquer do Poderes da União, dos Estados, do D
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípio
de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade
(...). (destaque nosso)

Art. 27 A Administração Pública Direta, Indireta e
Fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado e d
Municípios obedecerá aos princípios da legalidad
impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabili-
dade, eficiência, motivação, economicidade e, também
seguinte:(destaque nosso)

O princípio da moralidade, é segundo Mauríc
Antonio Ribeiro Lopes, citado pelo professor Rome
Felipe Bacellar Filho:A moralidade administrativa não
se confunde com a moralidade comum o que, contu
não as antagoniza, pelo contrário, são complementar
A moralidade administrativa é composta de regras d
boa administração, ou seja: pelo conjunto de regra
finais e disciplinares suscitadas não só pela distinç
entre os valores antagônicos - bem e mal; legal e ilega
justo e injusto - mas também pela ideia geral da admin
tração e pela ideia de função administrativa. Vislumbra
se nessa regra um caráter utilitário que é dado por su
imensa carga finalista.

Assim, conclui-se que o princípio da moralidad
trata dos padrões éticos, mas objetivos, que são assim
dos e difundidos entre todos, e não apenas uma no
puramente pessoal, do agente administrativo.

Desta forma, com amparo constitucional, não
nada que impeça a normal tramitação do presente pro
de lei.

Quanto à técnica legislativa utilizada, verifica-s
que o projeto de lei em questão está em perfeita conf
midade com o estabelecido pela Lei Complementar
095/98.

Conclusão
Ante o exposto, tendo em vista que o presente p

jeto encontra-se revestido de constitucionalidade, opi
mos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 03/11/09.
(aa) CAÍTO QUINTANA - Presidente

ADEMAR TRAIANO - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 394/09

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, do Deputado Marce
Rangel, que dispõe sobre a obrigatoriedade da o
pública só poder ser inaugurada, pelo Poder Exe
tivo, quando o serviço, para qual ela foi construíd
esteja preparada para o pleno funcionamento ime
ato.
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A matéria já recebeu análise, quanto a constitucio-
nalidade, da douta Comissão de Constituição e Justiça,
que apresentou parecer favorável.

Chamada a opinar, a Comissão de Obras Públicas,
Transportes e Comunicação, entende que o projeto de lei
tem por finalidade garantir que o serviço executado pelo
Poder Executivo só poderá ser entregue em perfeito fun-
cionamento imediato, trazendo assim benefício a toda a
comunidade paranaense.

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto.
Sala das Comissões, em 10/11/09.

(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente
ELIO RUSCH - Relator

ITEM 25
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 539/09, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a neces-
sidade das instituições financeiras informarem aos consu-
midores, anteriormente a prestação dos serviços tarifados
em caixa eletrônicos, telefone ou internet, o valor que
será cobrado pelos mesmos. COM PARECERES FAVO-
RÁVEIS DA CCJ e DC.Aprovada. (Publ. no DA nº
115/09, de 30/09/09, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 539/09

P A R E C E R :

Relatório
O projeto de lei acima epigrafado de autoria do

Deputado Marcelo Rangel, dispõe sobre a necessidade
das instituições financeiras informarem aos consumido-
res, anteriormente a prestação dos serviços tarifados em
caixas eletrônicos, telefone ou internet, o valor que será
cobrado pelos mesmos.

A matéria aqui é de relação de consumo e segundo
o CDC Lei nº 8078/90 em seu artigo 4º, IV, a Política
Nacional das relações de consumo tem por objetivo o
atendimento das necessidades dos consumidores especi-
almente no que tange a educação e informação,verbis:

(...)
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Con-

sumo tem por objetivo o atendimento das necessidades
dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transpa-
rência e harmonia das relações de consumo, atendidos
os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 9008,
de 21/03/95)

...
IV - educação e informação de fornecedores e con-

sumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas
à melhoria do mercado de consumo;

(...)
O projeto do Deputado Rangel tem exatamente

este escopo, ou seja, de prestar mais informações ao con-
sumidor a respeito daquilo que tem que pagar previa-

mente para que possa decidir pelo melhor serviço alia
ao preço.

Fundamentação do Parecer
Inicialmente é importante destacar que a Constit

ção Federal estabelece em seu artigo 170, V, a compe
cia concorrente,verbis:

(...)
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valor

zação do trabalho humano e na livre iniciativa, tem po
fim assegurar a todos existência digna, conforme os di
mes da justiça social, observados os seguintes prin
pios:

(...)
V - defesa do consumidor;
(...)
Neste pensar impõe-se cotejar com o artigo aci

o artigo 24 da mesma Carta Política, incisos V que tra
da competência concorrente entre União, Estado e Mu
cípios albergando matéria consumerista e educacion
literis:

(...)
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Di

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
...

V - produção e consumo1;
(...)
É importante citar que as instituições financeir

estão enquadradas como prestadoras de serviços nas

ções de consumo segundo Súmula nº 297 do STJ2.
Antes, porém de verificar a competência d

Assembleia Legislativa cumpre analisar o que dispõe
Constituição Estadual sobre a matéria quanto a iniciat
de propor a lei,literis:

(...)
Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemen

com a União, legislar sobre:
...
V - produção e consumo;
(...)
Levando-se em conta que as competências ac

referidas estão dispostas entre a União, Estados e Mun
pios, em ambas as Constituições, incumbe verificar s
Assembleia Legislativa tem competência para propo

1.Lei nº 12420, de 13/01/99, do Estado do Paraná, que
assegura ao consumidor o direto de obter informações
sobre natureza, procedência e qualidade dos produtos
combustíveis, comercializados nos postos revende-
dores situados naquela unidade da federação. (...) Com
efeito, a Constituição Federal, no artigo 24, inciso V e
VIII, atribui competência concorrente à União, aos Es-
tados e ao Distrito Federal para legislar sobre produção
e consumo e responsabilidade por dano ao consumi-
dor. “(ADI 1.980-MC, rel. Min. Sydney Sanches, DJ
25/02/00)”.
2.Súmula nº 297 do STJ. O Código de Defesa do Con-
sumidor é aplicável às instituições financeiras.
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presente projeto de lei, ou não. Neste mister me socorro
ao artigo 53, XVI e XVII da Constituição Estadual,lite-
ris:

(...)
Art. 53. Cabe à Assembleia Legislativa, com a san-

ção do Governador do Estado,(...) dispor sobre todas as
matérias de competência do Estado, especificamente:

...
XVI - matéria decorrente da competência comum

prevista no artigo 23 da Constituição Federal.
...
XVII - matéria da legislação concorrente da Cons-

tituição Federal;
(...)
Constata-se pelos artigos declinados acima que a

matéria albergada neste projeto de lei encontra amparo
nas Constituições Federal e do Estado no que tange a
competência. Pelo teor do artigo 53, acima, a competên-
cia quanto a iniciativa da referida matéria é igualmente
assegurada a Assembleia Legislativa na pessoa dos seus
Parlamentares.

Como se não bastassem os pressupostos já mencio-
nados, a questão deve ser tratada sobre o ponto de vista
da soberania dos interesses difusos e sociais de amplitude
pública na estrita relação consumeristas. Não é aceitável
a imposição de tarifas e taxas ao consumidor quando os
serviços tem alcance social sendo abusivo normas que
provoquem o desequilíbrio entre as prestadoras de servi-
ços e os consumidores.

Por este viés infere-se sem muito esforço que cabe
razão a CCJ quando afirma que a técnica legislativa, no
que se refere a técnica legislativa do projeto de lei em
análise, não encontra nenhuma vedação previstas nas
normas técnicas de elaboração das leis encampadas pela
Lei Complementar nº 095/98.

Conclusão
Diante do exposto sendo incontroversa a legali-

dade e a constitucionalidade apresentada pelo projeto de
lei em análise, opinamos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 03/11/09.
(aa) CAÍTO QUINTANA - Presidente

ARTAGÃO JÚNIOR - Relator

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
PROJETO DE LEI Nº 539/09

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 539/09 de autoria do Deputado
Marcelo Rangel, dispõe sobre a necessidade das institui-
ções financeiras em informar os consumidores com ante-
cedência, o valor a ser cobrado pelos mesmos.

A presente matéria recebeu parecer favorável da
Comissão de Constituição e Justiça. Após, esta comissão
é chamada a se manifestar com relação ao mérito da
matéria.

Os usuários de cartão de crédito e de estabeleci-
mentos bancários recebem faturas de pagamento com

tarifas sem ter conhecimento prévio de valores a pag
por ocasião de determinados serviços; acabando
comprometer o orçamento familiar. O autor tenta, co
este projeto de lei, acabar com a surpresa indeseja
podendo fazer um planejamento correto ou optar por n
contratar tais serviços.

Sendo assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 08/12/09.
(aa) RENI PEREIRA - Presidente

ELIO RUSCH - Relator

ITEM 26
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 031/10, de autor
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a obriga
riedade de afixação nos postos de combustível de ca
com a informação do percentual de diferença entre os p
ços da gasolina e do álcool (etanol). COM PARECERE
FAVORÁVEIS DA CCJ e CICT. COM EMENDA DA
CCJ.Aprovada. (Publ. no DA nº 004/10, de 09/02/10, em
Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 031/10

P A R E C E R :
Preâmbulo
O presente projeto de lei objetiva possibilitar a

consumidor o direito de escolher entre o álcool (etanol
a gasolina, analisando a diferença de preço entre um
outro.

Fundamentação
Com relação à competência, determina o artigo 2

V, da Constituição Federal:
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Di

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
(...)
V - produção e consumo;
A Lei Federal nº 8078, de 11/09/90, que institui

Código de Defesa do Consumidor, dispõe em seu art
55:

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federa
em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas
atuação administrativa, baixarão normas relativas à pro
dução, industrialização, distribuição e consumo de pr
dutos e serviços.

Este projeto, portanto, está de acordo com a disp
sição constitucional e o Código de Defesa do Consum
dor.

Quanto à iniciativa para legislar, no entanto, vej
mos o que determina o artigo 66, IV, da Constituiçã
Estadual:

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituiçã
são de iniciativa privativa do Governador do Estado a
leis que disponham sobre:

(...)
IV - criação, estruturação e atribuição das Secre

tarias de Estado e órgãos da Administração Pública.
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O Decreto nº 2085/03, que dispõe sobre a Secreta-
ria de Estado da Justiça e Cidadania, determina no artigo
3º, inciso V, do seu anexo:

Art. 3º A estrutura organizacional básica da Secre-
taria de Estado da Justiça e da Cidadania:

(...)
V - Nível de Execução Programática - Coordena-

doria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON/PR.

O PROCON é órgão integrante da Secretaria de
Estado da Justiça e Cidadania. Dar-lhe atribuições, por-
tanto, é matéria de iniciativa privativa do Governador do
Estado, conforme se depreende da Constituição Estadual.
O presente projeto é, portanto, inconstitucional, pois não
compete à sua iniciativa a matéria sobre a qual legisla.
Para corrigir tal inconstitucionalidade, sugere-se uma
emenda supressiva e aditiva, na forma do anexo.

Essa falha poderia gerar um vício de legalidade
com relação aos requisitos da Lei Complementar nº
095/98, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis. Esse fato também é
objeto da emenda corretiva anexa, a fim de sanar-lhe as
inconstitucionalidades.

Conclusão
Dessa forma, em sede de análise prévia, opina-se

pela aprovação do presente projeto de lei, nos moldes da
emenda modificativa anexa.

Sala das Comissões, em 09/03/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DOUGLAS FABRÍCIO - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUPRESSIVA AO
PROJETO DE LEI Nº 031/10

Com fulcro no que autoriza os artigos 137, pará-
grafo 1º e 141, II, fica suprimida parte da redação do
artigo 2º do Projeto de Lei nº 031/10, que passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.”

Sala das Comissões, em 09/03/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DOUGLAS FABRÍCIO - Relator

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TURISMO

PROJETO DE LEI Nº 031/10

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Deputado
Marcelo Rangel tem por objetivo dispor sobre a obrigato-
riedade de afixação nos postos de combustível de cartaz
com a informação do percentual de diferença entre os
preços da gasolina e do álcool.

Após parecer favorável da Comissão de Constit
ção e Justiça, encaminhou-se o presente projeto de
para análise.

Faz-se necessário enaltecer a importância da m
ria em tela, pois permite ao consumidor diferenciar
preços do álcool e da gasolina a fim de facilitar a esco
entre eles.

Assim, ao dispor sobre a obrigatoriedade de exp
citar a diferença percentual entre o valor do litro da gas
lina e o valor do litro do álcool nos postos de
combustível, a matéria ora em análise colabora com
consumidores do Estado que terão possibilidade de p
ceber qual dos dois tipos de combustível é mais vantaj
para o abastecimento.

Chamada esta relatoria a se manifestar, enten
mos não haver óbice à normal tramitação do prese
projeto de lei e assim somos por sua aprovação.

Sala das Comissões, em 01/06/10.
(aa) FERNANDO SCANAVACA - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 27
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 252/10, de auto
do Deputado Marcelo Rangel, que disciplina o horár
para ligações de empresas de telemarketing. CO
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e CDC. COM
EMENDA DA CCJ.Aprovada. (Publ. no DA nº 058/10,
de 01/06/10, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 252/10

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Marcelo Rangel, objetiva disciplinar o horário para liga
ções de empresas de telemarketing.

Fundamentação
Sobre a iniciativa de projetos de lei, dispõe o Reg

mento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
Paraná:

Art. 124. A iniciativa dos projetos caberá a qual
quer membro da Assembleia, ao Governador, aos Trib
nais e ao Ministério Público, que poderão solicitar o se
arquivamento ou a sua restituição, em qualquer fase
sua tramitação.

Parágrafo Único. Todos os projetos, ressalvada
competência exclusiva do Governador, dos Tribunais
do Ministério Público, terão origem na Assembleia, so
a iniciativa de qualquer Deputado ou comissão.

Também sobre a iniciativa das leis, oportun
observar a Constituição Estadual, em seu artigo 65:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, a
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Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

O projeto de lei em análise encontra respaldo na
Constituição Federal no que se refere à competência para
tratar de assunto que aborde o consumo, consignada no
artigo 24, inciso V:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-
trito Federal legislar concorrentemente sobre:

V - produção e consumo.
O Código de Defesa do Consumidor assegura

como direito básico do consumidor a proteção contra a
publicidade enganosa, e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláu-
sulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços, como está disposto em seu artigo 6º, inciso IV:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e

abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem
como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas
no fornecimento de produção e serviços;

A Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo
145, estabelece o dever do Estado de promover a defesa
dos direitos sociais, a conscientização, a prevenção e a
responsabilidade por danos causados ao consumidor:

Art. 145. O Estado, por lei e ação integrada, pro-
moverá a defesa dos direitos sociais do consumidor,
conscientização, da prevenção e responsabilização por
danos democratizando a fruição de bens e serviços
essenciais.

Ainda, que o projeto de lei em questão seja consti-
tucional, há de se apresentar a presente emenda substitu-
tiva geral em anexo, com fulcro no parágrafo 2º do artigo
137 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná visando à adequação do mesmo.

Com relação à técnica legislativa, o projeto atende
aos requisitos da Lei Complementar nº 095/98, que dis-
põe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consoli-
dação das leis.

Conclusão
Diante do acima exposto, opinamos pela constitu-

cionalidade do presente projeto de lei na forma da
emenda substitutiva geral em anexo.

Sala das Comissões, em 09/08/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUBSTITUTIVA GERAL AO

PROJETO DE LEI Nº 252/10

Com fulcro no que autoriza os artigos 137, pará-
grafo 2º e 141, II, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Paraná, fica alterada a redação
do Projeto de Lei nº 252/10, que passa a contar com a
seguinte redação:

Art. 1º Fica acrescentado o artigo 7º-A, na Lei n
16135 de 24/06/09:

“Art. 7-A. As empresas de telemarketing não pod
rão efetuar o contato com o cliente fora do horár
comercial:

§ 1º A expressão empresas de telemarketi
engloba, também, as empresas de cobrança que utiliz
se desse serviço, bem como os demais estabelecime
que efetuem suas atividades através do telefone.

§ 2º O horário comercial para o disposto nessa
compreende o período das 8h às 18h em dias de sem
e das 8h às 13h aos sábados.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 09/08/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

RENI PEREIRA - Relator

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
PROJETO DE LEI Nº 252/10

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Deputa
Marcelo Rangel disciplina o horário para ligação d
empresas de telemarketing.

Após parecer favorável da Comissão de Constit
ção e Justiça, encaminhou-se o presente projeto de
para a análise.

Por delimitar o horário de ligações de telemark
ting e evitar situações de extremo desconforto ao con
midor quando recebe ligações em momentos imprópri
a presente matéria é de muita importância para asseg
o direito do consumidor.

Chamada esta relatoria a se manifestar, enten
mos não haver óbice à normal tramitação do prese
projeto de lei e assim somos por sua aprovação.

Sala das Comissões, em 16/08/10.
(aa) RENI PEREIRA - Presidente
ANTONIO BELINATI - Relator

ITEM 28
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 523/10, de autor
do Deputado Jocelito Canto, que declara de utilida
pública a Sociedade Espírita Cisco de Deus, do Muni
pio de Ponta Grossa. COM PARECER FAVORÁVE
DA CCJ. Aprovada. (Publ. no DA nº 124/10, de
07/12/10, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 523/10

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Jocelito Canto, declara de utilidade pública estadua
Sociedade Espírita Cisco de Deus.



Curitiba, quinta-feira, em 16/12/2010 Pág. 41

nte
ão

nte
io-

o
tos
ima
esa

ria
õe
io e
ici-
que
/08

E

em
io
sti-

la
i nº

i-
ana-
al
do
23,

sta
stão
es-
io,
de.
Fundamentação
Chamada esta comissão a se manifestar quanto à

legalidade e constitucionalidade do referido projeto, por
estar o mesmo de acordo com a Lei nº 6994/78, alterada
pela Lei nº 8589/87, nada encontramos que possa impedir
sua normal tramitação.

Conclusão
Assim, somos de parecer favorável.

Sala das Comissões, em 14/12/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 29
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 524/10, de autoria
do Deputado Douglas Fabrício, que altera a redação do
artigo 1º da Lei nº 16578, de 29/09/10, que declarou de
utilidade pública a Associação dos Artesões de Nova
Cantu - CANTUART, com sede no Município de Nova
Cantu e foro no Município de Campina da Lagoa. COM
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.Aprovada. (Publ.
no DA nº 124/10, de 07/12/10, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 524/10

P A R E C E R :

Preâmbulo
O projeto de lei de autoria do Deputado Douglas

Fabrício, tem por objetivo alterar a redação da Lei nº
16578/10, que declarou de utilidade pública a Associação
dos Artesões de Nova Cantu, visando corrigir seu foro e
sede.

Fundamentação
Inicialmente, cabe analisar que a Constituição do

Estado do Paraná estabelece, em seu artigo 65, a compe-
tência do membro da Assembleia Legislativa para propor
a iniciativa das Leis:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe aqualquer membro ou comissãoda
AssembleiaLegislativa, ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador Geral
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição. (grifo nosso)

Além da competência legislativa ser constitucio-
nalmente assegurada ao Deputado Estadual, por estar o
projeto em análise de acordo com a Lei nº 6994/78, alte-
rada pela Lei nº 8589/87, nada encontramos que possa
impedir sua normal tramitação.

Cabe ainda observar o artigo 12 da Lei Comple-
mentar nº 095/98, que dispõe sobre as normas para elabo-
ração legislativa no Brasil:

Art. 12. A alteração da lei será feita:
III - nos demais casos,por meio de substituição,

no próprio texto, do dispositivoalterado, ou acréscimo
de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:
(grifo nosso)

Desta forma, fica clara a adequação do prese
projeto de lei às regras que disciplinam a elaboraç
legislativa.

Conclusão
Diante do exposto, tendo em vista que o prese

projeto encontra-se revestido de legalidade e constituc
nalidade opinamos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 14/12/10.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

O SR. MARCELO RANGEL (PPS)
Sr. Presidente, só gostaria de deixar registrado

meu agradecimento a V. Exa. pela colocação dos proje
que estavam pendentes na Ordem do Dia, nesta últ
Sessão. Quero fazer um agradecimento especial à M
Executiva e a V. Exa., pela sensibilidade.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

ITEM 30
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 533/10, de auto
do Tribunal de Justiça - Ofício nº 2139/10, que disp
sobre a remuneração dos cargos de analista judiciár
técnico judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Jud
ário de 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná,
altera dispositivos da Lei Estadual nº 16023, de 19/12
e estabelece outras providências. COM PARECER D
PLENÁRIO. (Publ. no DA nº 128/10, de 14/12/10, em
Ofícios).

Como este projeto está sem pareceres e está
Comissão Geral, designo o Deputado Luiz Claud
Romanelli para dar seu parecer pela Comissão de Con
tuição e Justiça.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI
(Lê):
“Comissão Geral de Plenário - Parecer pe

Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Le
533/10.

Relatório
O projeto de lei acima, de autoria do Poder Judic

ário, que dispõe sobre a remuneração dos cargos de
lista judiciário e técnico judiciário do Quadro de Pesso
do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Esta
do Paraná, altera dispositivos da Lei Estadual nº 160
de 19/12/08 e estabelece outras providências.

Voto do Relator
Quanto aos aspectos sobre os quais deve e

comissão se manifestar, nada temos a opor, pois e
obedecidos os preceitos constitucionais no que diz r
peito à competência legislativa do Poder Judiciár
estando, portanto presente o princípio da admissibilida

Conclusão
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Assim, chamada esta relatoria a se manifestar
sobre a constitucionalidade e técnica legislativa, nosso
parecer é favorável a este projeto de lei.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) LUIZ CLAUDIO ROMANELLI - Relator”

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está em votação o parecer da Comissão de Consti-

tuição e Justiça, exarado pelo Deputado relator Luiz
Claudio Romanelli. Deputados que aprovam o parecer
permaneçam como estão.Aprovado.

Pela Comissão de Finanças será exarado o parecer
pelo Deputado Stephanes Júnior. V. Exa. nobre relator,
tem a palavra.

O SR. STEPHANES JÚNIOR (PMDB)
(Lê):
“Comissão Geral de Plenário - Parecer pela

Comissão de Finanças ao Projeto de Lei nº 533/10.
Relatório
O projeto de lei acima, de autoria do Poder Judici-

ário, que dispõe sobre a remuneração dos cargos de ana-
lista judiciário e técnico judiciário do Quadro de Pessoal
do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição do Estado
do Paraná, altera dispositivos da Lei Estadual nº 16023,
de 19/12/08 e estabelece outras providências.

No que concerne à competência desta Comissão de
Finanças, temos a informar que a proposta ora em análise
está acompanhada do incluso impacto financeiro, não
encontrando nenhum óbice para sua tramitação.

É o relatório.
Conclusão
Assim, chamada esta relatoria a se manifestar

nosso parecer é favorável a este projeto de lei.
Sala das Sessões, em 16/12/10.

(a) STEPHANES JÚNIOR - Relator”

Presidente, esta lei prevê o reenquadramento dos
cargos de analista judiciário e técnico judiciário de 1º
grau do Tribunal de Justiça. A questão financeira está
resolvida, está no Plano Plurianual do Tribunal de Jus-
tiça. O reenquadramento é necessário sob o ponto de
vista do novo Quadro de Pessoal deles. Portanto, o pare-
cer é favorável.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está em votação o parecer do relator da Comissão

de Finanças. Deputados que aprovam permaneçam como
estão.Aprovado.

Em votação o projeto. Deputados que aprovam
permaneçam como estão.Aprovado.

Requerimentos

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Requerimento nº 4419, de autoria do Deputado

Caíto Quintana, com apoiamento dos Deputados Duílio
Genari, Cleiton Kielse, Osmar Bertoldi e demais Deputa-

dos, constante do expediente de Sessão anterior.Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 4444, de autoria do Deputa
Fernando Scanavaca, constante do expediente.Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 4271, de autoria do Deputa
Elio Rusch, membro da Bancada da Oposição, consta
do expediente de Sessão anterior.Aprovado.

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR (PMDB)
Sr. Presidente, para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Não, já está com sua discussão adiada.

O SR. CAÍTO QUINTANA (PMDB)
Sr. Presidente, já entregamos uma cópia de

requerimento ao Deputado Elio Rusch. Ele julgou sat
feito. Acho que vamos aprová-lo, porque no prazo
retorno já será outro Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Encerrada a discussão.
Os Srs. Deputados que aprovam o requerimen

permaneçam como se encontram.Aprovado.

Requerimentos nºs 4431 e 4432, de autoria
Deputada Cida Borghetti, constantes do expedien
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 4433 e 4435, de autoria
Deputado Ney Leprevost, constantes do expedien
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 4436 a 4442, de autoria
Deputado Plauto Miró, constantes do expediente.Apro-
vados. À Diretoria Legislativa.

 Encerramento de Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão Ordinária, marcando uma Sessão E
ordinária para logo após o término da presente, confor
requerimento aprovado de autoria do Deputado Jo
Guimarães, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 373, 387
417, 425, 460/10 e do Projeto de Lei Complementar
471/10.

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 862/10.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 801/07, 16
539/09, 031, 252, 523, 524 e 533/10.

Levanta-se a Sessão
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14ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
16ª LEGISLATURA

ATA DA 14ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM

16 DE DEZEMBRO DE 2010
(quinta-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Nelson Justus, secre-
tariado pelas Sras. Deputadas Beti Pavin e Cida Bor-
ghetti.

 Presenças:

Às doze horas e trinta e cinco minutos é regis-
trada a presença dos seguintes Srs. Deputados:Nelson
Justus, Antonio Anibelli, Augustinho Zucchi, Felipe
Lucas, Alexandre Curi, Valdir Rossoni, Elton Welter,
Cida Borghetti, Pastor Edson Praczyk, Ademar Traiano,
Ademir Bier, Antonio Belinati, Artagão Júnior, Beti
Pavin, Caíto Quintana, Chico Noroeste, Cleiton Kielse,
Dobrandino da Silva, Douglas Fabrício, Duílio Genari,
Durval Amaral, Edson Strapasson, Elio Rusch, Fábio
Camargo, Fernando Scanavaca, Francisco Bührer, Joce-
lito Canto, Jonas Guimarães, Luciana Rafagnin, Luiz
Accorsi, Luiz Claudio Romanelli, Luiz Fernandes Litro,
Marcelo Rangel, Nelson Garcia, Nereu Moura, Ney
Leprevost, Osmar Bertoldi, Pedro Ivo, Plauto Miró, Reni
Pereira, Rosane Ferreira, Stephanes Júnior, Tadeu Veneri,
Waldyr Pugliesi  e Wilson Quinteiro (45).

Ausentes os Srs. Deputados: Dr. Batista, Enio
Verri, Luiz Carlos Martins, Luiz Eduardo Cheida, Luiz
Nishimori, Neivo Beraldin, Péricles de Mello, Rafael
Greca e Teruo Kato (09).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pre-
sidente declara aberta a Sessão Extraordinária, conforme
requerimento aprovado, de autoria do Sr. Deputado Jonas
Guimarães.

 Abertura da Sessão:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

A SRA. 2ª SECRETÁRIA
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, do
Regimento Interno.

A SRA. 1ª SECRETÁRIA
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Requerimentos
REQUERIMENTO Nº 4445

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve no uso

suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário a dispensa de redação final para
projetos votados na presente Sessão Plenária e que
sofreram emendas no curso de sua tramitação.

Sala das Sessões, em 16/12/10.
(a) CIDA BORGHETTI

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença

número legal.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constant

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos S
Deputados:

Redação Final

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 373/10, de
autoria da Deputada Cida Borghetti, que declara de ut
dade pública a Associação da Feira do Produtor Rura
Maringá, com sede e foro no Município de Maring
Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 373/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Ass
ciação da Feira do Produtor Rural de Maringá - AFPRM
com sede e foro no Município de Maringá.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 387/10, de
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autoria do Deputado Ney Leprevost, que declara de utili-
dade pública a ONG Caminhos do Sol, com sede no
Município de Balsa Nova e foro no Município de Campo
Largo.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 387/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ONG
Caminhos do Sol, com sede no Município de Balsa Nova
e foro no Município de Campo Largo.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 417/10, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 092/10, que
estima a receita e fixa a despesa para o exercício finan-
ceiro de 2011.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 417/10
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Seção I
Das Disposições Comuns

Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despe
para o exercício financeiro de 2011, compreendendo:

I - Os Orçamentos Fiscal e Próprio da Administra
ção Indireta;

II - O Orçamento de Investimento das Empres
Públicas e das Sociedades de Economia Mista.

Seção II
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A Receita Total apresenta a previsão d
Receita Bruta, no montante de
R$ 29.644.509.910,00 (vinte e nove bilhões, seiscento
quarenta e quatro milhões, quinhentos e nove mil, no
centos e dez reais), e as deduções para a formação
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa
Básica e Valorização dos Profissionais da Educaçã
FUNDEB, no valor de R$ 2.807.380.390,00 (dois bilhõe
oitocentos e sete milhões, trezentos e oitenta mil, trezen
e noventa reais), ficando a despesa fixada no montant
Receita Líquida prevista em R$ 26.837.129.520,00 (vin
e seis bilhões, oitocentos e trinta e sete milhões, cent
vinte e nove mil, quinhentos e vinte reais).

Parágrafo Único. A receita será realizada median
a arrecadação de tributos e o ingresso de outras Rece
Correntes e de Capital, conforme dispõe o artigo 38
Lei Estadual nº 16561, de 16/08/10 (Lei de Diretrize
Orçamentárias-2011) e a Legislação Estadual nas esp
ficações do Anexo I e de acordo com o seguinte des
bramento:

Em R$ 1,00

1. Receitas de Recolhimento Centralizado Brutas R$ 25.766.647

1.1. Receitas Correntes R$  24.597.635.5

1.2. Receitas de Capital R$ 1.169.012.1

2. Receitas de Recolhimento Centralizado Líquidas R$ 22.959.267

2.1. Receitas Correntes - Bruta R$ 24.597.635.5

2.2. Deduções para o FUNDEB (-) R$ 2.807.380.3

2.3. Receitas Correntes - Líquidas para a Fixação da Despesa R$ 21.790.2

2.4. Receitas de Capital R$ 1.169.012.1

3. Receitas Próprias de Recolhimento Descentralizado das Autarquias, Fundações,
Órgãos de Regime Especial, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista Dependentes (Exclusive Transferências do Tesouro Estadual). R$ 1.710.8

3.1. Receitas Correntes R$ 1.408.875.9

3.2. Receitas de Capital R$ 301.945.9

4. Receitas Próprias de Recolhimento Descentralizado das Empresas Públicas e Socie-
dades de Economia Mista, Para o Orçamento de Investimento (Exclusive Transferên-
cias do Tesouro Estadual). R$ 2.167.040.3

4.1. Receitas Correntes R$ 1.819.347.3

4.2. Receitas de Capital R$ 347.693.0
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Art. 3º A previsão de Receitas do Tesouro inclui os
efeitos financeiros da alteração na legislação tributária,
de acordo com a legislação vigente.

§ 1º As despesas condicionadas à aprovação da
respectiva alteração na legislação são identificadas por
fonte específica nos Quadros de Detalhamento de Des-
pesa.

§ 2º Na estimativa da receita foram excluídos os
valores referentes à diferimento ou a benefícios fiscais,
concedidos a contribuintes de impostos estaduais, conso-
ante determina o artigo 14, inciso I da Lei Complementar
nº 101, de 04/05/00.

Seção III
Dos Orçamentos

Art. 4º Os Orçamentos Fiscal e Próprio da Admi-
nistração Indireta, discriminados no Anexo III, estimam a
Receita Líquida em R$ 24.670.089.130,00 (vinte e quatro
bilhões, seiscentos e setenta milhões, oitenta e nove mil,
cento e trinta reais), e fixam a despesa em igual valor.

Art. 5º O Orçamento de Investimento das
Empresas Públicas e das Sociedades de Economia
Mista, compreendendo as Receitas Próprias e as
Receitas de Transferências do Estado, está estimado
em R$ 2.167.040.390,00 (dois bilhões, cento e ses-
senta e sete milhões, quarenta mil e trezentos e
noventa reais), com a despesa fixada em igual impor-
tância, conforme detalhamento contido no Anexo IV
desta Lei.

Art. 6º Os Resumos dos Demonstrativos da Des-
pesa do Orçamento Geral do Estado, com recursos do
Tesouro e de Outras Fontes, constam do Anexo II, inte-
grante desta lei.

Art. 7º As despesas referentes ao pagamento da
Dívida Pública Externa e Interna constam do Anexo III
desta lei, especificadas pelas dotações:
3101.28843999.083 - Encargos Gerais da Dívida Pública
Interna e 3101.28844999.084 - Encargos Gerais da
Dívida Pública Externa.

Art. 8º A Reserva de Contingência consta do
Anexo III desta lei, na dotação 2501.99999999.900 -
Reserva de Contingência, no montante de R$ 216.940,00
(duzentos e dezesseis mil, novecentos e quarenta reais).

Art. 9º O Programa de Obras custeadas com rec
sos do Tesouro e de Outras Fontes está detalhado
Anexo V desta lei.

Art. 10. O artigo 7º da Lei nº 16561/10 passa
contar com a seguinte redação:

“Art. 7º Os entes referidos neste artigo deverã
proceder aos ajustes necessários à adequação de sua
postas orçamentárias aos novos parâmetros estabe
dos, bem como encaminhar ao Poder Executivo em até
dias da aprovação desta lei, os demonstrativos de impa
orçamentário e financeiro das despesas permanentes
serão criadas, para atendimento dos artigos 16 e 17
Lei Complementar nº 101/00, e a elaboração das prop
tas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciá
Ministério Público e da Defensoria Pública obedece
aos seguintes limites percentuais da Receita Geral
Tesouro Estadual, disponível para fixação da despe
depois de excluídas as parcelas de transferências co
tucionais aos municípios, as operações de crédito, as
ticipações nas transferências da União, as rece
vinculadas, de até:

I - Poder Legislativo.................5,00%
II - Poder Judiciário..................9,50%
III - Ministério Público.............3,90%
IV - Defensoria Pública............0,27%
§1º Do percentual de 5,0% destinado ao Pod

Legislativo, caberá ao Tribunal de Contas o percentual
1,90%.

§ 2º Os limites percentuais relativos às propos
do Poder Judiciário e do Ministério Público, de que tr
tam os incisos II e III docaput, terão incluídos, na sua
base de cálculo as transferências relativas à cota - P
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fe
ral - FPE.

I - Fica destinado ao Poder Judiciário além d
recursos já previstos fixados em R$ 1.005.781.000
(um bilhão e cinco milhões, setecentos e oitenta e um
reais), o acréscimo de até R$ 100.000.000,00 (c
milhões) de reais, dos recursos provenientes da rec
prevista no código 1931000000, na proporção de u
terço do ingresso, até o limite estabelecido.

II - Fica destinado ao Ministério Público além do
recursos já previstos fixados em R$ 426.613.000,00 (q
trocentos e vinte e seis milhões, seiscentos e treze
reais), para o atingimento da diferença para alcança
teto estipulado na proposta orçamentária
R$ 454.119.076,00 (quatrocentos e cinqüenta e qua

5. Total da Receita Bruta R$ 29.644.509.9

6. Total da Receita Líquida para Fixação da Despesa R$ 26.837.12

6.1 Receitas Correntes - Bruta R$ 27.825.858.8

6.2 Deduções para o FUNDEB (-) R$ 2.807.380.3

6.3 Receitas Correntes Líquidas para Fixação da Despesa R$ 25.018.4

6.4 Receitas de Capital R$ 1.818.651.0
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milhões, cento e dezenove mil e setenta e seis reais), o
repasse mediante entrada de receita prevista no código
1931000000, na proporção de um terço do ingresso, até o
limite estabelecido.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a criar na
Proposta Orçamentária para o exercício de 2011, o Órgão
Orçamentário 07 - DEFENSORIA PÚBLICA.”

Art. 11. O Anexo de Vinculações de que trata o
artigo 15, inciso VIII, da Lei Estadual nº 16561, de 16/
08/10 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2011 está apresentado no Anexo VI desta Lei.

Seção IV
Das Correções dos Orçamentos

Art. 12. Os valores constantes do Orçamento Geral
do Estado estabelecido a preços de 30/06/10, serão atuali-
zados, antes do início da execução orçamentária, medi-
ante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou outro que venha a substituí-lo, para
o período de julho (inclusive) a novembro (inclusive) e a
previsão do respectivo índice para dezembro de 2010, de
acordo com o estabelecido no artigo 6º da Lei Estadual nº
16.561, de 16/08/10.

§ 1º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia
Legislativa, até 20 (vinte) dias após a correção a que se
refere ocaputdeste artigo, as informações sobre o índice
utilizado e os valores dos totais por Órgãos, Unidades
Orçamentárias e Projetos/Atividades/Operações Especiais.

§ 2º As correções de que trata este artigo não pode-
rão ultrapassar os índices de crescimento da Receita de
Arrecadação Própria do Estado, mais as Transferências
Federais.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a pro-
ceder trimestralmente, a correção dos valores dos Orça-
mentos Fiscal e Próprio da Administração Indireta e do
Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e das
Sociedades de Economia Mista, mediante a aplicação do
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e no
caso de sua indisponibilidade, de outro indicador de atua-
lização monetária dando ciência à Assembleia Legisla-
tiva.

§ 1º As correções de que trata este artigo não pode-
rão ultrapassar os índices de crescimento da Receita de
Arrecadação Própria do Estado mais as transferências
federais.

§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, após as corre-
ções, o Poder Executivo, fornecerá ao Poder Legislativo,
os percentuais utilizados na aplicação deste artigo.

Seção V
Das Autorizações para Abertura de Créditos e Ajustes de
Grupo de Fontes, de Modalidade de Aplicação e Obras

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado no qu
lhe cabe, a:

I - Abrir créditos suplementares para atender de
pesas com Pessoal e Encargos Sociais, o pagament
Dívida Pública, com as Transferências Constitucion
aos Municípios, com Sentenças Judiciais e PASEP, u
zando como recurso as formas previstas no parágrafo
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64;

II - Abrir créditos suplementares até o limite de 2%
(dois por cento), decorrentes do ingresso e do excess
arrecadação de recursos provenientes de Convênios
Fontes Vinculadas e de Receitas Próprias das Unida
da Administração Indireta, para aplicação em program
aprovados por esta lei, utilizando como recurso as form
previstas no parágrafo primeiro do artigo 43, da L
Federal nº 4320, de 17/03/64;

III - Abrir créditos suplementares, nos termos do
incisos I, II, III e IV do parágrafo primeiro do artigo 43
da Lei Federal nº 4320, de 17/03/64, para cumprimen
de Convênios, Acordos Nacionais e com Agentes Fina
ceiros Internacionais, não previstos ou com insuficiên
de dotação, tendo como limite o valor anual dos respe
vos instrumentos jurídicos celebrados;

IV - Abrir créditos suplementares até o limite d
7% (sete por cento), do valor da receita líquida para fix
ção da despesa para o exercício de 2011, utilizando co
recursos as formas previstas no parágrafo primeiro
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, fican
ajustado o disposto no artigo 35, da Lei Estadual
16561 de 16/08/10 - Lei de Diretrizes Orçamentária
2011;

V - Proceder até o limite de 10% (dez po
cento), das dotações, definidas neste orçamento
compensação, conversão ou criação de grupos de
tes e de fontes de recursos ordinários, vinculados
próprios dos Projetos/Atividades/Operações Espec
e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com
finalidade de assegurar a execução das programa
definidas nesta lei. Não serão computados neste lim
os créditos suplementares abertos com base nos ite
II, III e IV deste artigo;

VI - Alterar as Modalidades de Aplicação defini
das neste Orçamento, com a finalidade de assegur
execução das programações definidas nesta lei;

VII - Alterar o Programa de Obras, orçado nes
Lei em nível de Projetos/ Atividades Orçamentárias, at
limite de 10% (dez por cento), por Unidades Orçamen
rias, custeados com Recursos do Tesouro e de Ou
Fontes, desde que tecnicamente justificado. Não se
computados neste limite os créditos adicionais aber
com base nos itens I, II, III e IV deste artigo.

Art. 15. Ficam os Poderes, Legislativo e Judiciári
a Defensoria Pública e o Ministério Público autorizados
procederem a ajustes nos seus Orçamentos, nos termo
lei, dando ciência ao Tribunal de Contas e ao Poder E
cutivo.
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Art. 16. Fica automaticamente ajustado o Anexo
de Vinculações em decorrência das alterações orçamentá-
rias procedidas com base nas autorizações contidas nesta
lei.

Art. 17. O Poder Executivo deverá encaminhar à
Assembleia Legislativa do Estado até o décimo quinto
dia do encerramento de cada trimestre, demonstrativo de
todas as alterações decorrentes do artigo 13 desta lei.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a alie-
nar e/ou permutar os títulos públicos emitidos pelo estado
de Santa Catarina e pelos Municípios de Osasco (SP) e
Guarulhos (SP), dos quais o Estado do Paraná é portador.

Seção VI
Das Centralizações de Recursos

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a pro-
ceder à centralização das dotações orçamentárias, aloca-
das em diversos programas, com a finalidade de atender a
aplicação mínima de recursos em função de determina-
ções constitucionais, ou fixadas em outras legislações, e
ainda atender as situações decorrentes da otimização
administrativa, em especial as referidas nos artigos 63, 64
e 65 da Lei Estadual nº 8485, de 03/06/87, bem como,
proceder as suas eventuais descentralizações.

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a des-
centralizar recursos do Fundo Paraná, mediante a aber-
tura de atividades específicas, através de respectivos
créditos adicionais, desde que tal descentralização seja
previamente autorizada pelo créditos adicionais, Conse-
lho Estadual de Ciência e Tecnologia.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a des-
centralizar os recursos dos Programas Especiais, orçados
nesta lei na Administração Geral do Estado - Recursos
Sob Supervisão da SEPL, mediante a abertura de projetos
específicos nas unidades orçamentárias executoras, por
meio de créditos especiais, por ocasião da formalização
dos contratos de acordo com o parágrafo único do artigo
41 da Lei nº 16561, de 16/08/10.

Seção VII
Da Execução e Manutenção do Equilíbrio Orçamentário

Art. 22. O Poder Executivo tomará as medidas
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o
comportamento da receita, nos termos do título VI, capí-
tulo I, da Lei Federal nº 4320, de 17/03/64, excetuando-
se aocaputdeste artigo as disposições constitucionais do
artigo 100 e do artigo 97 dos Atos das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, inserido pela Emenda Constituci-
onal nº 062, em relação às Receitas Tributárias, definidas
no Anexo I desta lei.

Seção VIII
Das Disposições Gerais

Art. 23. A Secretaria de Estado do Planejamento
Coordenação Geral, no prazo de 20 (vinte) dias da pu
cação da lei orçamentária, divulgará e encaminhar
Assembléia Legislativa do Estado, os Quadros de De
lhamento de Despesa especificando, por Projetos/At
dades/Operações Especiais, os elementos de despes
respectivos desdobramentos dos Orçamentos Fisca
Próprio da Administração Indireta, com os valores
forma do disposto no artigo 11 desta lei.

Art. 24. Fica o Poder Executivo, autorizado a util
zar para fins orçamentários e contábeis, as novas deno
nações de órgãos e/ou unidades decorrentes de altera
legalmente aprovadas após a elaboração desta lei.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a pro
ceder às alterações orçamentárias no Orçamento Fisc
Próprio da Administração Indireta e no Orçamento
Investimento das Empresas Públicas e Sociedades
Economia Mista decorrentes de transformações apro
das por lei.

Art. 26. O saldo financeiro, incluindo sua remune
ração, verificado em 31/12/10, proveniente da diferen
entre as cotas liberadas de recursos do Tesouro e a
pesa empenhada no âmbito do Poder Executivo, dev
ser recolhido ao Tesouro Geral do Estado impreteriv
mente, até 31/01/11 conforme disposto no artigo 33
Lei nº 16561, de 16/08/10.

Art. 27. As Unidades Orçamentárias da Admini
tração Indireta, do Poder Executivo, compreendendo
Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Empresas Pú
cas Dependentes e Fundos deverão recolher ao Tes
Geral do Estado, até 30 (trinta) dias após o encerrame
do Balanço Geral do Estado de 2010, 80% (oitenta p
cento) dos respectivos Superávits Financeiros apura
em seus Balanços Patrimoniais do exercício de 2010.

§ 1º Ficam excluídas das exigências do contido
caput deste artigo as seguintes Unidades Orçamentá
as Instituições de Ensino Superior vinculadas à Secret
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA v
culado à Secretaria de Estado da Criança e da Juven
e o Fundo Estadual do Corpo de Bombeiros Militar d
Paraná - FUNCB vinculado à Secretaria de Estado
Segurança Pública.

§ 2º Os recursos obtidos em decorrência da apli
ção docaputdeste artigo no Fundo de Reequipamento
Trânsito - FUNRESTRAN serão executados com vist
ao reequipamento da Polícia Militar do Estado do Para
para ações de policiamento de trânsito.

§ 3º Os recursos obtidos em decorrência da apla
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recursos vinculados, deverão ser utilizados em ações pri-
oritárias do Governo Estadual, no Órgão da vinculação
de origem, com exceção do disposto no parágrafo 2º
deste artigo.

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a repas-
sar para o Departamento de Estradas de Rodagem - DER,
até o limite de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de reais), de recursos provenientes do Departa-
mento Estadual de Trânsito - DETRAN, destinados à
construção, recuperação e melhoria das estradas estadu-
ais ou estradas federais concessionadas, ficando o Poder
Executivo autorizado a abrir os Créditos Adicionais
necessários à implementação deste artigo, além dos
recursos já programados no anexo III desta lei.

§ 1º Os recursos do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, de que trata ocaputdeste artigo,
poderão ser provenientes do superávit financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial de 2010 ou da arrecada-
ção do DETRAN, efetivada durante o exercício de
2011.

§ 2º Os recursos do Departamento Estadual de Trân-
sito - DETRAN, repassados ao Departamento de Estradas
de Rodagem - DER, ficam excluídos da exigência contida
no artigo 6º da Lei Estadual nº 7811, de 29/12/83, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de 30/12/83.

Art. 29. Os recursos, destinados à execução de
ações voltadas à área de saúde, estão alocados na Uni-
dade Orçamentária: Fundo Estadual de Saúde - FUN-
SAUDE, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde, de
acordo com as determinações contidas na Emenda Cons-
titucional nº 029, de 13/09/00.

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar
as medidas necessárias para consignar no Orçamento do
exercício de 2011, na programação da Secretaria de
Estado de Obras Públicas - 3301.11333221.198 - Pri-
meiro Emprego - Residência Técnica na programação
reforço de dotação no valor de R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais), provenientes do excesso de arrecadação
da receita com impostos ou remanejamento de dotações
orçamentárias nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº
4320/64.

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar
as medidas necessárias para consignar no Orçamento do
exercício de 2011, na programação da Secretaria de
Estado da Ciência e Tecnologia, dotação -
4534.10302152.204 - ADMINISTRAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DO HOSPITAL DO OESTE DO PARANÁ,
recursos para custeio no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais), provenientes do excesso de arrecada-
ção da receita com impostos ou remanejamento de dota-
ções, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de
17/03/64.

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a repa
sar, no Orçamento do exercício de 2011, à programa
da Secretaria de Estado da Segurança Pública, dotaç
3961.06181192.126 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO
DA POLÍCIA MILITAR, até o limite de
R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais),
recursos provenientes do Departamento Estadual
Transito - DETRAN, destinados às atividades de aten
mento de acidentes de trânsito e correlatas, vinculada
convênio de delegação de encargos firmado entre
DETRAN e a PM-PR. Utilizando as formas previstas n
artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de 17/03/64.

§ 1º Os recursos do Departamento Estadual
Transito - DETRAN, de que trata ocaput deste artigo,
poderão ser provenientes do superávit financeiro apur
no Balanço Patrimonial de 2010, ou da arrecadação
DETRAN, efetivadas no decorrer do exercício de 2011

§ 2º Os recursos do Departamento Estadual
Transito - DETRAN, repassados ao Fundo de Moder
zação da Polícia Militar do Estado do Paraná - FUMPM
ficam excluídos da exigência contida no Art. 6º da L
Estadual nº 7811, de 29/12/83, publicada no Diário O
cial do Estado de 30/12/83.

Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a abr
créditos adicionais suplementares na programação
Coordenação da Receita do Estado - CRE, destinado
dar cobertura às despesas de pessoal decorrentes d
Complementar Estadual nº 131/10, até o limite
R$ 170.000.000, 00, (cento e setenta milhões de reais
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para despesa
custeio, podendo utilizar como recursos, na forma do d
posto no artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de 17/03/64
excesso de arrecadação, o superávit financeiro apura
em balanço, a anulação total ou parcial de dotações c
tida no anexo III desta lei.

§ 1º Os limites a que se referem ocaput deste
artigo, ficam excluídos das autorizações contidos
artigo 13 desta lei.

§ 2º Para atendimento parcial do disposto nocaput,
serão utilizados recursos provenientes do excesso da a
cadação da Fonte 128, e do superávit financeiro apur
no Balanço Patrimonial de 2010 do FUNREFISCO.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar
medidas necessárias para proceder à conversão de fo
relativa aos recursos utilizados da fonte 128.

§ 4º Tendo em vista o disposto nocaput deste
artigo, fica o Fundo de Reequipamento do Fisco
FUNREFISCO excluídos das disposições do artigo
desta lei.

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a adot
as medidas necessárias para consignar no Orçament
exercício de 2011, na programação da Secretaria
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social refo
de dotação destinado as suas ações programática
valor de R$ 42.400.000, 00 (quarenta de dois milhõe
quatrocentos mil reais), provenientes do excesso de a
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cadação da receita com impostos ou do superávit finan-
ceiro apurados em balanço, nos termos do artigo 43 da
Lei Federal nº 4320, de 17/03/64.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar
as medidas necessárias para consignar no Orçamento do
exercício de 2011, na programação da Secretaria de
Estado de Obras Públicas - dotação - 3301.02061291.302
- CONSTRUÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO, o valor
de R$ 47.000.000,00 (quarenta e sete milhões de reais)
para obras do Centro Judiciário de Curitiba, utilizando
como recursos o excesso de arrecadação de impostos, nos
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de 17/03/64.

Art. 36. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar
as medidas necessárias para consignar no Orçamento da
Secretaria de Estado dos Transportes, do exercício de
2011, a Unidade Orçamentária AGÊNCIA REGULA-
DORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE
INFRAESTRUTURA DO PARANÁ, nos termos da Lei
Complementar nº 094/02 aportando recursos no valor de
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), utilizando como
de recursos provenientes do excesso de arrecadação da
receita com impostos ou o remanejamento de dotações,
nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar
as medidas necessárias para consignar no Orçamento do
exercício de 2011, na programação da Secretaria de
Estado da Educação, recursos no valor de
R$ 38.400.000,00 (trinta e oito milhões e quatrocentos
mil reais), provenientes do excesso de arrecadação da
receita com impostos destinados a reforço das programa-
ções a seguir especificadas.

§ 1º Alocar na programação 4103.12361012.138 -
Manutenção e Desenvolvimento a Educação Básica -
FUNDEB - ADMINISTRATIVO, o valor de
R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) destinados à
execução do Programa Nacional de Transporte Escolar.

§ 2º Alocar na programação 4103.12361012.151 -
Infra estrutura e apoio logístico à Rede Escolar e ao Estu-
dante - EDUCAÇÃO BÁSICA, o valor de
R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de Reais) para
prover a adequação da Rede Física das Escolas Públicas
da rede estadual de ensino.

§ 3º Alocar na programação 4132.27811122.314 -
Implementação e Desenvolvimento de Programas Espor-
tivos o valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatro-
centos mil reais) para o desenvolvimento das ações
esportivas em todo o Estado do Paraná.

Art. 38. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar
as medidas necessárias para consignar no Orçamento do
exercício de 2011, na programação da Secretaria de
Estado da Saúde - Fundo Estadual da Saúde, recursos no
valor de R$ 134.000.000,00 (cento e trinta e quatro
milhões de reais), provenientes do excesso de arrecada-

ção da receita com impostos destinados a reforço das
gramações a seguir especificadas

§ 1º Alocar na programação 4760.10306141.86
RECUPERAÇÃO DE DEFICIÊNCIA NUTRICIONAL
DE CRIANÇAS, GESTANTES E NUTRIZES, o valor
de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais) dest
dos à execução do Programa Leite das Crianças.

§ 2º Alocar na programação 4760.10303152.43
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, o valor de
R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) para gere
amento, aquisição e distribuição de medicamentos
rede pública.

§ 3º Alocar na programação 4760.10301152.48
ATENÇÃO À SAÚDE, o valor de R$ 20.000.000,00
(vinte milhões de reais) para aquisição de equipamen
Hospitalares, e o valor de R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) para apoio aos Consórcios Intermun
pais de Saúde.

Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a tom
as medidas necessárias para consignar no Orçament
exercício de 2011, na programação da Secretaria
Estado da Agricultura e do Abastecimento, recursos
valor de R$ 21.200.000,00 (vinte e um milhões e duze
tos mil reais), provenientes do excesso de arrecadaçã
receita com impostos destinados à reforço das progra
ções a seguir especificadas.

§ 1º Alocar na programação 6502.20601102.33
PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE POLÍTICAS AGRÍ-
COLAS, o valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão
duzentos mil reais) destinados à apoiar ações para a
cultores familiares realizarem a comercialização de p
dutos e o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
reais) destinados à aquisição de equipamentos - patru
rurais para manejo de solo.

§ 2º Alocar na programação 6502.20665102.32
GERENCIAMENTO DA ESTRUTURA ADMINIS-
TRATIVA E PROGRAMÁTICA DA SEAB, o valor de
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Reais) destinado
manutenção da estrutura administrativa da SEAB e d
Núcleos Regionais.

§ 3º Alocar na programação 6502.20604102.32
PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DA DEFESA SANITÁ-
RIA ANIMAL, o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) para construção e ampliação de Po
de Fiscalização Sanitária.

Art. 40. Fica o Poder Executivo autorizado a tom
as medidas necessárias para consignar no Orçament
exercício de 2011, na programação da Secretaria
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, recurs
no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), p
venientes do excesso de arrecadação da receita
impostos destinados a reforço da programação a se
especificada.

Parágrafo Único. Alocar na programaçã
6502.18541072.326 *GESTÃO AMBIENTAL INTE-
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GRADA EM MICROBACIAS - PGAIM, o valor de
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) destinados a
apoiar ações ambientais para destinação final aos depósi-
tos de BHC existentes no Estado, levantados pela lei de
anistiamento.

Art. 41. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar
as medidas necessárias para consignar no Orçamento do
exercício de 2011, na programação da SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMO-
ÇÃO SOCIAL - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - FEAS, dotação - 5361.08244162.495 -
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, recursos no valor de
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), provenientes do
excesso de arrecadação da receita com impostos, nos ter-
mos do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar
as medidas necessárias para consignar no Orçamento do
exercício de 2011, na programação da SECRETARIA DE
ESTADO DOS TRANSPORTES, dotação -
7103.26781042.375 MELHORIA E EXPANSÃO DA
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, recursos no
valor de R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhen-
tos mil reais), para obras de ampliação do aeroporto de
Londrina, utilizando recursos provenientes do excesso de
arrecadação da receita com impostos, ou o superávit
financeiro apurados em balanço, bem como o remaneja-
mento de dotações previstas nesta Lei, nos termos do
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64.

Art. 43. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar
as medidas necessárias para consignar no orçamento do
exercício de 2011, na programação da Secretaria do Tra-
balho, Emprego e Promoção Social - dotação -
5302.08244162.497 - SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL, recursos para realização das conferên-
cias nacional de segurança alimentar e nutricional no
âmbito do Estado, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais), provenientes do excesso de arrecada-
ção da receita com impostos ou remanejamento de dota-
ções orçamentárias nos termos do artigo 43 da Lei
Federal nº 4320/64.

Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial, no orçamento do exercício de
2011, à programação da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - dotação -
6960.18544072.355 - OPERACIONALIZAÇÃO DO
FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -
FRHI, até o limite de R$ 6.000.000, 00 (seis milhões de
reais), utilizando como fonte, recursos provenientes da
compensação financeira pela exploração de recursos
hídricos para fins de geração de energia elétrica, e parte
da exploração de petróleo e gás natural, consoante ao dis-
posto no artigo 22, inciso IX e X, da Lei Estadual nº

12726, de 26/11/99, alterada pela Lei nº 16242,
13/10/09.

Art. 45. Fica o Poder Executivo autorizado
adotar as medidas necessárias para consignar no o
mento do exercício de 2011, na programação da Se
taria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO
DE PRODUTOS - CLASPAR, dotação
6581.20665102.858 CLASSIFICAÇÃO DE PRODU
TOS DE ORIGEM VEGETAL - CLASPAR, o valor de
até R$ 10.686.000,00 (dez milhões, seiscentos e oite
e seis mil reais), provenientes do excesso de arreca
ção da receita com impostos ou do superávit finance
apurados em balanço, nos termos do artigo 43 da
Federal nº 4320, de 17/03/64.

Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a tom
as medidas necessárias para consignar no orçament
2011, recursos no valor de R$ 284.132.960,00 (duzen
e oitenta e quatro milhões, cento e trinta e dois mil, nov
centos e sessenta reais), para atendimento das progr
ções estabelecidas no Anexo X desta lei, utilizando co
recursos o superávit financeiro apurado no Balanço Pa
monial de 2010 ou da arrecadação do DETRAN efetiva
durante o exercício de 2011, bem como, do excesso
arrecadação da receita com impostos, conforme dispo
no inciso II, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei Federal
4320 de 17/03/64.

Art. 47. Passam a integrar a presente lei os Anex
VII, VIII, IX, X devendo o Poder Executivo proceder à
alterações deles decorrentes no prazo de 30 dias, a p
da sua publicação.

Art. 48. Esta lei entrará em vigor em 01/12/11.
Sala das Comissões, em 13/12/10.

(aa) DOUGLAS FABRÍCIO- Presidente em exercício
NEREU MOURA - Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 425/10, de
autoria do Tribunal de Justiça. Ofício N˚ 1731/10 (Anex
Projeto de Lei n˚ 473/10), que altera dispositivo da L
Estadual n˚ 14277, de 30/12/03 (Código de Organizaç
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná), e adota ou
providências.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 425/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º O artigo 81 do Código de Organização
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, passa a vigo
com a seguinte redação:
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“Título IX
Subsídio, Representações, Gratificações,

Ajudas de Custo, Diárias e Auxílio Funeral

Capítulo I
Subsídio, Representações e Gratificações

Art. 81. O subsídio mensal do Desembargador do
Tribunal de Justiça do Paraná corresponde a 90,25%
(noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do
subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Fede-
ral.

§ 1º É irredutível o subsídio dos Magistrados,
sujeitando-se esse, entretanto, aos impostos gerais, inclu-
sive ao de renda e aos extraordinários, bem como aos
descontos fixados em lei.

§ 2º As alterações do subsídio de Ministro do
Supremo Tribunal Federal serão estendidas ao subsídio
de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, não podendo constituir paradigma para a remune-
ração de qualquer outro servidor público do Estado.

§ 3º O subsídio dos demais Magistrados serão
escalonados, na forma de sua estrutura e com a diferença
estabelecida em lei.

§ 4º Os Juízes de entrância final receberão 95%
(noventa e cinco por cento) do subsídio do Desembarga-
dor e a diferença de uma entrância para outra será de 5%
(cinco por cento).

§ 5º Para efeito do parágrafo anterior, os Juízes
Substitutos serão considerados de categoria imediata-
mente inferior aos de entrância inicial.

§ 6º O Juiz de Direito que, por ato do Presidente do
Tribunal de Justiça, for convocado para substituir em
Comarca de entrância imediatamente superior perceberá,
durante o período de designação, a diferença de subsídio
correspondente ao cargo que passa a exercer.

§ 7º O Juiz de Direito Substituto em segundo grau
que for designado para substituir no Tribunal perceberá,
durante o período da designação, o subsídio devido ao
substituto, salvo as vantagens de caráter pessoal.”

Art. 2º O artigo 82 e seguintes do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 82. Além do subsídio mensal, poderão ser
outorgadas aos Magistrados, nos termos da lei, as
seguintes vantagens:

I - ajuda de custo para despesas com transporte e
mudança, cursos e seminários de aperfeiçoamento e
estudos;

II - diárias;
III - representação;
IV - gratificação por tempo de serviço;
V - décimo terceiro salário;
VI - gratificação de férias; e
VII - gratificação de direção de Fórum.

Art. 83. Aos Magistrados será concedida a grati
cação adicional de que trata o inciso IV do artigo an
rior, no limite de cinco por cento (5%) sobre seu subsíd
por quinquênio de serviço, até o máximo de sete (7).

Parágrafo Único. É vedada a percepção, a qualq
título, de gratificação adicional por tempo de serviço
forma diversa da disposta neste artigo.

Art. 84. O Presidente do Tribunal de Justiça pe
ceberá, mensalmente, pelo exercício do cargo, gratifi
ção correspondente a vinte e cinco por cento (25
sobre o subsídio. O 1º Vice-Presidente do Tribunal
Justiça e o Corregedor Geral da Justiça perceberão v
por cento (20%). O 2º Vice-Presidente do Tribunal
Justiça e o Corregedor perceberão quinze por cen
(15%) e os Juízes Diretores do Fórum, farão jus a cin
por cento (5%).

§ 1º Pela substituição transitória, o substituto te
direito à percepção da gratificação de direção de Fóru
proporcionalmente aos dias em que exercer a subst
ção.

§ 2º Quando o substitutivo tiver que respond
cumulativamente por duas ou mais Comarcas, ser-lh
devida apenas uma gratificação de direção de fóru
quando a tenha exercido nas condições previstas no p
grafo anterior.

Capítulo II
Ajudas de Custo e Diárias

Art. 85. A ajuda de custo prevista no inciso I d
artigo 82, em importância de até uma (1) remuneraç
mensal do cargo que exercia, será devida apenas uma
a cada período de dois anos e desde que o Magistr
tenha que transferir residência para outra comarca
decorrência de promoção ou remoção.

§ 1º Em caso de permuta, não será devida ajuda
custo.

§ 2º A critério do Presidente do Tribunal de Ju
tiça, a ajuda de custo poderá ser adiantada.

Art. 86. A diária, correspondente a um trinta avo
(1/30) do subsídio do Magistrado, será paga até o lim
de quinze (15) por mês, sempre que este, devidame
autorizado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, des
car-se da respectiva sede a serviço do Poder Judiciár

§ 1º O valor da diária será reduzido à meta
quando, no âmbito interno, não houver necessidade
pernoite.

§ 2º Ao Juiz Substituto que, autorizado pelo Pre
dente do Tribunal de Justiça, deslocar-se da seção jud
ária para atender outra Comarca, serão pagas diárias
limite de dez (10) por mês. Em seus deslocamentos
âmbito da seção judiciária, ao Juiz Substituto serão a
buídas diárias em casos excepcionais mediante dec
do Presidente do Tribunal de Justiça.
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Art. 87. A atribuição de diárias aos Magistrados é
prerrogativa do Presidente do Tribunal de Justiça.

Parágrafo Único. O afastamento do Presidente do
Tribunal de Justiça, dos Vice-Presidentes, do Corregedor
Geral da Justiça e do Corregedor, quando no desempenho
de suas correspondentes funções, não depende de autori-
zação.

Capítulo III
Auxílio Funeral

Art. 88. Ao cônjuge sobrevivente, ao companheiro
pela união estável ou aos herdeiros necessários do Magis-
trado, em caso de falecimento deste, pagar-se-á importân-
cia correspondente a um subsídio para atender às
despesas de funeral.

Parágrafo Único. Na falta das pessoas apontadas,
quem houver custeado o funeral será indenizado pelas
despesas compradas até o montante referido neste artigo.

Título X
Licenças, Concessões e Férias

Capítulo I
Licenças

Art. 89. O Magistrado poderá afastar-se do cargo
em razão de:

I - licença para tratamento de saúde;
II - licença por motivo de doença em pessoa da

família;
III - licença para repouso à gestante;
IV - licença-paternidade;
V - licença para frequentar cursos, congressos,

seminários ou reuniões de interesse do Poder Judiciário;
VI - licença especial;
VII - licença para tratar de assuntos particulares

por um período de até oito (8) dias, conforme disposto
em resolução.

Art. 90. A licença para tratamento de saúde será
concedida por até (30) dias, mediante apresentação de
atestado médico oficial ou do médico assistente do reque-
rimento, tendo esse atestado que indicar a Classificação
internacional da Doença (CID).

§ 1º A concessão de licença, por prazo superior a
trinta (30) dias, assim entendida a prorrogação, depen-
derá de laudo expedido por junta médica oficial, nomeada
pelo Presidente do Tribunal de Justiça, quando se tratar
de Desembargador ou Juiz de primeiro grau.

§ 2º Se não houver junta médica oficial na
Comarca de exercício do Magistrado, a licença poderá
ser concedida à vista de atestado assinado por mais de um
médico e visado pela junta médica do Tribunal de Justiça,
que poderá exigir o exame pessoal do paciente sempre
que assim o entender.

Art. 91. A licença para tratamento de saúde terá
prazo máximo de dois (2) anos, cuja contagem não
interromperá quando da reassunção do exercício por p
odo de até trinta (30) dias.

§ 1º Após vinte e quatro (24) meses de afastame
consecutivo, nos termos docaputdeste artigo, o Magis-
trado será submetido à inspeção de saúde, perante j
médica oficial nomeada pelo Presidente do Tribunal
Justiça.

§ 2º Se a junta médica concluir pelo restabele
mento do Magistrado, deverá este reassumir o cargo d
tro de dez (10) dias, contados da data do laudo.

§ 3º Se o laudo concluir pela continuação da enfe
midade, deverá ser iniciado o processo de aposentad
do Magistrado.

Art. 92. O Magistrado que houver gozado licenç
enfermidade pelo período máximo não poderá ser no
mente licenciado, senão depois de um (1) ano de efe
exercício do cargo, contado da reassunção.

Parágrafo Único. Antes de decorrido o prazo d
que trata este artigo, só excepcionalmente poderá ser
concedida outra licença para tratamento de saúde
deliberação do Órgão Especial.

Art. 93. O Magistrado licenciado não poderá exe
cer nenhuma de suas funções jurisdicionais ou admin
trativas, nem outra função pública ou privada, ressalva
o disposto no parágrafo seguinte.

Parágrafo Único. Salvo contraindicação médica
Magistrado licenciado poderá proferir decisões em p
cessos que, antes da licença, foram-lhe conclusos p
julgamento ou tenham recebido seu visto como relator
revisor.

Art. 94. O requerimento de licença para tratamen
de saúde em pessoa da família do Magistrado, além
instruído na forma estabelecida no artigo 90 des
Código, deverá conter a expressa declaração acerca
indispensabilidade da assistência pessoal do Magistr
ao paciente e sobre a incompatibilidade da prestação c
o exercício do cargo.

Parágrafo Único. A licença por motivo de doenç
em pessoa da família será concedida ao Magistrado
perceberá seu subsídio integral pelo prazo máximo
trinta (30) dias; além desse tempo, a licença será se
percepção do subsídio, salvo situações excepcionai
critério do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

Art. 95. O direito ao gozo de licença-maternidad
com duração de cento e vinte (120) dias, é assegurad
Magistrada, sem prejuízo do subsídio e de outras van
gens.

Art. 96. A licença-paternidade de que trata o artig
89, IV deste Código será concedida pelo prazo de cin
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(5) dias, necessariamente contados a partir do dia do nas-
cimento, ainda que a apresentação da correspondente
Certidão de Nascimento ocorra posteriormente.

Capítulo II
Concessões

Art. 97. Sem prejuízo da percepção do subsídio e
das vantagens legais, o Magistrado poderá afastar-se de
suas funções por até oito (dias) consecutivos, sempre
contados a partir do evento, por motivo de:

I - casamento;
II - falecimento do cônjuge, ascendente, descen-

dente, sogro, sogra ou irmão.
Parágrafo Único. No caso do inciso I deste artigo,

o Magistrado comunicará, com antecedência, o seu afas-
tamento, inclusive a seu substituto legal e, na hipótese do
inciso II, as comunicações deverão ser feitas logo que
possível.

Art. 98. Conceder-se-à afastamento ao Magistrado,
sem prejuízo da percepção do subsídio e vantagens:

I - para frequentar cursos ou seminários de aperfei-
çoamento e estudos, a critério do Órgão Especial do Tri-
bunal de Justiça;

II - para prestação de serviços exclusivamente à
Justiça Eleitoral;

III - para exercer a presidência da Associação dos
Magistrados do Paraná e Associação dos Magistrados
Brasileiros;

IV - para exercer o cargo de Diretor Geral da
Escola da Magistratura do Paraná.

(...)

Art. 107. Reajustar-se-ão os proventos de aposen-
tadoria com a mesma periodicidade e proporção do
aumento do subsídio concedido, a qualquer título, aos
Magistrados em atividade.”

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo
Tribunal de Contas, até a presente data, que trataram
como vencimento, o subsídio da magistratura parana-
ense.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 05
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 460/10, de
autoria do Deputado Nereu Moura, que denomina o Colé-
gio Estadual Maria Destéfani Griggio, Ensino Funda-
mental, o atual Colégio Estadual Professor André Luiz da
Silva Prestes, Ensino Fundamental, localizado no Muni-
cípio de Cafelândia.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 460/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica denominado de Colégio Estadu
Maria Destéfani Griggio, Ensino Fundamental o nov
Colégio Estadual Professor André Luiz da Silva Prest
Ensino Fundamental, localizado no Município de Caf
lândia, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 15/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 06
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei Complementar n
471/10, de autoria do Ministério Público - Ofício n
1627/10, dá nova redação aocaput, do artigo 140, da Lei
Complementar n˚ 085/99 (Lei Orgânica e Estatuto
Ministério Público do Estado do Paraná).Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 471/10
A Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Ocaput, do artigo 140 da Lei Complemen
tar n˚ 085, de 27/12/10, passa a vigorar com a segu
redação:

“Art. 140. Os promotores de Justiça de entrânc
final receberão noventa e cinco por cento (95%) do sub
dio de Procurador de Justiça, e a diferença de u
entrância para outra será de cinco por cento (5%)”.

Art. 2˚ As despesas decorrentes da execução
presente lei correrão a conta da dotação orçamentária
Ministério Público do Estado do Paraná, vedado o ped
retroativo das verbas ora mencionadas.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

3ª Discussão

ITEM 07
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 862/07, de auto
do Tribunal de Justiça - Ofício n˚ 758/07, que altera
tabelas do Regimento de Custas, estabelecido na
Estadual n˚ 6149, de 09/09/70, e modificações poste
res. COM PARECER FAVORÁVEL DA CCJ e CF.
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COM SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ. APRECIAR
NESTE TURNO SUBSTITUTIVO GERAL DA CCJ.
APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO.Está em votação a
emenda de Plenário.

O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS)
Sr. Presidente, esse projeto peço que se vote no

painel.

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
V. Exa. será atendido.

A SRA. LUCIANA RAFAGNIN (PT)
Sr. Presidente, pela ordem.
(Assentimento)
Vamos votar neste momento só a emenda?

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
A emenda e o substitutivo.

O SR. PASTOR EDSON PRACZYK (PRB)
Sr. Presidente, consulto V. Exa. se há encaminha-

mento neste momento. Gostaria de encaminhar.

O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS)
Sr. Presidente, o senhor falou a emenda e o substi-

tutivo? Porque a emenda nós votamos.

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
A emenda é ao substitutivo. Votando a emenda.

Estamos votando em 3ª discussão.

O SR. CAÍTO QUINTANA (PMDB)
Sr. Presidente, pela ordem.
(Assentimento)
Só um esclarecimento. Vamos votar o substitutivo

com a emenda. Faz parte.

O SR. PRESIDENTE(Nelson Justus)
Para encaminhar, Deputado Pastor Edson Praczyk.

O SR. PASTOR EDSON PRACZYK (PRB)(Para Enca-
minhar)

Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados,
imprensa, senhoras e senhores, telespectadores.

Embora me utilize do espaço regimentalmente uti-
lizado para encaminhamento da votação, na verdade me
pronuncio para justificar o meu posicionamento desde o
princípio da votação do projeto em questão. Eis que
alguns Parlamentares me questionaram porque eu man-
tive o meu posicionamento, votando NÃO desde o princí-
pio, mesmo quando foi apreciada a emenda, que por sua
vez se viesse a ser derrubada, eis que prevaleceria o pro-
jeto que eu havia marcado o meu voto contrário. Então,
aparentemente, uma incoerência da parte deste Parlamen-
tar que vos fala.

Mas a minha intenção, Deputado Wilson Quin
teiro, foi marcar posição contrária do princípio ao fim,
qualquer tipo de aumento das custas dos cartórios.

E neste momento, Sr. Presidente, Sras. Deputad
Srs. Deputados, eu nem falo como um Parlamentar, m
passo a falar, Deputado Nereu, como um cliente, co
um consumidor.

Muitos dos senhores falaram com propriedade d
lutas, das dificuldades dos pequenos cartórios do inte
do nosso Estado, até porque conhecem a fundo a re
dade desses pequenos cartórios.

Pois bem, eu conheço a realidade dos cartórios
Capital, os grandes cartórios, que me parece são qu
ou cinco cartórios aqui em Curitiba, e como cliente, tod
as vezes que me utilizei do cartório, entendo não ter s
adequadamente bem atendido. Não apenas eu, com
demais que enfrentam as filas dos cartórios, e eu não
citar o nome dos cartórios, até para não ser deselega
mas penso que este serviço em muito deixa a dese
Deputado Jocelito Canto, em função do que arrecada.

Ora, então esta foi a razão pela qual, Deputa
Rosane Ferreira, eu, desde o princípio, votei contrar
mente e continuei votando, embora aparentemente c
troversa esta votação. Foi a forma que encontrei
protestar este aumento, porque compreendo a fragilid
dos pequenos e compreendo a grande vantagem dos g
des.

Na verdade, deveria, sim, Deputada Beti Pavin,
fracionar os enormes cartórios para que eles tivesse
mesmo porte ou bem próximos dos cartórios pequen
Aí sim falaríamos de justiça. E como isto ainda não
possível, Deputado Waldyr Pugliesi, esta é a razão que
já registro de antemão o meu voto contrário, ainda ne
votação de redação final.

Espero ter sido claro e maiores informações
postarei no meu blog na internet.

Muito obrigado.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, volto a dizer que nessa 3ª votaç

eu estarei votando de acordo com o pedido de sensib
dade da OAB. Eu nunca fui sensível à OAB e agora
fiquei sensível, até porque a OAB diz neste docume
que as custas processuais representam um primeiro
táculo ao cidadão para acessar a justiça.

Em nosso Estado, diz a OAB, as custas processu
já estão elevadas. Quem está dizendo é a OAB.

E em Audiência Pública, realizada nesta Casa
ano de 2009, ficou definido que o mero reajuste das c
tas não é a medida para corrigir eventuais distorções
necessário promover um estudo para a criação de
novo Regimento de Custas judiciais e extrajudiciais pa
o Estado.

Eu até perguntaria, Deputado Caíto: esses cartó
que dão prejuízo não podem receber recursos do FU
REJUS? Será que não? Porque está sobrando dinheir
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Fundo Judiciário. Por que o Fundo Judiciário não pega
esse dinheiro e subsidia esses cartórios?

Deputado Tadeu Veneri, V. Exa. é um estudioso
nessa área, não pode esse dinheiro sobrando subsidiar os
pequenos cartórios? Acho que pode. O Tribunal tem
dinheiro no Fundo sobrando, tanto é que num levanta-
mento está pagando até pensão, o que é proibido por lei,
só através do ParanaPrevidência.

Então, fica a sugestão: os cartórios que estão com o
prejuízo o Tribunal que subsidie com o dinheiro que está
sobrando! Esta é minha sugestão, atendendo a sensibili-
dade da OAB e do povo que não quer aumento!

Esta vai ser das últimas falas, mas tem gente que
vai votar contra e votou a favor do aumento pessoal, não
é?

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Em votação o substitutivo geral com a emenda.

Deputados que aprovam votam com a expressão SIM; os
que rejeitam, NÃO.

Apuração: 39 Srs. Deputados votaram; 29 com a
expressão SIM; 10, NÃO.

Aprovado o Projeto nº 862/07.

2ª Discussão

ITEM 08
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 801/07, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a proibi-
ção do comércio de venenos de ratos em supermercados,
mercearias e similares, no Estado do Paraná. COM
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ, CDHCDC e CIC.
Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 09
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 164/09, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre informa-
ção de ocupação de leitos hospitalares, credenciados pelo
SUS, e dá outras providências. COM PARECERES
FAVORÁVEIS DA CCJ e CSP.Aprovado, artigo por
artigo.

ITEM 10
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 539/09, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a neces-
sidade das instituições financeiras informarem aos consu-
midores, anteriormente a prestação dos serviços tarifados
em caixas eletrônicos, telefone ou internet, o valor que
será cobrado pelos mesmos. COM PARECERES FAVO-
RÁVEIS DA CCJ e CDC.Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 11
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 031/10, de autoria
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a obriga-
toriedade de afixação nos postos de combustível de cartaz
com a informação do percentual de diferença entre os

preços da gasolina e do álcool (etanol). COM PAREC
RES FAVORÁVEIS DA CCJ e CICT. COM EMENDA
DA CCJ. Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 12
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 252/10, de auto
do Deputado Marcelo Rangel, que disciplina o horár
para ligações de empresas de telemarketing. CO
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e CDC. COM
EMENDA DA CCJ.Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 13
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 523/10, de auto
do Deputado Jocelito Canto, que declara de utilida
pública a Sociedade Espírita Cisco de Deus, do Muni
pio de Ponta Grossa. COM PARECER FAVORÁVE
DA CCJ.Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 14
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 524/10, de auto
do Deputado Douglas Fabrício, que altera a redação
artigo 1º da Lei nº 16578, de 29/09/10, que declarou
utilidade pública a Associação dos Artesões de No
Cantu - CANTUART, com sede no Município de Nov
Cantu e foro no Município de Campina da Lagoa. CO
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.Aprovado, artigo
por artigo.

ITEM 15
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 533/10, de auto
do Tribunal de Justiça - Ofício nº 2139/10, que disp
sobre a remuneração dos cargos de analista judiciário e
nico judiciário do Quadro de Pessoal do Poder Judiciá
de 1º Grau de Jurisdição do Estado do Paraná, que a
dispositivos da Lei Estadual nº 16023, de 19/12/08 e es
belece outras providências. PARECER DE PLENÁRIO
Aprovado, artigo por artigo.

Requerimentos

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sobre a mesa, Requerimento nº 4445, de autoria

Deputada Cida Borghetti, constante do expedien
Aprovado. À Diretoria Legislativa.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para
após o término da presente, conforme requerimento ap
vado de autoria do Deputado Jonas Guimarães, com
seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 862/07.
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3ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 031, 252 e
463/10.

Levanta-se a Sessão.

 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
16ª LEGISLATURA

ATA DA 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM

16 DE DEZEMBRO DE 2010
(quinta-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Nelson Justus, secre-
tariado pelo Sr. Deputado Dobrandino da Silva e pela
Sra. Deputada  Cida Borghetti.

 Presenças:

Às treze horas e cinco minutos é registrada a pre-
sença dos seguintes Srs. Deputados:Nelson Justus,
Antonio Anibelli, Augustinho Zucchi, Felipe Lucas, Ale-
xandre Curi, Valdir Rossoni, Elton Welter, Cida Bor-
ghetti, Pastor Edson Praczyk, Ademar Traiano, Ademir
Bier, Antonio Belinati, Artagão Júnior, Beti Pavin, Caíto
Quintana, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Dobrandino
da Silva, Douglas Fabrício, Duílio Genari, Durval Ama-
ral, Edson Strapasson, Elio Rusch, Fábio Camargo, Fer-
nando Scanavaca, Francisco Bührer, Jocelito Canto,
Jonas Guimarães, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Luiz
Claudio Romanelli, Luiz Fernandes Litro, Marcelo Ran-
gel, Nelson Garcia, Nereu Moura, Ney Leprevost, Osmar
Bertoldi, Pedro Ivo, Plauto Miró, Reni Pereira, Rosane
Ferreira, Stephanes Júnior, Tadeu Veneri, Waldyr Pugli-
esi  e Wilson Quinteiro (45).

Ausentes os Srs. Deputados: Dr. Batista, Enio
Verri, Luiz Carlos Martins, Luiz Eduardo Cheida, Luiz
Nishimori, Neivo Beraldin, Péricles de Mello, Rafael
Greca e Teruo Kato (09).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pre-
sidente declara aberta a Sessão Extraordinária, conforme
requerimento aprovado, de autoria do Sr. Deputado Jonas
Guimarães.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra
lhos.

A SRA. 2ª SECRETÁRIA
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a q

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, d
Regimento Interno.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Não há Expediente a ser lido, nem oradores insc

tos no Pequeno e Grande Expedientes, nem no Hor
das Lideranças.

Passa-se à Ordem do Dia, com a presença
número legal.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constante

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Sr
Deputados.

Faço uma correção, inicia-se a Ordem do Dia pe
item 02, porque o item 01 é redação final, que voltará
próxima Sessão.

3ª Discussão

ITEM 02
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 031/10, de autor
do Deputado Marcelo Rangel, que dispõe sobre a obri
toriedade de afixação nos postos de combustível de ca
com a informação do percentual de diferença entre
preços da gasolina e do álcool (etanol). COM PAREC
RES FAVORÁVEIS DA CCJ e CICT. COM EMENDA
DA CCJ. APRECIAR NESTE TURNO EMENDA DA
CCJ. APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO.

Emenda.Aprovada.
Projeto.Aprovado.

ITEM 03
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 252/10, de autor
do Deputado Marcelo Rangel, que disciplina o horár
para ligações de empresas de telemarketing. CO
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e CDC. COM
EMENDA DA CCJ. APRECIAR NESTE TURNO
EMENDA DA CCJ. APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO.

Emenda.Aprovada.
Projeto.Aprovado.

ITEM 04
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 463/10, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 100/10, que objet
instituir o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso, instr
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mento de natureza contábil, tendo por finalidade a capta-
ção, o repasse e a aplicação de recursos destinados a
proporcionar o devido suporte financeiro na implantação,
na manutenção e no desenvolvimento de programas; pro-
jetos e ações à pessoa idosa no âmbito do Estado do
Paraná. COM EMENDA DE PLENÁRIO COM PARE-
CER DE CGP. APRECIAR NESTE TURNO EMEN-
DAS APROVADAS EM 2ª DISCUSSÃO.

Emenda.Aprovada.
Projeto.Aprovado.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para logo
após o término da presente, conforme requerimento apro-
vado de autoria do Deputado Jonas Guimarães, com a
seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 862/07;
031, 252 e 463/10.

Levanta-se a Sessão.

16ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
16ª LEGISLATURA

ATA DA 16ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM

16 DE DEZEMBRO DE 2010
(quinta-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Nelson Justus, secre-
tariado pelo Sr. Deputado Wilson Quinteiro e pela Sra.
Deputada  Cida Borghetti.

 Presenças:

Às treze horas e dezoito minutos é registrada a
presença dos seguintes Srs. Deputados:Nelson Justus,
Antonio Anibelli, Augustinho Zucchi, Felipe Lucas, Ale-
xandre Curi, Valdir Rossoni, Elton Welter, Cida Bor-

ghetti, Pastor Edson Praczyk, Ademar Traiano, Adem
Bier, Antonio Belinati, Artagão Júnior, Beti Pavin, Caít
Quintana, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, Dobrandin
da Silva, Douglas Fabrício, Duílio Genari, Durval Ama
ral, Edson Strapasson, Elio Rusch, Fábio Camargo, F
nando Scanavaca, Francisco Bührer, Jocelito Can
Jonas Guimarães, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Lu
Claudio Romanelli, Luiz Fernandes Litro, Marcelo Ran
gel, Nelson Garcia, Nereu Moura, Ney Leprevost, Osm
Bertoldi, Pedro Ivo, Plauto Miró, Reni Pereira, Rosan
Ferreira, Stephanes Júnior, Tadeu Veneri, Waldyr Pug
esi  e Wilson Quinteiro (45).

Ausentes os Srs. Deputados: Dr. Batista, En
Verri, Luiz Carlos Martins, Luiz Eduardo Cheida, Luiz
Nishimori, Neivo Beraldin, Péricles de Mello, Rafae
Greca e Teruo Kato (09).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pr
sidente declara aberta a Sessão Extraordinária, confo
requerimento aprovado, de autoria do Sr. Deputado Jo
Guimarães.

 Abertura da Sessão:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra

lhos.

A SRA. 2ª SECRETÁRIA
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a q

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, d
Regimento Interno.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Não há expediente a ser lido, nem oradores insc

tos no Pequeno e Grande Expedientes e nem no Hor
das Lideranças.

Passa-se à Ordem do Dia, com a presença
número legal.

Discussão/Votação

Passaremos à apreciação da matéria constant
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos S
Deputados:

Redação Final

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 862/07, de
autoria do Tribunal de Justiça - Ofício nº 758/07, qu
altera as tabelas do Regimento de Custas, estabelecid
Lei Estadual nº 6149, de 09/09/70, e modificações pos
riores.Aprovada.
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Com voto contrário dos seguintes Deputados:
Elton Welter, Luciana Rafagnin, Pastor Edson Praczyk,
Douglas Fabrício, Plauto Miró, Jocelito Canto e Marcelo
Rangel.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 862/07

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º O módulo unitário do Valor de Referência
de Custas (VRC), previsto na Lei Estadual nº 6149, de
09/09/70, com suas posteriores alterações, a vigorar a
partir de 01/01/08, será igual a R$ 0,141 (cento e qua-
renta e um milésimos de real), correspondendo a aproxi-
mados 0,271% (zero vírgula duzentos e setenta e um por
cento) da Unidade Padrão Fiscal do Paraná (UPF).

Art. 2º Os valores das custas e dos emolumentos,
do Regimento de Custas, passam a vigorar, a partir de 01/
01/08, em conformidade com as Tabelas I, II, III, VI, VII,
IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX e XX,
anexas à presente lei.

§ 1º O percentual de reajuste a ser aplicado nas
tabelas constantes docaput deste artigo vigorará com
redução de 50% (cinquenta por cento) a partir de 01/01/
11.

§ 2º Deverá ser encaminhado à Assembleia Legis-
lativa uma nova proposta de Regimento de Custas e Emo-
lumentos corrigindo as distorções existentes, com a
incorporação de novas tecnologias na tramitação dos pro-
cessos judiciais.

Art. 3º Ficam expressamente excluídos os atos de
reconhecimento de firmas nas hipóteses do artigo 9º do
Decreto Federal nº 6932/09.

Parágrafo Único. Com base no artigo 6º, III e
artigo 36 do Código de Defesa do Consumidor, fica obri-
gado a afixação, em todos os cartórios extrajudiciais do
Estado, de cartaz, que de modo vísivel esclareça sobre a
proibição do artigo citado. O cartaz deverá conter a
seguinte redação:

“Código de Defesa do Consumidor:
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
III - a informação adequada e clara sobre os dife-

rentes produtos e serviços, com especificação correta da
quantidade, característica, composição, qualidade e
preço, bem como o sobre os riscos que apresentem;

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal
forma que o consumidor, fácil e imediatamente, a identi-
fique como tal.

Decreto Federal nº 6932/09
Art. 9º Salvo na existência de dúvida fundada

quanto a autencidade e no caso de imposição legal, fica
dispensado o reconhecimento de firma em qualquer
documento produzido no Brasil destinado a fazer a prova

junto a órgãos e entidades da Administração Públ
Federal, quando assinado perante o servidor públic
quem deva ser apresentado.

Art. 10 A juntada de documento, quando deco
rente de disposição legal, poderá ser feita por có
autenticada, dispensada nova conferência com o do
mento original.

§ 1º A autenticação poderá ser feita, median
cotejo da cópia com o original, pelo próprio servidor
quem o documento deva ser apresentado.

§ 2º Verificada, a qualquer tempo, falsificação d
assinatura ou de autenticação de documento público
particular, o órgão ou entidade considerará não satisf
a exigência documental respectiva e, dentro do pra
máximo de cinco dias, dará conhecimento do fato à au
ridade competente para adoção das providências ad
nistrativas, civis e penais cabíveis.”

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 031/10, de
autoria do Deputado Marcelo Rangel que dispõe sobr
obrigatoriedade de afixação nos postos de combustíve
cartaz com a informação do percentual de diferença en
os preços da gasolina e do álcool (etanol).Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 031/10

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam os proprietários de postos de com
bústivel obrigados a afixar nesses estabelecimentos ca
informando aos consumidores a diferença entre os pre
da gasolina e do álcool (etanol).

Parágrafo Único. A informação de que trata
caputdeste artigo refere-se à diferença percentual entr
valor do litro da gasolina e o valor do litro do álcool (eta-
nol).

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 252/10, de
autoria do Deputado Marcelo Rangel que disciplina
horário para ligações de empresas de telemarket
Aprovada.
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REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 252/10

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica acrescentado o artigo 7º - A, na Lei nº
16135, de 24/06/09:

“Art. 7º As empresas de telemarketing não poderão
efetuar o contato com o cliente fora do horário comercial.

§ 1º A expressão empresas de telemarketing
engloba, também, as empresas de cobrança que utilizem-
se desse serviço, bem como os demais estabelecimentos
que efetuem suas atividades através do telefone.

§ 2º O horário comercial para o disposto nessa lei
compreende o período das 8h às 18h em dias de semana,
e das 08h às 13h aos sábados.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 16/12/10.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

TERUO KATO - Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 463/10, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 100/10 que
objetiva instituir o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso,
instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a
captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados a
proporcionar o devido suporte financeiro na implantação,
na manutenção e do desenvolvimento de programas; pro-
jetos de ações à pessoa idosa no âmbito do Estado do
Paraná.Aprovada.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 463/10

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Fundo Estadual dos Direi-
tos do Idoso, instrumento de natureza contábil, tendo por
finalidade a captação, o repasse e a aplicação de recursos
destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na
implantação, na manutenção e do desenvolvimento de
programas; projetos de ações à pessoa idosa no âmbito do
Estado do Paraná.

Art. 2º O Fundo Estadual dos Direitos do Idoso
será gerenciado pela Secretaria de Estado a que se vin-
cula o Conselho Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI,
cabendo ao colegiado a deliberação sobre a aplicação dos
recursos em programas, projetos e ações voltados à pes-
soa idosa.

Art. 3º Constituem fontes de recursos do Fundo
Estadual dos Direitos do Idoso:

I- as transferências e repasses da União, do Esta
por seus órgãos e entidades da Administração Diret
Indireta, bem como de seus fundos;

II - os auxílios, legados, contribuições e doaçõ
de bens móveis e imóveis, que lhe forem destinados
pessoas físicas ou jurídicas públicas ou privadas, na
nais ou internacionais;

III - produtos de aplicações financeiras dos recu
sos disponíveis;

IV - os valores das multas previstas no Capítulo
da Lei nº 10741, de 01/10/03, dispõe sobre o Estatuto
Idoso; e

V - outras receitas destinadas ao referido fundo.
§ 1º Os recursos destinados ao Fundo Estadual

Direitos do idoso serão depositados em conta espec
sob a mesma denominação, a ser mantida em institui
financeira de interesse desta Administração Pública.

§ 2º Os recursos destinados ao Fundo Estadual
Direitos do Idoso poderão ser programados de aco
com a Lei Orçamentária do respectivo exercício fina
ceiro, para promover ações de proteção à pessoa id
conforme regulamentação.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo Estadua
mediante decreto estabelecerá as normas referent
organização e operacionalização do Fundo Estadual
Direitos do Idoso.

Art. 5º Fica incluído no artigo 5º, da Lei nº 11863
de 23/10/97, o inciso XIV, com a seguinte  redação:

“XIV - deliberar sobre a movimentação de recu
sos financeiros vinculados ao Fundo Estadual dos Di
tos do Idoso.”

Art. 6º Esta lei entrará em vigor em 01/01/11.
Sala das Comissões, em 16/12/10.

(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente
TERUO KATO - Relator

 Sinopse:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Antes de encerrarmos o ano legislativo, solicito a

Sr. 1º Secretário Deputado Wilson Quinteiro, que pr
ceda a leitura da sinopse de trabalhos realizados até a
sente data.

O 1º SECRETÁRIO (Wilson Quinteiro)

“ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO PARANÁ

SINOPSE DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS E ADM
NISTRATIVOS DO PERÍODO ORDINÁRIO, COMPRE

ENDIDO ENTRE 02 DE FEVEREIRO A 22 DE
DEZEMBRO DE 2010

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA
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 Encerramento da Sessão:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Antes de encerrar a Sessão, quero agradecer a

V. Exas., a todos os funcionários da Casa,
todos os companheiros. De uma maneira especial
meus amigos Deputados, que nos ajudaram a ate
sar este boing numa noite tempestuosa e com po
iluminação. Mas, o aterrissamos de uma mane
segura.

Isto só foi possível graças ao apoio de V. Exa
Muitas vezes tivemos aqui algumas divergências con
esta ou aquela decisão da Mesa Executiva, mas podem
certeza de que a Mesa procurou, como sempre digo, e
o menos possível.

Não posso deixar de agradecer a todos aqueles
participaram das grandes decisões da Casa. Aos m
parceiros da Mesa, ao meu Vice-Presidente, ao meu
Secretário, aos 2º, 3º, 4º e 5º Secretários, a todos aqu
que nos ajudaram a levar avante esta missão.

Poderia aqui agradecer a todos e a cada um, e c
reria o risco, ao citar nome de algumas pessoas, de co
ter injustiça. Mas há uma pessoa que faço questão
nominar. Tenho aqui a cautela e a delicadeza de ouv
todos os pronunciamentos, e ouço a todos com cuida
até onde é possível. Mas, uma pessoa, hoje, realmente
comoveu, que foi a Deputada Luciana Rafagnin, que
nossa parceira na Mesa Executiva. Ela passou, junto c
todos nós, por bons e maus momentos. Ela, da sua
sabedoria, com toda aquela humildade, percebeu aq
que queríamos fazer e aquilo que fizemos. Então, a Lu
ana, que não se encontra aqui neste momento, rece
agradecimento de um homem que passou um ano dif
mas que sai pela rua de cabeça erguida graças ao apo
meus familiares e de meus amigos, porque vocês, an
de companheiros de Assembleia, foram meus amig
Jamais faltou, de quem quer que seja aqui nesta C
uma palavra de apoio, de consolo e principalmente
solidariedade. Não vou esquecer, sem dúvida nenhum
que passamos este ano, mas como bem disse a Luc
Rafagnin, esta Assembleia mudou e mudou para
melhor. Tenho a convicção plena de que preparam
todos juntos um terreno muito sólido para que os nos
sucessores possam administrar esta Casa, e tenho ce
de que eles o farão.

Por isso, sem mais delongas, digo que ainda vam
presidir duas Sessões muito importantes nesta Casa
dia 1º de janeiro, quando daremos posse ao Governa
do Estado, e no dia 1º de fevereiro, quando darem
posse aos novos Deputados e também teremos a ele
da nova Mesa Executiva.

Por isso, meus irmãos e minhas irmãs, poderia p
sar a tarde aqui rebuscando palavras de gratidão, pala
bonitas, eficazes, mas por mais que procure ne
momento, não vou encontrar outras mais eficazes do
muito obrigado. Muito obrigado a todos vocês, desde
mais humilde funcionário desta Casa ao mais gradua
todos aqueles que ajudaram a convivermos, ultrapas
mos e aterrissarmos o nosso boing. Queiram alguns
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não, aterrissamos o nosso avião e vamos dar apoio àque-
las pessoas que vão continuar fortalecendo este Poder,
sempre em harmonia com os outros, buscando, acima de
tudo, o diálogo e o respeito. E isso procurei durante toda
a minha vida e vou continuar, no meu sexto mandato, eu
que já fui julgado pelo povo e vou procurar dar a mesma
atenção e o mesmo respeito que todos merecem.

Nesta oportunidade, declaro encerrada a presente
Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa da 16ª Legisla-
tura, ressalvada a convocação de Sessões Extraordinárias
pelo Exmo. Sr. Governador do Estado. Quero desejar um
feliz Natal e um ano repleto de realizações a todos! Um
abraço carinhoso a todos aqueles que continuarão
conosco na próxima gestão!

Quero informar ainda aos Srs. Deputados que esta
Casa estará dando férias coletivas aos senhores funcioná-
rios do dia 22 de dezembro ao dia 10 de janeiro, quando a
Casa ficará fechada. Portanto, um bom Natal e que Deus
nos ilumine sempre, para que juntos erremos o menos
possível.

Muito obrigado por tudo e felicidades a todos!

Levanta-se a Sessão.

 Publicações:

Comissão Executiva

Atos

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2737/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta nos Processos nº 9939/10 de 06/07/10 e
nº 13734, datado de 23/09/10 (apensados), deste Poder,

R E S O L V E :

revogar o enquadramento de Orlando Pessuti no cargo de
Consultor Administrativo, nível NUE-01, do Quadro de
Pessoal da Secretaria desta Assembleia Legislativa,
publicado no DA nº 274/05 (fls. 34), em 18/05/06.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 23/11/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2777/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativa
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo protocolado sob nº
12414, datado de 25/08/10, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder, a MARIO ADIR JOBINS, Matrícula nº 40702,
portador do RG sob nº 671.475-7 e do CPF nº

170.899.059-34, funcionário estável do Quadro de P
soal da Secretaria desta Assembleia Legislativa, admit
em 02/06/86, ocupante do cargo de Motorista, nív
NBB-01, lotado na Diretoria Geral, abono de permanê
cia em serviço, equivalente ao valor de sua contribuiç
previdênciária, nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º,
Emenda Constitucional nº 041, de 31/12/03, a partir
seu pedido.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 01/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2788/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

prover ANTONIO MARCOS PIZZANO, para exerce
cargo em comissão de Coordenador do Setor de Almo
rifado, simbologia DAS-4, junto à Diretoria Administra
tiva, a partir de 01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 08/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2789/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

prover MARISA CAMARGO DOS SANTOS, para exer
cer cargo em comissão de Coordenadora Adjunta
Setor de Almoxarifado, simbologia DAS-5, junto à Dire
toria Administrativa, a partir de 01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 08/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2790/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob o
8429, datado de 07/06/10, deste poder

R E S O L V E :

conceder, a CAMILA LOBO MINGHINI, Matrícula nº
40853, funcionária estável do Quadro de Pessoal
Secretaria desta Assembleia Legislativa, ocupante
cargo de Auxiliar Administrativo, nível NBB- 07, lotada
na Diretoria Administrativa, nos termos do artigo 24
caput, da Lei nº 6174/70, licença especial de seis (0
meses, em virtude de não haver se afastado do exerc
de suas funções durante o decênio compreendido e
21/12/92 a 21/12/02. Os períodos deverão ser marca
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pela interessada junto ao Departamento de Pessoal, apre-
sentando anuência de seu superior, e seguindo os critérios
do artigo 250 e parágrafo único, da supracitada Lei nº
6174/70.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 10/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2791/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do processo
protocolado sob nº 19252, datado de 03/12/10, deste
Poder

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, LILIA DEBORA DA SILVA, do
cargo em comissão de simbologia G7, do Gabinete do
Deputado Stephanes Júnior, a partir de 01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2792/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do processo
protocolado sob nº 19253, datado de 03/12/10, deste
Poder

R E S O L V E :

prover EDUARDO ARJONA SIMÕES JUNIOR, para
exercer cargo em comissão de simbologia G7, junto ao
Gabinete do Deputado Stephanes Júnior, a partir de
01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2793/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do processo
protocolado sob nº 18928, datado de 02/12/10, deste
Poder

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, FABIANA VANESSA DIAS,
do cargo em comissão de simbologia G7, do Gabi-
nete do Deputado Francisco Bührer, a partir de
01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2794/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
19266, datado de 06/12/10, deste Poder

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, MELISSA ROCHA CHERIEGATE
do cargo em comissão de simbologia G7, do Gabinete
Deputado Fábio Camargo, a partir de 01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2795/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
19240, datado de 03/12/10, deste Poder

R E S O L V E :

prover CARLOS ANDRE CARDOSO DE SOUZA, para
exercer cargo em comissão de simbologia G-6, junto
Gabinete do Deputado Fábio Camargo, a partir
01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2796/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legislativ
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e te
em vista o que consta do processo protocolado sob
19268, datado de 06/12/10, deste Poder

R E S O L V E :

prover DOURIVAL DE OLIVEIRA, para exercer cargo
em comissão de simbologia G-7, junto ao Gabinete
Deputado Fábio Camargo, a partir de 01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2797/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legi
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atrib
ções e tendo em vista o que consta do proce
protocolado sob nº 19007, datado de 02/12/10, de
Poder

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, VINICIUS KALUCHA HEISS PLA-
CIDO DOS SANTOS, do cargo em comissão de simb



Curitiba, quinta-feira, em 16/12/2010 Pág. 63

o
em
nº

ora
-
rtir

o
em
nº

idor

0 a

o
em
nº

idor

de

o
em
nº
logia G7, do Gabinete do Deputado Dobrandino da Silva,
a partir de 01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2798/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do processo
protocolado sob nº 19486, datado de 08/12/10, deste
Poder

R E S O L V E :

prover JOSUEL MENDES DOS SANTOS, para
exercer cargo em comissão de simbologia G-7,
junto ao Gabinete do Deputado Artagão Júnior, a
partir de 01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2799/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do processo
protocolado sob nº 19489, datado de 08/12/10, deste
Poder

R E S O L V E :

prover CLAUDIA NATEL BAGGIO, para exercer cargo
em comissão de simbologia DAS-5, junto à Diretoria
Legislativa, a partir de 01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 2800/10

A Comissão Executiva da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que consta do processo
protocolado sob nº 17777, datado de 23/11/10, deste
Poder

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, FERNANDA TEIXEIRA
TADRA, do cargo em comissão de simbologia G7,
do Gabinete do Deputado Ademir Bier, a partir de
01/12/10.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 14/12/10.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI - 1º Secretário

Diretoria Geral

Portarias

PORTARIA Nº 0772/10

O Diretor Geral da Assembleia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob o
18837, datado de 01/12/10, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde a servid
deste Poder Legislativo, STELA ALVA COSTA POR
TELA, Matrícula nº 40505, de 60 (sessenta) dias, a pa
de 28/11/10 a 27/01/11, CID 10 C 82.

Gabinete da Diretoria Geral, em 10/12/10.
(a) ERON ABBOUD - Diretor Geral

PORTARIA Nº 0773/10

O Diretor Geral da Assembleia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob o
19258, datado de 03/12/10, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde ao serv
deste Poder Legislativo, ELMIR SCHIMINSKI, Matrí-
cula nº 40176, de 90 (noventa) dias, a partir de 30/12/1
30/03/11, CID 10 M 19.1 Q 66.8 M 84.0.

Gabinete da Diretoria Geral, em 10/12/10.
(a) ERON ABBOUD - Diretor Geral

PORTARIA Nº 0774/10

O Diretor Geral da Assembleia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob o
18864, datado de 01/12/10, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder licença para tratamento de saúde ao serv
deste Poder Legislativo, EDMIR ENEZIO DA SILVA,
Matrícula nº 1445, de 60 (sessenta) dias, a partir
08/11/10 a 09/01/11, CID 10 M 17.

Gabinete da Diretoria Geral, em 10/12/10.
(a) ERON ABBOUD - Diretor Geral

PORTARIA Nº 0776/10

O Diretor Geral da Assembleia Legislativa d
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo
vista o que consta do processo protocolado sob o
19544, datado de 09/12/10, deste Poder,
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prorrogar a disposição funcional do servidor DORIVAL
CAETANI, até 31/12/11, para prestar serviços junto a
Subunidade Veterinária do Município de Lidianópolis,
com ônus para o órgão de origem.

Gabinete da Diretoria Geral, em 15/12/10.
(a) ERON ABBOUD - Diretor Geral

PORTARIA Nº 0777/10

O Diretor Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tedo em
vista o que consta do processo protocolado sob o nº
17706/10, datado de 22/11/10, deste Poder,

R E S O L V E :

conceder, a SANDRA TERESINHA MUNIZ M.
BORGES D. MACEDO, Matrícula nº 40133, funci-
onária estável desta Assembleia Legislativa, lotada
na Diretoria de Apoio Técnico, um (01) mês de
férias, de acordo com o artigo 135 e 136, da CLT, no
período compreendido de 10/01/11 a 09/02/11, refe-
rente ao exercício de 2011. No pedido consta a anu-
ência de seu superior.

Gabinete da Diretoria Geral, em 15/12/10.
(a) ERON ABBOUD - Diretor Geral

PORTARIA Nº 0780/10

O Diretor Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

retificar a Portaria nº 752/10: “onde se lê a partir de
25/11/10 a 08/01/10, leia-se a partir de 25/11/10 a
08/01/11”.

Gabinete da Diretoria Geral, em 16/12/10.
(a) ERON ABBOUD - Diretor Geral

PORTARIA Nº 0781/10

O Diretor Geral da Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

conceder, as férias relativas ao exercício de 2010,
aos funcionários estáveis do Quadro de Pessoal da
Secretaria desta Assembleia, conforme especifica:

Dezembro/2010

40052 ROBERTO DA SILVEIRA MORAES
40060 MARLON LUIZ CARDOSO
40068 ANTONIO ANNIBELLI NETO

40222 JOÃO BATISTA FIGUEIREDO
40230 MAEVE CANABRAVA BARBALHO
40393 ROSELI GOBBO ARAUJO
40423 JAIRO GUAREZI
40705 ONI RIBAS BUENO
40749 LIDIA GRANISKA
40768 ROGERIO MILLEO
40776 SILVANA BRUEL
40812 OLIR JOSE PIVATO
40866 SELENA MARIA SOUZA GARCIA
40885 DECIO ANTONIO DOS REIS
41090 CARLOS EDUARDO PEREIRA JORGE
CORDEIRO

Gabinete da Diretoria Geral, em 01/12/10.
(a) ERON ABBOUD - Diretor Geral

 Publicações Administrativas:

Diretoria de Apoio Técnico

Minuta de Contrato

MINUTA DE CONTRATO

Modalidade: Convite nº 053/09 - Protocolo 6522/09
Objeto: Fornecimento de açúcar
Contratante: Assembleia Legislativa do Estado d
Paraná
Contratada: Comercial Brandão Ltda.
Valor : R$ 2,38 por quilograma
Vigência: 15/07/10 à 14/07/11
Dotação: 3390.3007

(a) DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO

 Publicações:

Atas de Comissões

Constituição e Justiça

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA

ATA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois m
dez, reuniu-se na sala de reuniões das comissões
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a Comissão
de Constituição e Justiça, sob a presidência do Sr. Depu-
tado Durval Amaral e com a presença dos Srs. Deputa-
dos: Ademar Traiano, Artagão Júnior, Caíto Quintana,
Duílio Genari, Francisco Bührer, Fernando Scanavaca,
Jocelito Canto, Luiz Claudio Romanelli, Nereu Moura,
Reni Pereira e Tadeu Veneri. Havendo número legal, o Sr.
Presidente deu por aberta a presente reunião, colocando a
ata da última reunião ordinária em discussão e votação -
APROVADO, com pedido de dispensa de leitura pelo
Deputado Ademar Traiano. O Sr. Presidente registra a
presença dos Srs. Reitores João Carlos Gomes da UEPG,
Nádina Aparecida Moreno da UEL, Julio Santiago da
UEM, Eduardo Meneghel Rando da UENP e Vitor Hugo
Zanette da UNICENTRO. Passou à Ordem do Dia: O Sr.
Deputado Jocelito Canto apresenta requerimento de pre-
ferência de votação ao Projeto de Lei nº 499/10. O Sr.
Presidente coloca em votação o requerimento - APRO-
VADO; 01) Projeto de Lei nº 499/10 de autoria do Tribu-
nal de Contas. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Nereu
Moura, na forma da emenda anexa - APROVADO; 02)
Projeto de Lei nº 376/09 de autoria do Poder Executivo.
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Nereu Moura, na
forma da emenda anexa - APROVADO; 03) Projeto de
Lei nº 390/10 de autoria do Deputado Antonio Anibelli.
O Sr. Deputado Caíto Quintana SOLICITA VISTA -
CONCEDIDO pelo Presidente; 04) Projeto de Lei nº
456/10 de autoria do Poder Executivo - Altera, inclui e
revoga dispositivos da Lei nº 12327/98. Os Srs. Deputa-
dos Ademar Traiano e Caíto Quintana SOLICITAM
VISTA - CONCEDIDO pelo Presidente. O Sr. Deputado
Caíto Quintana apresenta requerimento de preferência de
votação aos Projetos de Lei nºs 463/10 e 508/10. O Sr.
Presidente coloca em votação o requerimento - APRO-
VADO; 05) Projeto de Lei nº 463/10 de autoria do Poder
Executivo. O Sr. Deputado Reni Pereira, relator, requer a
conversão da matéria em DILIGÊNCIA junto à Casa
Civil - DEFERIDO pelo Presidente; 06) Projeto de Lei nº
508/10 de autoria do Poder Executivo - Altera dispositi-
vos da Lei nº 14260/03 - IPVA. O Sr. Deputado Ademar
Traiano SOLICITA VISTA - CONCEDIDO pelo Presi-
dente. O Sr. Deputado Ademar Traiano apresenta requeri-
mento de preferência de votação aos Projetos de Lei nºs
509/10 e 510/10. O Sr. Presidente coloca em votação o
requerimento - APROVADO; 07) Projeto de Lei nº
509/10 de autoria do Poder Executivo - Altera dispositi-
vos da Lei nº 16372/09, modificada pela Lei Estadual nº
16478/10. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Ademar
Traiano, na forma da emenda anexa - APROVADO; 08)
Projeto de Lei nº 510/10 de autoria do Poder Executivo.
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Ademar Traiano -
APROVADO; 09) Projeto de Lei nº 518/10 de autoria do
Deputado Antonio Anibelli - Altera a Lei Estadual nº
15433/07. O Sr. Deputado Jocelito Canto SOLICITA
VISTA - CONCEDIDO pelo Presidente; 10) Projeto de
Lei nº 190/10 de autoria do Deputado Antonio Belinati.
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Duílio Genari, na

forma da emenda anexa - APROVADO; 11) Projeto
Lei nº 411/10 de autoria do Deputado Tadeu Veneri. Pa
cer FAVORÁVEL do Deputado Duílio Genari, na forma
da emenda anexa - APROVADO; 12) Projeto de Lei
501/10 de autoria do Deputado Luiz Nishimori. Parec
FAVORÁVEL do Deputado Duílio Genari - APRO-
VADO. Nada mais havendo a tratar, e para constar e p
duzir efeitos legais, lavrei a presente ata que após lid
aprovada, será assinada pelo Presidente, pelos Deput
presentes e por mim, Ana Lúcia Andretta, advogada
secretária desta comissão.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
Ana Andretta - Secretária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA

ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois
e dez, reuniu-se na sala de reuniões das comissõe
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a Comis
de Constituição e Justiça, sob a presidência do Sr. De
tado Durval Amaral e com a presença dos Srs. Deputad
Ademar Traiano, Artagão Júnior, Caíto Quintana, Doug
Fabrício, Duílio Genari, Fernando Scanavaca, Joce
Canto, Luiz Claudio Romanelli, Nereu Moura, Ren
Pereira, Tadeu Veneri, Antonio Anibelli e Beti Pavin
Havendo número legal, o Sr. Presidente deu por aber
presente reunião, colocando a ata da última reunião o
nária em discussão e votação - APROVADO, com pedi
de dispensa de leitura pelo Deputado Luiz Claudio Rom
nelli. Passou à Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 343/
de autoria do Poder Executivo. Parecer FAVORÁVEL d
Deputado Tadeu Veneri à emenda de Plenário, na forma
subemenda anexa - APROVADO; 02) Projeto de Lei
425/10 de autoria do Tribunal de Justiça - Altera dispos
vos da Lei Estadual nº 14277/03. Parecer FAVORÁVE
do Deputado Luiz Claudio Romanelli - APROVADO; 03
Projeto de Lei nº 427/10 de autoria do Tribunal de Justiç
Altera dispositivos da Lei Estadual nº 14277/03. Parec
FAVORÁVEL do Deputado Reni Pereira - APROVADO
04) Projeto de Lei nº 459/10 de autoria do Tribunal de Ju
tiça. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Caíto Quintana
APROVADO; 05) Projeto de Lei nº 468/10 autoria d
Poder Executivo. Os Srs. Deputados Duílio Genari, Jo
lito Canto e Nereu Moura SOLICITAM VISTA - CONCE-
DIDO pelo Presidente; 06) Projeto de Lei nº 487/10
autoria do Tribunal de Justiça. Parecer FAVORÁVEL d
Deputado Reni Pereira - APROVADO; 07) Projeto de L
nº 378/10 de autoria do Poder Executivo. O Sr. Deputa
Ademar Traiano SOLICITA VISTA - CONCEDIDO pelo
Presidente; 08) Projeto de Lei nº 390/10 de autoria
Antonio Anibelli. Parecer FAVORÁVEL do Deputado
Nereu Moura, na forma da emenda anexa. O Sr. Preside
coloca em votação o parecer - APROVADO, com vo
contrário dos Srs. Deputados Luiz Claudio Romanelli
Artagão Júnior. O Sr. Presidente coloca em votação
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emenda - APROVADO, com voto contrário dos Srs. Depu-
tados Jocelito Canto e Luiz Claudio Romanelli e absten-
ção de votação do Deputado Artagão Júnior; 09)
Projeto de Lei nº 426/10 de autoria do Tribunal de Justiça.
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Douglas Fabrício -
APROVADO; 10) Projeto de Lei Complementar nº 471/10
de autoria do Ministério Público - Altera dispositivos da
Lei Complementar nº 085/99. Parecer FAVORÁVEL do
Deputado Douglas Fabrício, na forma da emenda anexa -
APROVADO; 11) Projeto de Lei nº 481/10 de autoria do
Deputado Fernando Scanavaca - revoga a Lei nº 15696/07.
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Douglas Fabrício -
APROVADO; 12) Projeto de Lei nº 484/10 de autoria do
Ministério Público. Parecer FAVORÁVEL do Deputado
Douglas Fabrício - APROVADO; 13) Projeto de Lei nº
456/10 de autoria do Poder Executivo - Altera, inclui e
revoga dispositivos da Lei nº 12327/98. Parecer FAVORÁ-
VEL do Deputado Artagão Júnior - APROVADO; 14) Pro-
jeto de Lei nº 508/10 de autoria do Poder Executivo -
Altera dispositivos da Lei nº 14260/03. Parecer FAVORÁ-
VEL do Deputado Reni Pereira, na forma das emendas
anexas - APROVADO; 15) Projeto de Lei nº 518/10 de
autoria do Deputado Antonio Anibelli - Altera a Lei Esta-
dual nº 15433/07. Parecer FAVORÁVEL do Deputado
Luiz Claudio Romanelli - APROVADO; 16) Projeto de
Lei nº 525/10 de autoria de Poder Executivo - Revoga a
Lei nº 16240/09. Parecer FAVORÁVEL do Deputado
Nereu Moura - APROVADO; 17) Projeto de Lei nº 251/10
de autoria do Deputado Stephanes Júnior. Parecer FAVO-
RÁVEL do Deputado Duílio Genari - APROVADO; 18)
Projeto de Lei nº 373/10 de autoria da Deputada Cida Bor-
ghetti. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Duílio Genari,
na forma da emenda anexa - APROVADO; 19) Projeto
de Lei nº 387/10 de autoria do Deputado Ney Leprevost.
Parecer FAVORÁVEL do Deputado Duílio Genari, na
forma da emenda anexa - APROVADO; 20) Projeto de
Lei nº 523/10 de autoria do Deputado Jocelito Canto. Pare-
cer FAVORÁVEL do Deputado Duílio Genari - APRO-
VADO; 21) Projeto de Lei nº 524/10 de autoria do
Deputado Douglas Fabrício. Altera dispositivos da Lei nº
16578/10. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Duílio
Genari - APROVADO; 22) Projeto de Lei nº 528/10 de
autoria do Deputado Ademar Traiano. Parecer FAVORÁ-
VEL do Deputado Luiz Claudio Romanelli - APRO-
VADO. O Sr. Deputado Nereu Moura apresenta
requerimento de inclusão em pauta dos Projetos de Lei nºs
469/10, 470/10, 490/10 e 464/10. O Sr. Presidente coloca
em votação o requerimento - APROVADO; 23) Projeto
de Lei Complementar nº 469/10 de autoria da Procurado-
ria Geral da Justiça - Altera dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 085/99. Parecer FAVORÁVEL do Deputado
Nereu Moura - APROVADO; 24) Projeto de Lei nº 470/10
de autoria da Procuradoria Geral da Justiça. Parecer
FAVORÁVEL do Deputado Nereu Moura - APROVADO;
25) Projeto de Lei nº 490/10 de autoria do Tribunal de Jus-
tiça. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Nereu Moura -
APROVADO; 26) Projeto de Lei nº 464/10 de autoria do

Tribunal de Justiça. Parecer FAVORÁVEL do Deputad
Nereu Moura - APROVADO. O Sr. Deputado Dougla
Fabrício apresenta requerimento de inclusão em pauta
Projeto de Lei nº 491/10. O Sr. Presidente coloca em vo
ção o requerimento - APROVADO; 27) Projeto de Lei n
491/10 de autoria do Deputado Cleiton Kielse - Altera di
positivos da Lei nº 15634/07. Parecer FAVORÁVEL d
Deputado Douglas Fabrício - APROVADO. Nada ma
havendo a tratar, e para constar e produzir efeitos leg
lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será a
nada pelo Presidente, pelos Deputados presentes e
mim, Ana Lúcia Andretta, advogada e secretária de
comissão.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
Ana Andretta - Secretária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA

ATA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de d
mil e dez, reuniu-se na sala de reuniões das comissõe
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, a Comis
de Constituição e Justiça, sob a presidência do Sr. De
tado Durval Amaral e com a presença dos Srs. Depu
dos: Ademar Traiano, Caíto Quintana, Douglas Fabríc
Duílio Genari, Francisco Bührer, Jocelito Canto, Lu
Carlos Martins, Luiz Claudio Romanelli, Nereu Moura
Reni Pereira e Tadeu Veneri. Havendo número legal, o
Presidente deu por aberta a presente reunião, colocan
ata da última reunião ordinária em discussão e votaçã
APROVADO, com pedido de dispensa de leitura pe
Deputado Luiz Carlos Martins. Passou à Ordem do D
01) Projeto de Lei nº 864/07 de autoria do Deputa
Elton Welter e Péricles de Mello. Parecer FAVORÁVE
do Deputado Tadeu Veneri à emenda de Plenário
APROVADO, com voto contrário dos Deputados Joceli
Canto, Luiz Claudio Romanelli e Caíto Quintana
02) Projeto de Lei nº 062/08 de autoria do Deputado Lu
Eduardo Cheida. Parecer CONTRÁRIO do Deputa
Luiz Claudio Romanelli - APROVADO; 03) Projeto de
Lei nº 063/08 de autoria do Deputado Luiz Eduard
Cheida. Parecer CONTRÁRIO do Deputado Luiz Cla
dio Romanelli - APROVADO; 04) Projeto de Lei nº
064/08 de autoria do Deputado Luiz Eduardo Cheid
Parecer CONTRÁRIO do Deputado Luiz Claudio Rom
nelli - APROVADO; 05) Projeto de Lei nº 011/09 de
autoria dos Deputados Ney Leprevost, Stephanes Jún
Dr. Batista, Tadeu Veneri, Marcelo Rangel, Teruo Kato
Rosane Ferreira. Parecer CONTRÁRIO do Deputa
Reni Pereira, sugerindo a transformação da matéria
indicação legislativa - APROVADO; 06) Projeto de Lei n
085/09 de autoria do Deputado Professor Lemos. Pare
CONTRÁRIO do Deputado Francisco Bührer, sugerind
a transformação da matéria em indicação legislativa
APROVADO; 07) Projeto de Lei Complementar n
650/09 de autoria do Deputado Professor Lemos - Alte
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dispositivos da Lei Complementar nº 103/04. Parecer
CONTRÁRIO do Deputado Nereu Moura, sugerindo a
transformação da matéria em indicação legislativa -
APROVADO, com voto contrário do Deputado Tadeu
Veneri; 08) Projeto de Lei nº 722/09 de autoria do Depu-
tado Professor Lemos. Parecer CONTRÁRIO do Depu-
tado Nereu Moura - APROVADO, com voto contrário do
Deputado Tadeu Veneri; 09) Projeto de Lei nº 033/10 de
autoria da Deputada Cida Borghetti. Parecer CONTRÁ-
RIO do Deputado Nereu Moura - APROVADO; 10) Pro-
jeto de Lei nº 068/10 de autoria do Deputado Dobrandino
da Silva - Altera dispositivos da Lei nº 15634/07. O Sr.
Deputado Luiz Carlos Martins, relator, requer conversão
da matéria em diligência junto à Secretária de Estado da
Fazenda - DEFERIDO pelo Presidente; 11) Projeto de
Lei nº 199/10, de autoria dos Deputado Luiz Nishimori e
Luiz Accorsi. Parecer FAVORÁVEL do Deputado Fran-
cisco Bührer - APROVADO; 12) Projeto de Lei nº 223/10
de autoria do Deputado Wilson Quinteiro. Parecer FAVO-
RÁVEL do Deputado Caíto Quintana, na forma da
emenda anexa - APROVADO; 13) Projeto de Lei nº
227/10 de autoria do Deputado Tadeu Veneri - Altera dis-
positivos da Lei nº 16390/10. Parecer FAVORÁVEL do
Deputado Caíto Quintana - APROVADO. O Sr. Deputado
Luiz Claudio Romanelli apresenta requerimento de pre-
ferência de votação ao Projeto de Lei nº 265/10. O Sr.
Deputado Ademar Traiano apresenta requerimento de
preferência de votação ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 002/10.O Sr. Presidente coloca em votação os requeri-
mentos - APROVADOS; 14) Projeto de Lei nº 265/10 de
autoria dos Deputados Ney Leprevost, Tadeu Veneri e
Marcelo Rangel. Parecer FAVORÁVEL do Deputado
Luiz Claudio Romanelli, às emendas de Plenário na
forma da subemenda anexa - APROVADO, com voto
contrário do Deputado Jocelito Canto; 15) Projeto de
Decreto Legislativo nº 002/10 de autoria do Deputado
Durval Amaral - Susta os efeitos dos Decretos nºs
8022/10 e 5154/01, todos de autoria do Poder Executivo.
O Sr. Deputado Caíto Quintana SOLICITA VISTA -
CONCEDIDO pelo Presidente. Nada mais havendo a tra-
tar, e para constar e produzir efeitos legais, lavrei a pre-
sente ata que após lida e aprovada, será assinada pelo
Presidente, pelos Deputados presentes e por mim, Ana
Lúcia Andretta, advogada e secretária desta comissão.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
Ana Andretta - Secretária

Educação, Cultura, Esportes, Ciência e
Tecnologia

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
 ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos trinta do mês de março do ano de dois mil e nove,
reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura, Esportes,

Ciência e Tecnologia, sob a Presidência do Deputa
Péricles de Mello. Havendo número legal o Sr. Preside
abriu os trabalhos, passando à Ordem do Dia: Projeto
Lei nº 538/08 de autoria do Deputado Stephanes Jún
Relator Teruo Kato. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presiden
encerrou os trabalhos, dos quais para constar, eu, Rob
Mistrorigo Barbosa, secretário da comissão, lavrei a p
sente ata que depois de lida e aprovada, será assin
pelo Sr. Presidente para que produza os efeitos legais

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
 ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quatro do mês de maio do ano de dois mil e no
reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura, Espor
Ciência e Tecnologia, sob a Presidência do Deputa
Péricles de Mello. Havendo número legal o Sr. Preside
abriu os trabalhos, passando à Ordem do Dia: Mensag
nº 005/09 - Projeto de Lei nº 058/09 de autoria do Pod
Executivo - Relatora Deputada Beti Pavin. Parec
FAVORÁVEL - APROVADO, o Projeto de Lei nº 462/08
de autoria do Deputado Elton Welter, da Deputada Lu
ana Rafagnin e do Deputado Luiz Eduardo Cheida. Re
tor Pastor Edson Praczyk. Parecer FAVORÁVEL
APROVADO e o Projeto de Lei nº 106/09 de autoria d
Poder Executivo. Relator Deputada Beti Pavin. Pare
FAVORÁVEL - APROVADO. Projeto de Lei nº 035/09
de autoria do Deputado Douglas Fabrício - Relato
Deputada Beti Pavin. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente encerrou os trabalhos, dos quais para con
eu, Roberto Mistrorigo Barbosa, secretário da comiss
lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada,
assinada pelo Sr. Presidente para que produza os efe
legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte de maio do ano de dois mil e nove, reuniu-se
Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Ciência e T
nologia, sob a Presidência do Deputado Péricles
Mello. Havendo número legal o Sr. Presidente abriu
trabalhos, passando à Ordem do Dia: Projeto de Lei
065/09 de autoria do Deputado Caíto Quintana, Rela
Pastor Edson Praczyk. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presiden
encerrou os trabalhos, dos quais para constar, eu, Rob
Mistrorigo Barbosa, secretário da comissão, lavrei a p
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sente ata que depois de lida e aprovada, será assinada
pelo Sr. Presidente para que produza os efeitos legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
 ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 23ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos oito do mês de julho do ano de dois mil e nove, reu-
niu-se a Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Ciên-
cia e Tecnologia, sob a Presidência do Deputado Péricles
de Mello. Havendo número legal o Sr. Presidente abriu os
trabalhos, passando à Ordem do Dia: Mensagem nº 037/
09 - Projeto de Lei nº 272/09 de autoria do Deputado Pro-
fessor Lemos, Relator Deputado Teruo Kato. Parecer
FAVORÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais para
constar, eu, Roberto Mistrorigo Barbosa, secretário da
comissão, lavrei a presente ata que depois de lida e apro-
vada, será assinada pelo Sr. Presidente para que produza
os efeitos legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos treze de julho do ano de dois mil e nove, reuniu-se a
Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Ciência e Tec-
nologia, sob a Presidência do Deputado Péricles de
Mello. Havendo número legal o Sr. Presidente abriu os
trabalhos, passando à Ordem do Dia: Projeto de Lei nº
357/08 de autoria do Deputado Nelson Justus, Relatora
Beti Pavin. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO; Pro-
jeto de Lei nº 084 de autoria do Deputado Professor
Lemos. Relator Deputado Teruo Kato. Parecer FAVORÁ-
VEL - APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente encerrou os trabalhos, dos quais para constar,
eu, Roberto Mistrorigo Barbosa, secretário da comissão,
lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada, será
assinada pelo Sr. Presidente para que produza os efeitos
legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e cinco do mês de agosto do ano de dois mil e
nove, reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura, Espor-
tes, Ciência e Tecnologia, sob a Presidência do Deputado

Péricles de Mello. Havendo número legal o Sr. Preside
abriu os trabalhos, passando à Ordem do Dia: Projeto
Lei nº 340/09 de autoria do Deputado Jocelito Can
Relator Teruo Kato. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Projeto de Lei nº 199/09 de autoria do Deputad
Edson Strapasson. Relator Teruo Kato. Parecer FAV
RÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tratar,
Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais para c
tar, eu, Roberto Mistrorigo Barbosa, secretário da com
são, lavrei a presente ata que depois de lida e aprova
será assinada pelo Sr. Presidente para que produz
efeitos legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove de outubro do ano de dois mil e nove, r
niu-se a Comissão de Educação, Cultura, Esportes, C
cia e Tecnologia, sob a Presidência do Deputado Péric
de Mello. Havendo número legal o Sr. Presidente abriu
trabalhos, passando à Ordem do Dia: Projeto de Lei
257/09 de autoria do Deputado Nereu Moura, Rela
Deputado Teruo Kato. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presiden
encerrou os trabalhos, dos quais para constar, eu, Rob
Mistrorigo Barbosa, secretário da comissão, lavrei a p
sente ata que depois de lida e aprovada, será assin
pelo Sr. Presidente para que produza os efeitos legais

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
 ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quatro de dezembro do ano de dois mil e nove, re
niu-se a Comissão de Educação, Cultura, Esportes, C
cia e Tecnologia, sob a Presidência do Deputado Péric
de Mello. Havendo número legal o Sr. Presidente abriu
trabalhos, passando à Ordem do Dia: Projeto de Lei
224/09 de autoria da Deputada Luciana Rafagnin, Re
tora Beti Pavin. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO.
Projeto de Lei nº 564/09 de autoria do Deputado Marce
Rangel - Relatora Beti Pavin. Parecer FAVORÁVEL
APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Pre
dente encerrou os trabalhos, dos quais para constar,
Roberto Mistrorigo Barbosa, secretário da comissã
lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada,
assinada pelo Sr. Presidente para que produza os efe
legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
 ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos nove de dezembro de dois mil e nove, reuniu-se a
Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Ciência e
Tecnologia, sob presidência do Deputado Péricles de
Mello. Havendo número legal Sr. Presidente abriu os
trabalhos, passando à Ordem do Dia: Projeto de Lei nº
513/09 de autoria do Deputado Péricles de Mello.
Relator Deputado Teruo Kato. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presi-
dente encerrou os trabalhos, dos quais para constar, eu,
Roberto Mistrorigo Barbosa, secretário da comissão,
lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada,
será assinada pelo Sr. Presidente para que produza os
efeitos legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos catorze de dezembro de dois mil e nove, reuniu-se
a Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Ciência e
Tecnologia, sob presidência do Deputado Péricles de
Mello. Havendo número legal Sr. Presidente abriu os
trabalhos, passando a Ordem do Dia: Mensagem nº
107/09, Projeto de Lei nº 620/09 de autoria do Poder
Executivo - Relator Deputado Teruo Kato. Parecer
FAVORÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais
para constar, eu, Roberto Mistrorigo Barbosa, secretá-
rio da comissão, lavrei a presente ata que depois de lida
e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente para que
produza os efeitos legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Ao primeiro de março de dois mil e dez, reuniu-se a
Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Ciência e Tec-
nologia, sob presidência do Deputado Péricles de Mello.
Havendo número legal Sr. Presidente abriu os trabalhos,
passando à Ordem do Dia: Projeto de Lei nº 515/09 de
autoria do Deputado Nereu Moura. Relatora Deputada
Beti Pavin. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os traba-
lhos, dos quais para constar, eu, Roberto Mistrorigo Bar-
bosa, secretário da comissão, lavrei a presente ata que

depois de lida e aprovada, será assinada pelo Sr. P
dente para que produza os efeitos legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
 ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 31ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos onze de maio de dois mil e dez, reuniu-se a Com
são de Educação, Cultura, Esportes, Ciência e Tecn
gia, sob presidência do Deputado Péricles de Me
Havendo número legal Sr. Presidente abriu os trabalh
passando a Ordem do Dia: Mensagem nº 011/10, Pro
de Lei nº 125 de autoria do Poder Executivo - Relat
Deputado Teruo Kato. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presiden
encerrou os trabalhos, dos quais para constar, eu, Rob
Mistrorigo Barbosa, secretário da comissão, lavrei a p
sente ata que depois de lida e aprovada, será assin
pelo Sr. Presidente para que produza os efeitos legais

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias de junho do ano de dois mil e de
reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura, Espor
Ciência e Tecnologia, sob presidência do Deputado P
cles de Mello. Havendo número legal Sr. Presidente ab
os trabalhos, passando a Ordem do Dia: Mensagem
045/10, Projeto de Lei nº 229 de autoria do Poder Exe
tivo - Relatora Deputada Beti Pavin. Parecer FAVORÁ
VEL - APROVADO. Nada mais havendo a tratar, o S
Presidente encerrou os trabalhos, dos quais para con
eu, Roberto Mistrorigo Barbosa, secretário da comiss
lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada,
assinada pelo Sr. Presidente para que produza os efe
legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
 ESPORTES, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA
ATA DA 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos treze de dezembro de dois mil e dez, reuniu-se
Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Ciência e T
nologia, sob presidência do Deputado Péricles de Me
Havendo número legal Sr. Presidente abriu os trabalh
passando a Ordem do Dia: Mensagem nº 090/10, Pro
de Lei nº 421/10 de autoria do Poder Executivo - Rela
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Deputado Teruo Kato. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO. Projeto de Lei nº 460/10 de autoria do Deputado
Nereu Moura. Relatora Deputada Beti Pavin. Parecer
FAVORÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais para
constar, eu, Roberto Mistrorigo Barbosa, secretário da
comissão, lavrei a presente ata que depois de lida e apro-
vada, será assinada pelo Sr. Presidente para que produza
os efeitos legais.

(aa) PÉRICLES DE MELLO - Presidente
Roberto Mistrorigo Barbosa - Secretário

Finanças

COMISSÃO DE FINANÇAS
16ª LEGISLATURA - 4ª SESSÃO LEGISLATIVA

6ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e dez,
reuniu-se ordinariamente a Comissão de Finanças, na sala
de reuniões do Plenário, às 9h45, sob a presidência do Sr.
Deputado Edson Strapasson, mais as presenças dos
seguintes Srs. Deputados: Elio Rusch, Pedro Ivo, Antonio
Belinati e Dobrandino da Silva. Havendo número legal, o
Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos, ao mesmo
tempo em que solicita ao Sr. Secretário da Comissão que
proceda a leitura da ata da reunião anterior. O Deputado
Elio Rusch solicita a dispensa da leitura, sendo a mesma
dispensada e aprovada. A seguir, passou-se à Ordem do
Dia: 01) Projeto de Lei nº 290/10 de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 061/10. Relator Deputado
Dobrandino da Silva. Parecer FAVORÁVEL - APRO-
VADO. 02) Projeto de Lei nº 291/10 de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 062/10. Relator Deputado Elio
Rusch. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO e, sugere à
Comissão de Redação Final que coloque o atual artigo 1º
do Projeto de Lei como último artigo, explicite a revoga-
ção da Lei 15171, de 22/06/06 e renumere os demais
artigos. A presente reunião contou ainda, com as presen-
ças dos Srs. Arnaldo Bandeira, Diretor Presidente do Ins-
tituto da EMATER - Paraná; Antonio Ricardo
Miglioransa e Antonio Albari da Silva, ambos represen-
tantes da Associação dos Funcionários do Instituto EMA-
TER Paraná - AFA. Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente encerrou os trabalhos, que para constar e pro-
duzir os efeitos legais; lavrei a presente ata, que após lida
e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente e por mim
Wilson Penka, Secretário da Comissão.

EDSON STRAPASSON - Presidente
  Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
 4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA

 ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e
dez, reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Finan-

ças, na sala de reunião das comissões, às 13h30, s
Presidência do Sr. Deputado Edson Strapasson, mai
presenças dos seguintes Srs. Deputados: Dobrandin
Silva e Luiz Nishimori. Havendo número legal, o Sr. Pr
sidente declarou abertos os trabalhos, ao mesmo tem
em que solicita ao senhor secretário da comissão que
ceda a leitura da ata da reunião anterior. O Deputa
Dobrandino da Silva solicita a dispensa da leitura send
mesma dispensada e aprovada. A seguir, passou-
Ordem do Dia: 01) Projeto de Lei nº 498/10, de autor
do Deputado Antonio Anibelli. Relator Deputad
Dobrandino da Silva. Parecer FAVORÁVEL - APRO
VADO. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presiden
encerrou os trabalhos, dos quais para constar e prod
os efeitos legais lavrei a presente ata, que após lid
aprovada será assinada pelo Sr. Presidente e por m
Wilson Penka, secretário da comissão.

(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
 4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA

ATA DA  7ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil
dez, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Finanç
na sala de reuniões das comissões, às 13h30, sob a P
dência do Sr. Deputado Edson Luiz Strapasson, mais
presenças dos seguintes Srs. Deputados: Elio Ru
Dobrandino da Silva, Reni Pereira e Francisco Bühr
Havendo número legal, o Sr. Presidente declarou abe
os trabalhos, ao mesmo tempo em que solicita ao sen
secretário da comissão que proceda a leitura da ata
reunião anterior. O Deputado Reni Pereira solicita a d
pensa da leitura, sendo a mesma dispensada e aprov
A seguir, passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto de L
nº 414/10 de autoria do Poder Executivo - Mensagem
081/10. Relator Deputado Dobrandino da Silva. Pare
FAVORÁVEL - APROVADO. Deputado Elio Rusch,
afirma que, com a aprovação deste projeto, R$ 1
milhões deixarão de ser disponibilizados aos Municípi
do Estado do Paraná, por meio do FDE; 02) Projeto
Lei nº 500/10 de autoria do Deputado Jocelito Can
Relator Deputado Dobrandino da Silva. Parecer FAV
RÁVEL - APROVADO; 03) Projeto de Lei nº 383/10 de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 076/10. Re
tor Deputado Luiz Nishimori. Parecer FAVORÁVEL -
APROVADO. Lido pelo Deputado Francisco Bühre
04) Projeto de Lei Complementar nº 396/10, de auto
do Deputado Neivo Beraldin. Relator Deputado Ped
Ivo. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO. Lido pelo
Deputado Francisco Bührer. O Sr. Deputado Reni Pere
assume a Presidência; 05) Projeto de Lei Complemen
nº 439/10, de autoria do Poder Executivo - Mensagem
089/10. Relator Deputado Edson Strapasson. Pare
FAVORÁVEL. CONCEDIDA VISTA para o Deputado
Elio Rusch; 06) Projeto de Lei nº 862/07, de autoria d
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Tribunal de Justiça - Ofício nº 758/07. Relator Deputado
Edson Strapasson. Adiado na forma regimental; 07) Pro-
jeto de Lei nº 351/10, de autoria do Poder Executivo -
Mensagem nº 029/10. Relator Deputado Elio Rusch. Adi-
ado na forma regimental; 08) Projeto de Lei nº 419/10, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 075/10, fica
instituído o Sistema de Ensino e Pesquisa da Polícia Mili-
tar do Estado do Paraná (PMPR), nos termos do artigo 83
da Lei Federal nº 9394, de 20/12/96 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional -LDB). Relator Deputado
Elio Rusch. Adiado na forma regimental. O Sr. Deputado
Edson Strapasson reassume a Presidência; 09) Projeto de
Lei nº 299/10, de autoria do Tribunal de Contas - Ofício
nº 210/10-OIN-GP, altera dispositivos da Lei nº
16387/10, conforme especifica (verba de representação
de 80%). Relator Deputado Reni Pereira. Parecer FAVO-
RÁVEL - APROVADO; 10) Projeto de Lei nº 385/10, de
autoria do Deputado Antonio Anibelli. Relator Deputado
Reni Pereira. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO.
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os
trabalhos, que para constar e produzir os efeitos legais,
lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será assi-
nada pelo Sr. Presidente e por mim Wilson Penka, secre-
tário da comissão.

(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
 4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA

 ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e
dez, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Finanças,
na sala de reuniões das comissões, às 13h30, sob a Presi-
dência do Sr. Deputado Edson Strapasson, mais as pre-
senças dos seguintes Srs. Deputados: Elio Rusch,
Dobrandino da Silva, Reni Pereira, Antonio Belinati e
Pedro Ivo. Ainda a presença do Sr. Deputado Caíto Quin-
tana. Havendo número legal, o Sr. Presidente declarou
abertos os trabalhos, ao mesmo tempo em que solicita ao
senhor secretário da comissão que proceda a leitura da
ata da reunião anterior. O Deputado Elio Rusch solicita a
dispensa da leitura, sendo a mesma dispensada e apro-
vada. A seguir, passou-se à Ordem do Dia: 01) Projeto
de Lei nº 277/09 de autoria do Poder Executivo - Mensa-
gem nº 042/09. Relator Deputado Antonio Belinati. Pare-
cer FAVORÁVEL - APROVADO. Assume a Presidência
o Sr. Deputado Reni Pereira; 02) Projeto de Lei Comple-
mentar nº 439/10 de autoria do Poder Executivo - Mensa-
gem nº 089/10. Relator Deputado Edson Strapasson.
Parecer FAVORÁVEL. Deputado Elio Rusch informa
que ouve um entendimento entre a Liderança do Governo
e Liderança da Oposição. Este projeto de lei será apro-
vado no plenário, na semana que vem em 1ª discussão,
com relação a constitucionalidade e em seguida ele será
retirado da Ordem do Dia até que sejam encaminhadas as
respostas solicitadas, e a sua votação em 2ª discussão será

somente no ano que vem. O Presidente informa qu
pedido de diligência é uma prerrogativa do relator, poré
se ele acatar o seu pedido, ele fará parte do pare
Deputado Elio Rusch faz a apresentação do pedido
DILIGÊNCIA, por meio da Mesa Diretora da Assem
bleia Legislativa, junto a Secretaria de Justiça e Secre
ria de Administração e Previdência. O Relator aceita
sugestão. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO, condic
onado a apresentação da resposta por parte dos ór
mencionados. Reassume a Presidência o Sr. Depu
Edson Strapasson; 03) Projeto de Lei nº 499/10 de au
ria do Tribunal de Contas - Ofício nº 430/10. Relato
Deputado Dobrandino da Silva. Parecer FAVORÁVEL
APROVADO, com a inclusão da Emenda da Comissão
Constituição e Justiça; 04) Projeto de Lei nº 376/09,
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 059/09. Re
tor Deputado Pedro Ivo. Parecer FAVORÁVEL. VISTA
CONCEDIDA ao Deputado Elio Rusch. 05) Projeto d
Lei nº 862/07, de autoria do Tribunal de Justiça - Ofíc
nº 758/07, altera as tabelas do Regimento de Custas, e
belecido na Lei Estadual nº 6149, de 09/09/70, e mod
cações posteriores. Relator Deputado Reni Pere
Deputado Antonio Belinati SOLICITA VISTA. Deputado
Caíto Quintana esclarece que este projeto encontra
nesta Casa, para a devida análise, desde 2007, e em
ção disso os cartórios não procederam as atualizações
custas previstas na Lei de 1970. Portanto solicita qu
Deputado Antonio Belinati retire o pedido de vista
Deputado Antonio Belinati mantém o pedido. O Pres
dente determina que seja concedido vista coletiva
membros da comissão. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente encerrou os trabalhos, que para constar e
duzir os efeitos legais, lavrei a presente ata, que após
e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente e por
Wilson Penka, secretário da comissão.

(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente
Wilson Penka - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS
 4ª SESSÃO LEGISLATIVA - 16ª LEGISLATURA

 ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois
e dez, reuniu-se extraordinariamente a Comissão
Finanças, na sala de reunião da presidência, às 13
sob a Presidência do Sr. Deputado Edson Strapas
mais as presenças dos seguintes Srs. Deputados: Dob
dino da Silva, Luiz Nishimori, Pedro Ivo e Antonio Beli
nati. Havendo número legal, o Sr. Presidente decla
abertos os trabalhos, ao mesmo tempo em que solicita
senhor secretário da comissão que proceda a leitura
ata da reunião anterior. O Deputado Antonio Belina
solicita a dispensa da leitura sendo a mesma dispensa
aprovada. A seguir, passou-se à Ordem do Dia: 01) P
jeto de Lei nº 862/07, de autoria do Tribunal de Justiç
Ofício nº 758/07. Relator Deputado Reni Pereira. Pare
FAVORÁVEL apresentado na reunião anterior, be



Pág. 72 Curitiba, quinta-feira, em 16/12/2010

da
o
-
o
u-

.
u os
itos
será
on
como foi CONCEDIDO VISTA coletiva aos Deputados
da Comissão. Deputado Antonio Belinati esclarece que
ao analisar o referido projeto, observa que no artigo 1º
consta que o módulo unitário do Valor de Referência de
Custas (VRC), previsto na Lei Estadual nº 6149, de 09 de
setembro de 1970, com suas posteriores alterações, vai
vigorar a partir de 1º de janeiro de 2008. Contudo, no
artigo 3º está estabelecido que esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. Diante do exposto consulto a Presidência da
Comissão se vale o contido no artigo 1º ou o contido no
artigo 3º. A presidência esclarece que no seu entendi-
mento, vale o constante do artigo 3º, ou seja, a lei entra

em vigor na data da sua publicação. Usaram ainda
palavra os Deputados Pedro Ivo e Luiz Nishimori. A
término das discussões foi o Parecer FAVORÁVEL
APROVADO. 02) Projeto de Lei nº 376/09, de autoria d
Poder Executivo - Mensagem nº 059/09. Relator Dep
tado Pedro Ivo. Parecer FAVORÁVEL - APROVADO
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerro
trabalhos, dos quais para constar e produzir os efe
legais lavrei a presente ata, que após lida e aprovada
assinada pelo Senhor Presidente e por mim Wils
Penka, secretário da comissão.

(aa) EDSON STRAPASSON - Presidente
Wilson Penka - Secretário
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